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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

(Processo Administrativo nº 1172/2026) 

(Processo Licitatório n° 033/2026) 

 

TORNA-SE PÚBLICO que a PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, sediada na Rua 

Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita – Fernandópolis/SP, REALIZARÁ LICITAÇÃO, 

na MODALIDADE PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, com CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, com SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 

integram o presente ato convocatório. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) designado(a), denominado(a) 

Pregoeiro(a), devidamente designados(as) pelas Portarias nos 22.776, de 18 de junho 

de 2025 e 22.777, de 18 de junho de 2025, e suas eventuais alterações. O servidor(a) 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa 

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 

o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

A gestão contratual será exercida pelos gestores e fiscais de contratos, devidamente 

designados pela Portaria nº 22.745, de 09 de junho de 2025, e suas eventuais 

alterações, sendo que as apurações de responsabilidade contratual que se fizerem 

necessárias serão conduzidas pela Câmara Permanente Processante de Apuração de 

Responsabilidade Contratual – CPPARC, nos termos da Lei Complementar nº 262, de 

04 de abril de 2024. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

08h00 do dia 26/03/2026 (Horário de Brasília - DF). 

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/B
68

59
0F

B
A

51
64

16
D

99
99

5B
7C

F
2B

A
96

F
9



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a2

 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO: 

23h59 do dia 08/04/2026 (Horário de Brasília - DF). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

08h29 do dia 13/04/2026 (Horário de Brasília - DF). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

08h30 do dia 13/04/2026 (Horário de Brasília - DF). 

LOCAL: SCPI - Portal de Compras -  

http://servicos2.fernandopolis.sp.gov.br:5656/comprasedital/. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO, A SEREM 

UTILIZADOS EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM 

PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) 

MESES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no item 1.1.1 do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 

de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Para a participação neste certame, o licitante deverá estar devidamente 

credenciado em ambos os sistemas listados abaixo: 

2.1.1. SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES (SICAF): 

O credenciamento é o nível básico do registro cadastral que permite a participação em 

certames eletrônicos, devendo o interessado realizar ou atualizar seu cadastro no 

endereço eletrônico: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf. 
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2.1.2. SISTEMA FIORILLI (SCPI - PORTAL DE COMPRAS): O cadastro deverá ser 

iniciado no endereço: http://servicos2.fernandopolis.sp.gov.br:5656/comprasedital/, na 

opção "Solicitar Chave de Acesso". Após o recebimento da chave e senha por e-mail, o 

fornecedor deverá selecionar a "Opção 03 – Licitante", escolher o processo desejado e 

proceder ao credenciamento e inserção da proposta. 

2.2. É de exclusiva responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão de seus dados 

em ambos os sistemas e mantê-los atualizados, sob pena de inabilitação no momento 

da conferência dos documentos. 

2.3. O credenciamento junto aos provedores dos sistemas implica a responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes a este certame. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas comunicações, propostas, 

lances e envios de documentos. 

2.5. O sigilo da senha de acesso é de inteira responsabilidade do usuário. A Prefeitura 

Municipal de Fernandópolis e os provedores dos sistemas não responderão por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais, ainda que por terceiros. 

2.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal do 

representante e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados os horários limites 

estabelecidos. 

2.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

SICAF. 

3.2. Os itens 9, 12 e 16 são exclusivos para MEs e EPPs, em atendimento ao disposto 

nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006.  
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.4. Não poderão participar desta licitação: 

3.4.1. Os proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente. 

3.4.2. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.4.3. Os Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.4.4. Aqueles que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.4.5. Aqueles que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação. 

3.4.6. As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema (assinalando “sim” ou “não”), que: 

4.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
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42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

4.2.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

4.2.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

4.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

4.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998. 

4.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.2.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.2.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.4. O envio da proposta reajustada, dos documentos de habilitação ou de qualquer 

outro documento exigido neste Edital ou durante a sessão pública, ocorrerá 

exclusivamente por meio da chave de acesso e senha pessoal do licitante no sistema 

eletrônico. 
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4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos anteriormente inseridos no sistema. 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda 

a sessão pública do Pregão, desde sua abertura até o encerramento. 

4.7. O licitante será o único responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios ou 

da inabilitação, diante da inobservância de quaisquer mensagens, avisos ou 

convocações emitidas pelo sistema ou em decorrência de sua desconexão. 

4.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

4.9. Após a fase competitiva de lances, a Administração poderá convocar o licitante 

classificado em primeiro lugar do item específico a negociar a proposta de preço. 

Concluída a negociação, o licitante deverá apresentar a proposta de preços reajustada 

em prazo não inferior a 2 (duas) horas, contado a partir da convocação feita no sistema 

eletrônico. 

4.10. Após a fase de negociação e julgamento da proposta, a Administração convocará 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar para apresentar os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital. O licitante convocado deverá 

encaminhar os documentos de habilitação em prazo não inferior a 2 (duas) horas, 

contado a partir da convocação feita no sistema eletrônico. 

4.11. Quando convocadas, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) 

deverão encaminhar a documentação de habilitação completa, ainda que haja alguma 

restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional. 

5.1.2. Marca de cada item ofertado. 
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5.1.3. Fabricante de cada item ofertado. 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.7. O licitante deverá obrigatoriamente cotar a quantidade total estimada para cada 

item em que participar, não sendo aceitas propostas que contemplem apenas frações 

dos quantitativos previstos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/B
68

59
0F

B
A

51
64

16
D

99
99

5B
7C

F
2B

A
96

F
9



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a9

 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada 

no SCPI – PORTAL DE COMPRAS, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
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6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

6.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

6.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. 

6.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

6.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize. 

6.28.2. Empresas brasileiras. 
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6.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

6.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.29.2. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo não 

inferior a 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29.2.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.30. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 

com exigências do ato convocatório. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 
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7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.5.1. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6. A proposta final do licitante provisoriamente declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo não inferior a 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) 

Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a).  

7.7. A proposta final deverá: 

7.7.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

7.7.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

7.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

7.8.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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7.9. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

7.9.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7.12. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.14. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo não inferior 

a 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a).  

7.14.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a) sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.16. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.17. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

7.17.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA FASE DA HABILITAÇÃO 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O(A) PREGOEIRO(A) VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO SICAF, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0).  

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, e estão detalhados, de forma específica para 

este objeto, no Termo de Referência (Anexo I). 

8.3. Os documentos exigidos para habilitação, conforme estabelecido no Termo de 

Referência (Anexo I), serão enviados por meio de convocação do(a) Pregoeiro(a). O 

licitante convocado deverá encaminhar os documentos de habilitação em prazo não 

inferior a 2 (duas) horas, contado a partir da convocação feita no sistema eletrônico. 

8.3.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

8.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 

para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa 

regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.  

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
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9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO SCPI - PORTAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará e homologará a licitação. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

12.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

12.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/B
68

59
0F

B
A

51
64

16
D

99
99

5B
7C

F
2B

A
96

F
9



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a1

9
 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

12.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. A celebração da Ata de Registro de Preços não implica obrigação de contratação, 

sendo que o fornecimento dos bens registrados será formalizado, a critério da 

Administração, mediante: 

13.1.1. Termo de Contrato, quando exigido pela Lei nº 14.133/2021 ou quando o valor 

e complexidade da aquisição o justificarem. 

13.1.2. Emissão de Instrumento Equivalente (Pedido de Empenho), nos casos em que 

a lei faculta a substituição do Termo de Contrato. 

13.2. O detentor da Ata de Registro de Preços será convocado a assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar o Instrumento Equivalente (Pedido de Empenho) no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação (por meio eletrônico), 

sob pena de decair do direito à contratação e de aplicação das sanções previstas neste 

Edital e na Ata. 

13.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e devidamente justificada do detentor da Ata, 

desde que a justificativa seja aceita pela Administração. 

13.3. A aceitação do Instrumento Equivalente (Pedido de Empenho), emitida à empresa 

detentora da Ata, implica no reconhecimento de que:  

13.3.1. Referido instrumento está substituindo o Termo de Contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021.  

13.3.2. A Contratada se vincula ao preço registrado na Ata, à sua proposta e às demais 

previsões contidas neste Edital e seus anexos.  
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13.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. O prazo de vigência da contratação (a ser formalizada pelo Termo de Contrato ou 

Instrumento Equivalente) será o estabelecido no Termo de Referência, e correrá a partir 

da data de sua assinatura/emissão. 

13.5. Previamente à contratação, a Administração poderá realizar consultas para 

verificar a manutenção das condições de habilitação do detentor da Ata, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

13.5.1. Na formalização do Termo de Contrato, será exigida a comprovação de que o 

licitante mantém as condições de habilitação consignadas neste Edital.  

13.5.2. Na hipótese de irregularidade na documentação de habilitação, o contratado 

deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos, sem prejuízo da possibilidade 

de a Administração convocar os demais licitantes conforme o subitem 12.7 deste Edital. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

14.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

14.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

14.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

14.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

14.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa. 

14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
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14.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito. 

b) Multa. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

14.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

14.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura de Fernandópolis, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 13.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

14.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

14.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato. 
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

esclarecimento. 

15.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 

exclusivamente por campo próprio da plataforma SCPI – PORTAL DE COMPRAS. 

15.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

eletrônico oficial do município e no SCPI - PORTAL DE COMPRAS no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

15.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 
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15.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico oficial do município e no 

SCPI – PORTAL DE COMPRAS, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

15.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.5. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

16.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

16.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.13. A Prefeitura de Fernandópolis, poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

16.13.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

16.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

16.14. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 

16.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço sítio eletrônico do município 

e no SCPI – PORTAL D COMPRAS, podendo também ser lido e/ou obtido 

presencialmente no endereço Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim Santa Rita, 

Fernandópolis/SP, em dias úteis, no horário das 08h00 às 17h00. No mesmo endereço 

e período, os autos do processo administrativo permanecerão disponíveis para acesso 

e vista aos interessados. 
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16.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Fernandópolis-SP, 25 de março de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

Prefeito Municipal de Fernandópolis 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Elaboração de Ata de Registro de Preços para a Aquisição de materiais de consumo 

hospitalar e odontológico, a serem utilizados em todas as unidades de saúde do 

município, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
DO ITEM 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

1 

EQUIPO BOMBA ESTUCHIO SMART PLUS ECOO 
LITT FERME (FOTOSSENSÍVEL), DE COR 
LARANJA. 
DESCRIÇÃO DO ITEM: EQUIPO BOMBA ESTUCHIO 
SMART PLUS ECOO LITT FERME. EQUIPO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO, 
DESTINADO À INFUSÃO CONTROLADA DE 
MEDICAMENOS E SOLUÇÕES PARENTAIS POR 
MEIO DE BOMBAS DE INFUSÃO PERISTÁLTICAS 
LINEARES. INDICADO PARA USO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E EM UNIDADES DE TERAPIA 
INTENSIVA, PARA APLICAÇÃO DE DVA 
FOTOSSENSÍVEL. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CAMPOTÍVEL COM BOMBAS DE INFUSÃO 
SAMTRONIC E LIFEMED MODELO DE 
REFERÊNCIA: SMART PLUS ECOO LITT FERME 
OU SIMILAR COMPATÍVEL. TUBO EM PVC 
FLEXÍVEL, FOTOSSENSÍVEL, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CÂMARA DE GOTEJAMENTO 
RÍGIDA E FOTOSSENSÍVEL. FILTRO DE AR 
HIDROFÓBICO COM PROTEÇÃO 
BACTERIOLÓGICA (QUANDO APLICÁVEL) FILTRO 
DE PARTÍCULAS NA EXTREMIDADE DISTAL 
(QUANDO APLICÁVEL). CONECTOR LUER LOCK 
OU LUER SLIP CLAMP ROLETE PARA CONROLE 
DE FLUXO MANUAL COMPRIMENTO 
APROXIMADO: MPINIMO 180 CM PRODUTO 
ESTÉRIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
REGISTRO NA ANVISA VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA ENTREGA. USO ÚNICO, NÃO 
REUTILIZÁVEL. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO. 

610306 UND 120 R$ 41,00 R$ 4.920,00 

2 

MANDRIL DIMETRO 22 ODONTOLOGICO 
DISCOS CONFECCIONADOS EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, INDICADOS PARA 
PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS E CLÍNICOS 
DE DESGASTE, AJUSTE E ACABAMENTO DE 
PRÓTESES ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS E 
FIXAS. 
PRODUZIDOS COM LIGA METÁLICA DE ELEVADA 
DUREZA E RESISTÊNCIA À CORROSÃO, 
PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE, 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL E SEGURANÇA 
DURANTE O USO. APRESENTAM SUPERFÍCIE 
UNIFORME E ESPESSURA REGULAR, 
GARANTINDO CORTES PRECISOS E 
CONTROLADOS. 
COMPATÍVEIS COM PEÇAS DE MÃO E 
MICROMOTORES ODONTOLÓGICOS, DEVENDO 
SER UTILIZADOS CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE QUANTO À 
ROTAÇÃO RECOMENDADA. 

438148 UND 80 R$ 60,84 R$ 4.867,20 
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INDICAÇÕES DE USO: 
DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESES ACRÍLICAS; 
AJUSTE DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
RECORTE E ACABAMENTO DE RESINAS E 
MATERIAIS PROVISÓRIOS; 
AJUSTES EM BASES PROTÉTICAS. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA DUREZA; 
ESTERILIZÁVEL (QUANDO APLICÁVEL); 
DIFERENTES DIÂMETROS E ESPESSURAS 
DISPONÍVEIS; 
ENCAIXE COMPATÍVEL COM MANDRIL PADRÃO 
ODONTOLÓGICO. 
REQUISITOS DE QUALIDADE: 
PRODUTO REGISTRADO NA AGÊNCIA NACIONAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA); 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES 
PARA PRODUTOS PARA SAÚDE; 

3 

BRANCO DE HESPANHA. 
O TERMO "BRANCO DE HESPANHA" NÃO É UM 
NOME COMERCIAL OU TÉCNICO PADRONIZADO 
PARA UM PRODUTO ODONTOLÓGICO 
ESPECÍFICO, MAS SIM UMA DESIGNAÇÃO 
GENÉRICA, FREQUENTEMENTE ASSOCIADA AO 
CARBONATO DE CÁLCIO OU A UM PIGMENTO 
BRANCO. O USO SEGURO E A REGULARIZAÇÃO 
DEPENDEM DA COMPOSIÇÃO EXATA DO 
PRODUTO E SUA FINALIDADE DE USO 
PRETENDIDA NA ODONTOLOGIA. DESCRITIVO 
GERAL NOME COMUM/GENÉRICO: "BRANCO DE 
HESPANHA" (OU, EM ALGUMAS REFERÊNCIAS 
ANTIGAS, "WHITING" OU "SPANISH WHITE"). 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA PROVÁVEL: 
FREQUENTEMENTE ASSOCIADO AO CARBONATO 
DE CÁLCIO (CAСО3САР С АA CAP C CAP O SUB 
3CAC03), UM MINERAL NATURAL, OU ÓXIDO DE 
ZINCO, DEPENDENDO DA FORMULAÇÃO E DA 
ÉPOCA A QUE SE REFERE. FORMA FÍSICA: 
GERALMENTE UM PÓ BRANCO FINO. 
REGULARIZAÇÃO (ANVISA E INMETRO) A 
NECESSIDADE DE REGISTRO OU CERTIFICAÇÃO 
DEPENDE ESTRITAMENTE DE COMO O PRODUTO 
É CLASSIFICADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E PELO 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO). ANVISA: 
PRODUTO PARA SAÚDE: SE FOR UM PRODUTO 
ACABADO COM UMA INDICAÇÃO DE USO 
ODONTOLÓGICO ESPECÍFICA (EX: CIMENTO 
CIRÚRGICO, MATERIAL DE POLIMENTO), ELE 
DEVE SER REGULARIZADO NA ANVISA, 
PODENDO SER ISENTO DE REGISTRO (APENAS 
NOTIFICAÇÃO) OU TER REGISTRO 
OBRIGATÓRIO, DEPENDENDO DA SUA CLASSE 
DE RISCO (CLASSES I A IV). • INSCRIÇÃO: NÃO HÁ 
UM "BRANCO DE HESPANHA" GENÉRICO 
LISTADO COMO PRODUTO ODONTOLÓGICO 
REGULARIZADO. A REGULARIZAÇÃO É POR 
NOME COMERCIAL E FABRICANTE ESPECÍFICO. 
INMETRO: MATÉRIAS-PRIMAS QUÍMICAS EM PÓ 
GERALMENTE NÃO SÃO CERTIFICADAS PELO 
INMETRO, A MENOS QUE SEJAM PARTE DE UM 
KIT OU DISPOSITIVO MÉDICO ESPECÍFICO QUE 
EXIJA ESSA CERTIFICAÇÃO. EMBALAGEM COM 
1KG. 

224729 EMB 7 R$ 15,53 R$ 108,71 

4 

EDTА.  
O EDTA (ÁCIDO ETILENODIAMINOTETRACÉTICO) 
É UM AGENTE QUELANTE AMPLAMENTE 
UTILIZADO EM DIVERSAS INDÚSTRIAS. SUA 
REGULAMENTAÇÃO NO BRASIL É DE 
RESPONSABILIDADE DA ANVISA, DEPENDENDO 

432427 FR 50 R$ 69,52 R$ 3.476,00 
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DA SUA APLICAÇÃO (USO DIAGNÓSTICO IN 
VITRO, COSMÉTICO, ALIMENTAR, ETC.), 
ENQUANTO O INMETRO NÃO POSSUI UMA 
INSCRIÇÃO OU CERTIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA A SUBSTÂNCIA EDTA EM SI, MAS PODE 
ESTAR ENVOLVIDO NA CERTIFICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS QUE A UTILIZAM. DESCRITIVO 
TÉCNICO DO EDTA O EDTA É UM COMPOSTO 
ORGÂNICO QUE POSSUI AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS E PROPRIEDADES: NOME 
QUÍMICO: ÁCIDO 
ETILENODIAMINOTETRACÉTICO. FÓRMULA 
MOLECULAR: C10H16N2O8 (PARA A FORMA 
ÁCIDA). APARÊNCIA: GERALMENTE UM PÓ 
CRISTALINO BRANCO, INODORO OU COM POUCO 
ODOR. SOLUBILIDADE: SOLÚVEL EM ÁGUA, 
LIGEIRAMENTE SOLÚVEL EM ÁLCOOL, E 
PRATICAMENTE INSOLÚVEL EM CLOROFÓRMIO 
E ÉTER. PROPRIEDADE PRINCIPAL: É UM 
POTENTE AGENTE QUELANTE (SEQUESTRANTE), 
QUE FORMA COMPLEXOS ESTÁVEIS COM ÍONS 
METÁLICOS DIVALENTES E TRIVALENTES (COMO 
CÁLCIO, MAGNÉSIO, FERRO E CHUMBO). 
MECANISMO DE AÇÃO (EM LABORATÓRIO): EM 
AMOSTRAS DE SANGUE, O EDTA BLOQUEIA O 
CÁLCIO IONIZADO POR QUELAÇÃO, 
PARALISANDO O PROCESSO DE COAGULAÇÃO, 
O QUE O TORNA UM ANTICOAGULANTE EFICAZ 
PARA EXAMES HEMATOLÓGICOS. APLICAÇÕES: • 
ENDODONTIA: SOLUÇÕES DE EDTA SÃO USADAS 
COMO AGENTES QUELANTES PARA LIMPAR 
CANAIS RADICULARES. TIPOS COMUNS: 
EXISTEM DIFERENTES FORMAS, COMO EDTA 
DISSÓDICO (NA2EDTА), DIPOTÁSSICO (K2EDTA) 
E TRIPOTÁSSICO (K3EDTA), QUE VARIAM NA 
SOLUBILIDADE E USO ESPECÍFICO. INSCRIÇÃO 
NA ANVISA E INMETRO ANVISA (AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA): O EDTA, 
COMO SUBSTÂNCIA QUÍMICA, NÃO POSSUI UM 
"REGISTRO" ÚNICO NA ANVISA. O QUE É 
REGISTRADO É O PRODUTO FINAL QUE CONTÉM 
EDTA E É COMERCIALIZADO PARA USO 
ESPECÍFICO. PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICO IN 
VITRO (USO LABORATORIAL): TUBOS DE COLETA 
DE SANGUE COM EDTA, REAGENTES DE 
LABORATÓRIO E OUTROS KITS DE DIAGNÓSTICO 
DEVEM TER REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA, E AS EMPRESAS 
FABRICANTES/DISTRIBUIDORAS POSSUEM UM 
NÚMERO DE REGISTRO ESPECÍFICO PARA CADA 
PRODUTO. OS DOCUMENTOS TÉCNICOS (COMO 
INSTRUÇÕES DE USO E FICHAS DE 
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS - FISPQ) ASSOCIADOS A ESSES 
REGISTROS ESTÃO DISPONÍVEIS PARA 
CONSULTA PÚBLICA. COSMÉTICOS, SANEANTES 
E ALIMENTOS: O USO DE EDTA NESTES 
PRODUTOS É REGULADO POR NORMAS 
ESPECÍFICAS DA ANVISA (RDCS), QUE 
DETERMINAM AS CONCENTRAÇÕES PERMITIDAS 
E OS REQUISITOS DE SEGURANÇA, MAS O 
PRODUTO FINAL É QUE DEVE SER 
REGULARIZADO, NÃO A SUBSTÂNCIA ISOLADA. 
INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA): O 
INMETRO É RESPONSÁVEL PELA METROLOGIA E 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS, COMO EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS, LUVAS OU OUTROS MATERIAIS, 
MAS NÃO REGULA A SUBSTÂNCIA QUÍMICA EDTA 
DIRETAMENTE. FRASCO COM 100G. 
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PROPILENOGLICOL. 
O PROPILENOGLICOL É UM COMPOSTO QUÍMICO 
COM APLICAÇÕES VERSÁTEIS, E SUA 
COMERCIALIZAÇÃO E USO NO BRASIL SÃO 
REGULAMENTADOS PELA ANVISA (AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA) 
DEPENDENDO DA APLICAÇÃO PRETENDIDA 
(ALIMENTOS, COSMÉTICOS, FARMACÊUTICOS). 
O INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA) NÃO 
POSSUI REGULAMENTAÇÃO DIRETA SOBRE A 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA EM SI, MAS PODE 
CERTIFICAR INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 
UTILIZADOS EM SUA PRODUÇÃO OU MANUSEIO. 
DESCRITIVO TÉCNICO DO PROPILENOGLICOL O 
PROPILENOGLICOL (TAMBÉM CONHECIDO COMO 
1,2-PROPANODIOL) É UM LÍQUIDO SINTÉTICO, 
VISCOSO, INCOLOR, INODORO E HIGROSCÓPICO 
(ATRAI E RETÉM ÁGUA). PROPRIEDADES FÍSICAS 
E QUÍMICAS PRINCIPAIS: • APARÊNCIA: LÍQUIDO 
INCOLOR E VISCOSO. • ODOR: INODORO. 
SOLUBILIDADE: COMPLETAMENTE MISCÍVEL EM 
ÁGUA E EM DIVERSOS SOLVENTES ORGÂNICOS, 
COMO ÁLCOOIS, CETONAS E ÉSTERES. PONTO 
DE EBULIÇÃO: APROXIMADAMENTE 188,2 °C. 
PONTO DE FUSÃO: APROXIMADAMENTE -59 °C 
(PURO). DENSIDADE A 20°C: CERCA DE 1,04 
G/CM³. VISCOSIDADE: 45 MPA.S A 20 °С. 
CLASSIFICAÇÃO: CONSIDERADO SEGURO 
(GERALMENTE COMO USP/EP - UNITED STATES 
PHARMACOPEIA/EUROPEAN PHARMACOPEIA, 
PARA GRAUS FARMACÊUTICO E ALIMENTÍCIO) E 
FACILMENTE BIODEGRADÁVEL. APLICAÇÕES: 
FARMACÊUTICA: USADO COMO EXCIPIENTE, 
SOLVENTE (PARA VITAMINAS A E D, POR 
EXEMPLO), AGENTE UMECTANTE E 
PLASTIFICANTE. INSCRIÇÃO NA ANVISA O 
PROPILENOGLICOL, COMO SUBSTÂNCIA 
QUÍMICA, NÃO POSSUI UM "REGISTRO" ÚNICO NA 
ANVISA. EM VEZ DISSO, A ANVISA 
REGULAMENTA AS CATEGORIAS DE PRODUTOS 
QUE CONTÊM PROPILENOGLICOL. PRODUTOS 
PARA SAÚDE, COSMÉTICOS, ALIMENTOS E 
MEDICAMENTOS: OS FABRICANTES DESSES 
PRODUTOS DEVEM SEGUIR AS NORMAS DA 
ANVISA E OBTER OS REGISTROS OU 
NOTIFICAÇÕES (A DEPENDER DA CATEGORIA DO 
PRODUTO) NECESSÁRIOS PARA SUA 
COMERCIALIZAÇÃO. O PROPILENOGLICOL 
UTILIZADO DEVE SER DE GRAU APROPRIADO 
(USP/EP) E ATENDER AOS PADRÕES DE PUREZA 
EXIGIDOS. INSCRIÇÃO NO INMETRO O 
PROPILENOGLICOL EM SI NÃO É UM PRODUTO 
SUJEITO À CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA OU 
VOLUNTÁRIA DO INMETRO.FRASCO DE 1 LITRO. 

408491 FR 50 R$ 59,23 R$ 2.961,50 

6 

APLICADOR PARA INSERÇÂO DE MATERIAIS 
VISCOSOS. 
EMBALAGEM COM 1 APLICADOR + 10 PONTAS 
N°2 (ALTA FLUIDEZ) + 10 PONTAS N° 3 (FLUIDEZ 
PESADA) + 10 PONTAS N° 4 (FLUIDEZ MÉDIA). 
COM 30 PONTAS 
O APLICADOR É UM SISTEMA CONFIÁVEL PARA 
INSERIR MATERIAIS VISCOSOS, COMO RESINAS, 
CIMENTOS, PASTAS E GÉIS, COM PRATICIDADE E 
PRECISÃO. IDEAL PARA PROCEDIMENTOS QUE 
EXIGEM ACESSO A ÁREAS DIFÍCEIS, ELE AJUDA 
A EVITAR BOLHAS E DESPERDÍCIO DE MATERIAL 
DURANTE A APLICAÇÃO. 
• SISTEMA DE INJEÇÃO PARA MATERIAIS 
DENTÁRIOS DE DIVERSAS VISCOSIDADES. 
• PONTEIRAS ESPECÍFICAS PARA CADA TIPO DE 
MATERIAL, GARANTINDO UMA APLICAÇÃO 

442474 UND 150 R$ 327,46 R$ 49.119,00 
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PRECISA. 
• PISTOLA AUTOCLAVÁVEL, FABRICADA EM
POLICARBONATO RESISTENTE.
• FACILITA A APLICAÇÃO COM PRECISÃO E SEM
DESPERDÍCIOS.
• PROPORCIONA MAIOR CONTROLE E ACESSO A
ÁREAS DIFÍCEIS.
• PISTOLA AUTOCLAVÁVEL A 121ºC.
REGISTRO ANVISA: 80322409002.

7 

PASTA DE POLIMENTO PARA RESINA 2 GR. 
PASTA DIAMANTADA DE POLIMENTO UNIVERSAL 
À BASE DE DIAMANTE MICRONIZADO; 
GRANULAÇÃO EXTRAFINA: 2 A 4 MÍCRONS; 
POLIMENTO UNIVERSAL; INDICADA PARA DAR 
POLIMENTO E BRILHO EM MATERIAIS 
RESTAURADORES EM GERAL E ESMALTE 
DENTAL. 

271377 UND 100 R$ 42,60 R$ 4.260,00 

8 

GEL DESSENSIBILIZANTE.  
BAIXA VISCOSIDADE, À BASE DE NITRATO DE 
POTÁSSIO A 5% E FLUORETO DE SÓDIO A 2%. 
EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 2,5 GRAMAS 
+ 1 PONTEIRA.

431743 UND 150 R$ 31,00 R$ 4.650,00 

9 

VERNIZ DE FLÚOR. 
FLUORETO DE SÓDIO (NAF) A 2,1 %, A BASE DE 
ÁGUA COM PH NEUTRO, EMBALAGEM 
EXCLUSIVA L-POP DE 0,5 ML, APARÊNCIA 
ESTÉTICA NOS DENTES, TEMPO DE CONTATO 
DE 15 MINUTOS, DISPONÍVEL NOS SABORES: 
MENTA, MELANCIA E SEM SABOR. (CLINPRO 
CLEAR), CAIXA COM 50 DOSES. 

428166 CX 30 R$ 94,40 R$ 2.832,00 

10 

TESOURA PONTA ROMBA APH TÁTICO. 
TESOURA DE APH (ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR) PONTA ROMBA, DESTINADA A 
CORTE DE ROUPAS, BANDAGENS E MATERIAIS 
DIVERSOS EM SITUAÇÕES DE RESGATE. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM CABO ERGONÔMICO EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA DURABILIDADE. 
POSSUI LÂMINA SERRILHADA, INCLINADA, COM 
PONTA ROMBA PARA EVITAR LESÕES AO 
PACIENTE DURANTE O CORTE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: 
• COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO: 14 CM A 
15,5 CM (MODELO COMPACTO, ADEQUADO PARA 
FIXAÇÃO EM CINTO).
• MATERIAL DAS LÂMINAS: AÇO INOX OU AÇO 
TRATADO ANTICORROSÃO.
• CABO: POLIPROPILENO OU POLÍMERO 
RESISTENTE, ANATÔMICO, DE ALTA ADERÊNCIA.
• LÂMINA COM SERRILHA PARA FACILITAR O 
CORTE DE TECIDOS GROSSOS.
• PONTA ROMBA PARA SEGURANÇA EM 
RESGATE.
• CAPACIDADE DE CORTE DE: TECIDO, 
BANDAGENS, ROUPAS, CINTOS AUTOMOTIVOS E 
OUTROS MATERIAIS UTILIZADOS EM APH.
• USO PROFISSIONAL PARA EQUIPES DE 
EMERGÊNCIA (SAMU, RESGATE, APH).
• PRODUTO NOVO, NÃO REUTILIZADO, ATÓXICO. 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO. 

471655 UND 100 R$ 61,00 R$ 6.100,00 

11 

SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO DE PH 4.01 DE 
500ML HI70004.  
A HI7004L É UMA SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO DE 
PH 4.01 DE PRIMEIRA QUALIDADE. AS SOLUÇÕES 
DE CALIBRAÇÃO DE HANNA CONTAM COM O 
NÚMERO DE LOTE E DATA DE VALIDADE 
MARCADOS DE FORMA CLARA NA ETIQUETA, E 
POSSUEM UM SELO HERMÉTICO PARA EVITAR 
ADULTERAÇÕES E ASSEGURAR A QUALIDADE 
DA SOLUÇÃO. A LINHA DE SOLUÇÕES DE 

461991 FR 2 R$ 44,24 R$ 88,48 

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/0

22
28

7A
02

7C
C

47
F

88
0E

09
65

09
F

B
90

8B
C

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/B
68

59
0F

B
A

51
64

16
D

99
99

5B
7C

F
2B

A
96

F
9



____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

Pá
gi

na
6 

CALIBRAÇÃO DA HANNA FOI ESPECIALMENTE 
FORMULADA PARA TER UM TEMPO DE VALIDADE 
DE 5 ANOS (SEM ABRIR) A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO DO FRASCO. • ETIQUETA DO 
FRASCO COM CÓDIGO COLORIDO PARA 
DESTACAR O VALOR DE PH DA SOLUÇÃO DE 
CALIBRAÇÃO • PRECISÃO DE +/- 0.01 PH @ 
25°C/77°F • TABELA DOS VALORES REAIS DE PH 
EM DIFERENTES TEMPERATURAS, IMPRESSA NO 
FRASCO • FRASCO FECHADO HERMETICAMENTE 
COM SELO A PROVA DE ADULTERAÇÕES • A 
SOLUÇÃO NÃO POSSUI NENHUM CORANTE QUE 
POSSA MANCHAR A CÉLULA DE REFERÊNCIA DE 
UM ELETRODO DE PH PRECISÃO: PADRÃO ±0.01 
PH VALOR DE PH @25°C: 4.01 EMBALAGEM: 
FRASCO TAMANHO: 500 ML QUANTIDADE: 1. 

12 FILME DE PVC COM SERRILHA 45 X 300 MT. 626871 UND 80 R$ 54,50 R$ 4.360,00 

13 
FIO RETRATOR. 
100% ALGODÃO. EXTRAFINO, PARA 
AFASTAMENTO GENGIVAL. NÚMERO 000. 
UNIDADE COM 244CM. 

467271 UND 100 R$ 81,00 R$ 8.100,00 

14 
FIXADOR RADIOLÓGICO. 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL; 
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA 
PARA USO. FRASCO 475ML. 

405632 FR 15 R$ 27,44 R$ 411,60 

15 
PINÇA DIETRICH 16CM.  
COM PONTA DE VIDEA EM AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL. 

468060 UND 50 R$ 107,00 R$ 5.350,00 

16 RÉGUA ENDODÔNTICA.  
MILIMETRADA C/ CALIBRADOR DE AÇO INOX. 418850 UND 50 R$ 17,94 R$ 897,00 

17 
REVELADOR RADIOLÓGICO. 
 TIPO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO; 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL; 
UNIDADE: 475ML. 

405620 FR 15 R$ 34,99 R$ 524,85 

18 

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO – ORIFÍCIO 15 
CM. 
CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL NÃO TECIDO (TNT) OU MATERIAL 
EQUIVALENTE, DE USO ÚNICO, INDICADO PARA 
DELIMITAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO EM 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. POSSUI 
FENESTRAÇÃO CENTRAL CIRCULAR COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 15 CM, PERMITINDO 
EXPOSIÇÃO ADEQUADA DA ÁREA CIRÚRGICA. 
DEVE APRESENTAR BOA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, BARREIRA EFICAZ CONTRA FLUIDOS 
E MICRO-ORGANISMOS, BAIXO 
DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS E 
CONFORTO TÉRMICO. PRODUTO ISENTO DE 
LÁTEX, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTERILIZADO 
POR MÉTODO COMPATÍVEL, DEVIDAMENTE 
EMBALADO E IDENTIFICADO, ATENDENDO ÀS 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

607195 UND 2.000 R$ 3,56 R$ 7.120,00 

19 

CAIXA TÉRMICA P/ TRANSPORTE DE VACINAS 
6L.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 6 LITROS; TIPO: CAIXA 
TÉRMICA ISOTÉRMICA PARA TRANSPORTE DE 
VACINAS E MEDICAMENTOS; MATERIAL 
EXTERNO: POLIPROPILENO OU MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE EQUIVALENTE; 
ISOLAMENTO TÉRMICO INTERNO: EPS 
(ISOPOR) OU MATERIAL EQUIVALENTE; 
TERMÔMETRO: DIGITAL INTEGRADO; DISPLAY 
DO TERMÔMETRO: LCD, DE FÁCIL LEITURA; 
FAIXA DE MEDIÇÃO DO TERMÔMETRO: -50°C A 
+110°C; PRECISÃO DO TERMÔMETRO: ±1°C;
ALIMENTAÇÃO DO TERMÔMETRO: BATERIA
TIPO BOTÃO OU EQUIVALENTE, INCLUSA;

447890 UND 50 R$ 433,00 R$ 21.650,00 
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CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO: RASTREÁVEL 
À RBC/INMETRO, COM PONTOS MÍNIMOS EM 
2°C E 8°C; TAMPA COM FECHAMENTO FIRME E 
VEDAÇÃO ADEQUADA; ALÇA PARA 
TRANSPORTE: SIM; COR PREDOMINANTE: 
AZUL; DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS 
(A X L X C): 20 CM X 16–20 CM X 26 CM; PESO 
APROXIMADO (VAZIO): ATÉ 1,5 KG; TEMPO 
MÍNIMO DE CONSERVAÇÃO TÉRMICA: ATÉ 12 
HORAS; PRODUTO NOVO, SEM USO; 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. 

20 

ABOCATH CATETER INTRAVENOSO 26.  
É UM CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, DO 
TIPO "POR-FORA-DA-AGULHA”, INDICADO NA 
TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, PARA 
INFUSÕES DE MÉDIA DURAÇÃO, CONSTITUÍDO 
POR:CONECTORLUER-LOK™, TRANSLÚCIDO, 
CODIFICADO POR CORES E COM RANHURAS 
PARA FIXAÇÃO - KIT QUE POSSUI OS 
DISPOSITIVOS NECESSÁRIOS PARA A TÉCNICA 
COMBINADA DE ANESTESIA E 
ANALGESIA.CÂMARA DE REFLUXO EM 
"CRYSTAL" - OFERECE ENPUNHADURA SEGURA 
E PERMITE RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO 
SANGÜÍNEO. -  APRESENTAR CATÁLOGO. 

445302 UND 5.000 R$ 2,50 R$ 12.500,00 

21 

ESPARADRAPO. 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO QUE 
RECEBE TRATAMENTO ESPECIAL PARA 
PROPORCIONAR FACILIDADE DE RASGO SEM 
DESFIAMENTO, RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, MASSA ADESIVA À BASE 
DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E 
RESINAS. APRESENTAM BORDAS SERRILHADAS 
QUE FAVORECEM O CORTE ORIENTADO EM 
AMBOS OS SENTIDOS, SEM A NECESSIDADE DE 
INSTRUMENTOS DE CORTE, TORNANDO O 
PRODUTO MAIS ECONÔMICO. 10X4,5cm 
APRESENTAR CATÁLOGO. 

631796 RL 5.000 R$ 11,5967 R$ 57.983,50 

22 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL DE 
BRAÇO – AUTOMÁTICO. 
EQUIPAMENTO ELETRÔNICO PARA MEDIÇÃO DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM BRAÇO, AUTOMÁTICO, 
COM MANGUITO AJUSTÁVEL, INDICADO PARA 
USO AMBULATORIAL, CASA DE SAÚDE, 
AMBULATÓRIO OU ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
• MODO DE OPERAÇÃO: TOTALMENTE
AUTOMÁTICO — INSUFLA E MEDE PRESSÃO
ARTERIAL SISTÓLICA, DIASTÓLICA E PULSO SEM
NECESSIDADE DE CALIBRAGEM MANUAL.
• MANGUITO/CUFF AJUSTÁVEL, COMPATÍVEL
COM BRAÇO ADULTO, COM FAIXA DE
CIRCUNFERÊNCIA AMPLA, PARA GARANTIR
VEDAÇÃO ADEQUADA.
• DISPLAY DIGITAL PARA VISUALIZAÇÃO CLARA
DOS VALORES DE PRESSÃO (PAS/ PAD) E
FREQUÊNCIA CARDÍACA (PULSO).
• FUNÇÃO DE DETECÇÃO DE ARRITMIA OU
BATIMENTOS IRREGULARES (QUANDO
APLICÁVEL).
• INDICAÇÃO DE ERRO OU MAU
POSICIONAMENTO DO MANGUITO.
• ALIMENTAÇÃO POR BATERIAS OU ADAPTADOR
EXTERNO (QUANDO APLICÁVEL).
• APLICÁVEL PARA USO EM CONSULTÓRIOS,
AMBULÂNCIAS E SERVIÇOS DE SAÚDE, COM
PRECISÃO ADEQUADA PARA TRIAGEM E
MONITORIZAÇÃO.

436498 UND 200 R$ 199,00 R$ 39.800,00 
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23 

ESTESIÔMETRO.  
CONJUNTO DE MONOFILAMENTOS 
PADRONIZADOS UTILIZADO PARA AVALIAÇÃO DA 
SENSIBILIDADE TÁTIL E DO LIMIAR SENSORIAL 
CUTÂNEO. INDICADO PARA EXAMES 
NEUROLÓGICOS, DETECÇÃO DE NEUROPATIAS 
PERIFÉRICAS (COMO NEUROPATIA DIABÉTICA) E 
AVALIAÇÃO FUNCIONAL EM FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
• COMPOSTO POR MONOFILAMENTOS DE NYLON
(OU MATERIAL EQUIVALENTE) COM FORÇAS
PADRONIZADAS PARA AVALIAÇÃO SENSITIVA.
• O KIT DEVE CONTER NO MÍNIMO CINCO
MONOFILAMENTOS, COM DIFERENTES NÍVEIS DE 
PRESSÃO, REPRESENTANDO FORÇAS 
PROGRESSIVAS (EX.: 0,05 G / 0,2 G / 2 G / 4 G / 10 
G, OU EQUIVALENTE). 
• CADA MONOFILAMENTO DEVE GARANTIR
APLICAÇÃO UNIFORME, COM FLEXÃO
PADRONIZADA A 90°.
• IDENTIFICAÇÃO POR CORES, NUMERAÇÃO OU
FORÇA, FACILITANDO A LEITURA E UTILIZAÇÃO.
• CABO ANATÔMICO, COM BOA ERGONOMIA E
RESISTÊNCIA.
• MATERIAL ATÓXICO, DURÁVEL E DE FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO.
• ACONDICIONADO EM ESTOJO OU EMBALAGEM
ADEQUADA PARA PROTEÇÃO DOS
MONOFILAMENTOS.

340321 UND 100 R$ 248,99 R$ 24.899,00 

24 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA. 
A RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA É UM 
DISPOSITIVO DESENVOLVIDO PARA A 
MENSURAÇÃO PRECISA DA 
ESTATURA/COMPRIMENTO DE RECÉM-
NASCIDOS, LACTENTES E CRIANÇAS PEQUENAS, 
GARANTINDO PADRONIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES 
EM AMBIENTES CLÍNICOS, HOSPITALARES, 
AMBULATORIAIS E PROGRAMAS DE SAÚDE. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
• INDICAÇÃO: MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO EM
CRIANÇAS DE 0 A 2 ANOS (OU ATÉ 100 CM,
CONFORME MODELO).
• CONSTRUÇÃO:
• FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE,
ATÓXICO, LEVE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO (PVC
RÍGIDO, ACRÍLICO OU POLICARBONATO). •
SUPERFÍCIE PLANA COM BORDAS
ARREDONDADAS, EVITANDO LESÕES OU
DESCONFORTO AO BEBÊ.
• ESCALA DE MEDIÇÃO:
• MARCAÇÃO EM CENTÍMETROS E MILÍMETROS,
DE ALTA PRECISÃO E LEITURA CLARA. •
IMPRESSÃO ANTIDESBOTAMENTO PARA LONGA
DURABILIDADE.
• SISTEMA DE MEDIÇÃO:
• CABECEIRA FIXA PARA APOIO DA CABEÇA DA
CRIANÇA. • CURSOR DESLIZANTE (PÉS) COM
TRAVAMENTO SUAVE, PERMITINDO AJUSTE
RÁPIDO E PRECISO. • MOVIMENTO SILENCIOSO
PARA NÃO ASSUSTAR O BEBÊ.
• CAPACIDADE DE MEDIÇÃO: GERALMENTE 30
CM A 100 CM (VARIA POR FABRICANTE).
• PRECISÃO: ± 1 MM.
• DESIGN:
• BASE ANTIDERRAPANTE (OPCIONAL). •
POSSIBILIDADE DE MODELO DOBRÁVEL PARA
TRANSPORTE.
• HIGIENIZAÇÃO:
• COMPATÍVEL COM ÁLCOOL 70% E DEMAIS
SOLUÇÕES DESINFETANTES NÃO CORROSIVAS.

624038 UND 50 R$ 213,00 R$ 10.650,00 
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25 

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS. 
APLICAÇÃO PARA FINS DIDÁTICOS; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 32 
DENTES, SENDO 16 SUPERIORES E 16 
INFERIORES; FINALIDADE: MATERIAL EDUCATIVO 
ODONTOLÓGICO, TAMANHO 40, TIPO: BICHO DE 
PELÚCIA COM ARCADAS DENTÁRIAS 

608096 UND 20 R$ 650,00 R$ 13.000,00 

26 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, 
TAMANHO: N°01, TIPO USO: 
INSERÇÃO/APLICAÇÃO DE COMPÓSITOS. 

425657 UND 100 R$ 85,00 R$ 8.500,00 

27 

FIO CATGUT 4-0. 
FIO DE SUTURA - AGULHADO MODELO AGULHA: 
CILÍNDRICA MODELO FIO: MULTIFILAMENTAR 
MATERIAL FIO: CATGUT CROMADO 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 70 CM TIPO 
AGULHA: AGULHA 1/2 CÍRCULO COMPRIMENTO 
AGULHA: CERCA DE 20 MM ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL DIÂMETRO FIO: 4-0. CAIXA C/ 24 
UNIDADES. 

486948 CX 100 R$ 125,00 R$ 12.500,00 

28 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%.  
SEM VASO CONSTRUTOR, EMBALAGEM COM 50 
TUBETES DE PLÁSTICO COM 1,8ML CADA. 

269843 CX 50 R$ 205,72 R$ 10.286,00 

29 

MEMBRANA ÓSSEA BOVINA (ENXERTO ÓSSEO). 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO EMBALAGEM COM: 1 
UNIDADE DE 1X20X30MM. APRESENTAÇÃO 
LUMINA-COAT É UMA MEMBRANA DE COLÁGENO 
NATURAL TIPO I, PRINCIPALMENTE INDICADA EM 
CIRURGIAS DE ENXERTIA ÓSSEA, IMPEDINDO A 
INVAGINAÇÃO DO TECIDO CONJUNTIVO E 
CONTRIBUINDO COM A REGENERAÇÃO 
TECIDUAL. CARACTERÍSTICAS • MEMBRANA 
ORGÂNICA NATURAL DERIVADA DA ESTRUTURA 
ÓSSEA BOVINA DESMINERALIZADA, COMPOSTA 
BASICAMENTE POR COLÁGENO, TIPO I, 
BIOCOMPATÍVEL E ESTÉREO PARA USO EM 
MEDICINA E ODONTOLOGIA. • PERMITE A TROCA 
DE FLUÍDOS E ABSORÇÃO PELO ORGANISMO, 
CONTRIBUINDO TAMBÉM PARA A PROTEÇÃO DO 
NOVO TECIDO ÓSSEO, FORMADO EM SÍTIOS, 
ENXERTADOS. • FAVORECE A FORMAÇÃO DE 
VASOS SANGUÍNEOS. BIOABSORVÍVEL. 
TAMANHO: 20X30MM. VALIDADE: 2 ANOS. 
REGISTRO ANVISA: 80522420002. INDICAÇÃO 
INDICADO COMO COADJUVANTE DE 
REGENERAÇÃO E REPARAÇÃO ÓSSEA EM 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, TAIS COMO: 
RECOBRIMENTO DE DEFEITOS ÓSSEOS; 
PROTEÇÃO DE SÍTIOS DE DEFEITOS ÓSSEOS; 
PROTEÇÃO DE FURCA RADICULAR EXPOSTAS; 
LESÕES INTRAÓSSEAS PERIODONTAIS; LESÕES 
PERIAPICAIS; RECOBRIMENTO DE VOLUME DE 
DEFEITO ÓSSEO E COMPLEMENTAÇÃO DE 
ENXERTOS MINERAIS, EVITANDO A 
INVAGINAÇÃO DE TECIDOS MOLES NO LOCAL, 
ATÉ A DEVIDA REGENERAÇÃO ÓSSEA; FONTE 
SEDENTE DE COLÁGENO, TIPO I, AO PROCESSO 
METABÓLICO E DE REGENERAÇÃO TECIDUAL, 
ALÉM DAS PROPRIEDADES 
OSTEOCONDUTORA/OSTEOINDUTORA; 
PEQUENAS CORREÇÕES DE VOLUME COM 
FINALIDADE ESTÉTICA; PEQUENAS CORREÇÕES 
DECORRENTES DE FENESTRAÇÃO OU 
DEISCÊNCIA ÓSSEA PERIODONTAL E 
PERIMPLANTA; BARREIRA BIOMECÂNICA NOS 
PROCESSOS DE REGENERAÇÃO TECIDUAL 
GUIADA; RECONSTITUIÇÃO DOS COMPONENTES 
DO LIGAMENTO PERIODONTAL; CICATRIZAÇÃO 
DOS TECIDOS MOLES. 

451661 CX 15 R$ 350,00 R$ 5.250,00 
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30 

SOLUÇÃO AQUOSA. 
CONSTITUÍDA PELO MONÔMERO HEMA 
(HIDROXIETILMETACRILATO), PELO AGENTE 
DESSENSIBILIZANTE GLUTARALDEÍDO E ÁGUA 
PURIFICADA. EMBALAGEM COM 5ML. 

430512 UND 150 R$ 67,71 R$ 10.156,50 

31 

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 1L. 
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO (ISOPROPANOL), COM 
GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 99%, INDICADO 
PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES, EQUIPAMENTOS E 
COMPONENTES ELETRÔNICOS, SEM DEIXAR 
RESÍDUOS. PRODUTO INCOLOR, VOLÁTIL, DE 
SECAGEM RÁPIDA, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE DE 1 LITRO, DEVIDAMENTE 
ROTULADO, DENTRO DAS NORMAS VIGENTES. 

407762 LTR 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 

32 
DETERGENTE ENZIMÁTICO. 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE AMILASE, PROTEASE 
E LIPASE. FRASCO DE 1 LITRO. 

476022 FR 1.000 R$ 30,78 R$ 30.780,00 

33 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM 
AEROSSOL – ADULTO E INFANTIL. 
DESCRIÇÃO GERAL 
ESPAÇADOR UNIVERSAL PARA DISPENSADORES 
DE MEDICAMENTO EM AEROSSOL, INDICADO 
PARA USO EM CRIANÇAS E ADULTOS. FACILITA A 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS INALÁVEIS, 
DIRECIONANDO CORRETAMENTE O AEROSSOL 
PARA AS VIAS RESPIRATÓRIAS E OTIMIZANDO A 
EFICÁCIA DA DOSE PRESCRITA. 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 
• COMPATIBILIDADE UNIVERSAL: ADEQUADO
PARA A MAIORIA DOS DISPENSADORES DE
AEROSSOL DISPONÍVEIS NO MERCADO.
• MÁSCARAS PARA DIFERENTES IDADES:
ACOMPANHA DUAS MÁSCARAS — INFANTIL E
ADULTA — PERMITINDO O USO POR PACIENTES
DE DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS.
• TUBO TRANSPARENTE: PERMITE
VISUALIZAÇÃO DO SPRAY DURANTE A
INALAÇÃO, GARANTINDO CONTROLE DA DOSE.
• VÁLVULA DUPLA E VEDAÇÃO EFICAZ: AJUDA A
RETER A DOSE DO MEDICAMENTO, GARANTINDO 
QUE SEJA INALADO CORRETAMENTE.
• MATERIAL SEGURO: FABRICADO EM PVC LIVRE
DE BPA, ADEQUADO PARA USO CLÍNICO.
ITENS INCLUSOS NA EMBALAGEM
• 1 UNIDADE DO ESPAÇADOR PARA AEROSSOL
• 1 MÁSCARA INFANTIL
• 1 MÁSCARA ADULTA

473659 UND 50 R$ 39,00 R$ 1.950,00 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam no Estudo 

Técnico Preliminar anexo. 

Classificação do Objeto 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar anexo. 

Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços 

1.4. Os bens serão contratados através do Sistema de Registro de Preços. 
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1.4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 

84 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.2. A Ata de Registro de Preços e o contrato oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

31. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) Sempre que tecnicamente viável, priorizam-se produtos que apresentem menor

geração de resíduos, embalagens recicláveis ou reutilizáveis, bem como práticas de

fornecimento que promovam o uso racional de recursos e a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos.

Indicação de Marca 

4.2. Na presente contratação não será indicado marcas ou modelos específicos, de 

acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar. 
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Vedação de Marca 

4.3. Na presente contratação não será vedado marcas ou modelos específicos, de 

acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar. 

Exigência de Amostra 

4.4. Para esta contratação não será exigida amostra, conforme Estudo Técnico

Preliminar.

Subcontratação 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Reserva de Cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

4.7. Para esta contratação, os itens abaixo relacionados serão reservados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar: 09, 12 e 16. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega 

5.1. Como se trata de Sistema de Registro de Preços, os bens serão solicitados de 

forma parcelada ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, não havendo 

quantitativo mínimo obrigatório. As solicitações ocorrerão conforme a necessidade do 

setor demandante. 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens será de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

emissão da Ordem de Fornecimento e deverão ser entregues no Almoxarifado da 

Saúde, localizado na Rua Porto Alegre, nº 350 – Jardim Santa Rita - CEP: 15610-024 - 

Fernandópolis/SP, com horário de entrega: das 07:00 horas às 12:00 horas e 14:00 

horas as 17:00 horas.  

Garantia do Produto 
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5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 

período restante.  

5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
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reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 

a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Prefeitura de Fernandópolis e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Pedido de Empenho), a 

Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento do Bem, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da Administração. 

6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.16.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Câmara 

Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade Contratual – CPPARC. 

6.16.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato.
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) Der causa à inexecução total do contrato.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado.

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato.

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 7.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias. 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

houver. 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% cinco 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 

cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SCPI - PORTAL DE COMPRAS serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas.  

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

8.12.1. O prazo de validade. 

8.12.2. A data da emissão. 

8.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 

8.12.4. O período respectivo de execução do contrato.  

8.12.5. O valor a pagar.  

8.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta para: 

8.15.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

8.15.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Demandante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação de habilitação. 

Prazo de Pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 
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Forma de Pagamento 

8.22.  Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Reajuste 

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 11/02/2026. 

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
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8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de Fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de Habilitação 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores.  

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual.

9.19. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada; 

9.20. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada. 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

9.23. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 

9.24.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
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2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

9.25. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.25.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

9.25.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade. 

9.25.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.25.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.26. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 05% (cinco por cento) do 

valor total estimado da contratação.  

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Disposições Gerais sobre Habilitação 

9.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.30 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável,

é de R$ 372.301,34 (trezentos e setenta e dois mil trezentos e um reais e trinta e quatro

centavos) conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste Termo de

Referência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação, relativas ao exercício 

financeiro de 2026, correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município de Fernandópolis, sob a dotação orçamentária própria já prevista 

para esta contratação.  
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11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Fernandópolis-SP, 24 de março de 2026. 

__________________________________________ 

Jose Martins Pinto Neto  

Secretário Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar visa fundamentar a Elaboração de Ata de 

Registro de Preços para a Aquisição de materiais de consumo hospitalares e 

odontológicos, conforme especificado adiante. 

Problema a ser resolvido sob a perspectiva do Interesse Público 

A necessidade desta contratação origina-se da elevada demanda, do consumo contínuo 

desses materiais e da insuficiência dos estoques atuais, o que pode comprometer a 

prestação dos serviços de saúde, a qualidade do atendimento e a segurança sanitária 

das unidades de saúde. 

A situação atual representa um risco real e iminente de interrupção dos atendimentos 

essenciais e prejuízo à saúde dos usuários, comprometendo o alcance do objetivo 

público de garantir o atendimento ao cidadão, manter a segurança, qualidade e eficácia, 

dos serviços oferecidos pelas unidades de saúde. 

Portanto, está contratação é indispensável para garantir a plena capacidade 

operacional, a segurança e a eficiência na prestação do serviço, justificando o interesse 

público na sua realização. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação encontra-se devidamente prevista e cadastrada no Plano de 

Contratações Anual (PCA), aprovado para o exercício 2026. A previsão do item no PCA 

pode ser consultada no sítio eletrônico oficial do Município de Fernandópolis (SP) no 

seguinte endereço: https://www.fernandopolis.sp.gov.br/licitacao/plano-de-contratacao-

anual 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras 

Em atenção ao dever de padronização e otimização das especificações técnicas, A 

CONTRATAÇÃO OBSERVARÁ O CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

DE COMPRAS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, disponibilizada e gerenciada pela 

Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, para os itens e códigos a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA 

1 

EQUIPO BOMBA ESTUCHIO SMART PLUS ECOO LITT 
FERME (FOTOSSENSÍVEL), DE COR LARANJA. 
DESCRIÇÃO DO ITEM: EQUIPO BOMBA ESTUCHIO 
SMART PLUS ECOO LITT FERME. EQUIPO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO, DESTINADO À INFUSÃO 
CONTROLADA DE MEDICAMENOS E SOLUÇÕES 
PARENTAIS POR MEIO DE BOMBAS DE INFUSÃO 
PERISTÁLTICAS LINEARES. INDICADO PARA USO 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E EM UNIDADES DE 
TERAPIA INTENSIVA, PARA APLICAÇÃO DE DVA 
FOTOSSENSÍVEL. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CAMPOTÍVEL COM BOMBAS DE INFUSÃO SAMTRONIC E 
LIFEMED MODELO DE REFERÊNCIA: SMART PLUS ECOO 
LITT FERME OU SIMILAR COMPATÍVEL. TUBO EM PVC 
FLEXÍVEL, FOTOSSENSÍVEL, ATÓXICO E APIROGÊNICO. 
CÂMARA DE GOTEJAMENTO RÍGIDA E FOTOSSENSÍVEL. 
FILTRO DE AR HIDROFÓBICO COM PROTEÇÃO 
BACTERIOLÓGICA (QUANDO APLICÁVEL) FILTRO DE 
PARTÍCULAS NA EXTREMIDADE DISTAL (QUANDO 
APLICÁVEL). CONECTOR LUER LOCK OU LUER SLIP 
CLAMP ROLETE PARA CONROLE DE FLUXO MANUAL 
COMPRIMENTO APROXIMADO: MPINIMO 180 CM 
PRODUTO ESTÉRIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
REGISTRO NA ANVISA VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA. USO ÚNICO, NÃO REUTILIZÁVEL. 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO. 

610306 UND 

2 

MANDRIL DIMETRO 22 ODONTOLOGICO 
DISCOS CONFECCIONADOS EM AÇO INOXIDÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, INDICADOS PARA PROCEDIMENTOS 
LABORATORIAIS E CLÍNICOS DE DESGASTE, AJUSTE E 
ACABAMENTO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 
REMOVÍVEIS E FIXAS. 
PRODUZIDOS COM LIGA METÁLICA DE ELEVADA 
DUREZA E RESISTÊNCIA À CORROSÃO, 
PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE, 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL E SEGURANÇA DURANTE 
O USO. APRESENTAM SUPERFÍCIE UNIFORME E 
ESPESSURA REGULAR, GARANTINDO CORTES 
PRECISOS E CONTROLADOS. 
COMPATÍVEIS COM PEÇAS DE MÃO E MICROMOTORES 
ODONTOLÓGICOS, DEVENDO SER UTILIZADOS 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE 
QUANTO À ROTAÇÃO RECOMENDADA. 
INDICAÇÕES DE USO: 
DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESES ACRÍLICAS; 
AJUSTE DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
RECORTE E ACABAMENTO DE RESINAS E MATERIAIS 
PROVISÓRIOS; 
AJUSTES EM BASES PROTÉTICAS. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA DUREZA; 
ESTERILIZÁVEL (QUANDO APLICÁVEL); 

438148 UND 
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DIFERENTES DIÂMETROS E ESPESSURAS DISPONÍVEIS; 
ENCAIXE COMPATÍVEL COM MANDRIL PADRÃO 
ODONTOLÓGICO. 
REQUISITOS DE QUALIDADE: 
PRODUTO REGISTRADO NA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA); 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES PARA 
PRODUTOS PARA SAÚDE; 

3 

BRANCO DE HESPANHA. 
O TERMO "BRANCO DE HESPANHA" NÃO É UM NOME 
COMERCIAL OU TÉCNICO PADRONIZADO PARA UM 
PRODUTO ODONTOLÓGICO ESPECÍFICO, MAS SIM UMA 
DESIGNAÇÃO GENÉRICA, FREQUENTEMENTE 
ASSOCIADA AO CARBONATO DE CÁLCIO OU A UM 
PIGMENTO BRANCO. O USO SEGURO E A 
REGULARIZAÇÃO DEPENDEM DA COMPOSIÇÃO EXATA 
DO PRODUTO E SUA FINALIDADE DE USO PRETENDIDA 
NA ODONTOLOGIA. DESCRITIVO GERAL NOME 
COMUM/GENÉRICO: "BRANCO DE HESPANHA" (OU, EM 
ALGUMAS REFERÊNCIAS ANTIGAS, "WHITING" OU 
"SPANISH WHITE"). COMPOSIÇÃO QUÍMICA PROVÁVEL: 
FREQUENTEMENTE ASSOCIADO AO CARBONATO DE 
CÁLCIO (CAСО3САР С АA CAP C CAP O SUB 3CAC03), 
UM MINERAL NATURAL, OU ÓXIDO DE ZINCO, 
DEPENDENDO DA FORMULAÇÃO E DA ÉPOCA A QUE SE 
REFERE. FORMA FÍSICA: GERALMENTE UM PÓ BRANCO 
FINO. REGULARIZAÇÃO (ANVISA E INMETRO) A 
NECESSIDADE DE REGISTRO OU CERTIFICAÇÃO 
DEPENDE ESTRITAMENTE DE COMO O PRODUTO É 
CLASSIFICADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E PELO INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA (INMETRO). ANVISA: PRODUTO PARA 
SAÚDE: SE FOR UM PRODUTO ACABADO COM UMA 
INDICAÇÃO DE USO ODONTOLÓGICO ESPECÍFICA (EX: 
CIMENTO CIRÚRGICO, MATERIAL DE POLIMENTO), ELE 
DEVE SER REGULARIZADO NA ANVISA, PODENDO SER 
ISENTO DE REGISTRO (APENAS NOTIFICAÇÃO) OU TER 
REGISTRO OBRIGATÓRIO, DEPENDENDO DA SUA 
CLASSE DE RISCO (CLASSES I A IV). • INSCRIÇÃO: NÃO 
HÁ UM "BRANCO DE HESPANHA" GENÉRICO LISTADO 
COMO PRODUTO ODONTOLÓGICO REGULARIZADO. A 
REGULARIZAÇÃO É POR NOME COMERCIAL E 
FABRICANTE ESPECÍFICO. INMETRO: MATÉRIAS-PRIMAS 
QUÍMICAS EM PÓ GERALMENTE NÃO SÃO 
CERTIFICADAS PELO INMETRO, A MENOS QUE SEJAM 
PARTE DE UM KIT OU DISPOSITIVO MÉDICO ESPECÍFICO 
QUE EXIJA ESSA CERTIFICAÇÃO. EMBALAGEM COM 
1KG. 

224729 EMB 
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4 

EDTА.  
O EDTA (ÁCIDO ETILENODIAMINOTETRACÉTICO) É UM 
AGENTE QUELANTE AMPLAMENTE UTILIZADO EM 
DIVERSAS INDÚSTRIAS. SUA REGULAMENTAÇÃO NO 
BRASIL É DE RESPONSABILIDADE DA ANVISA, 
DEPENDENDO DA SUA APLICAÇÃO (USO DIAGNÓSTICO 
IN VITRO, COSMÉTICO, ALIMENTAR, ETC.), ENQUANTO O 
INMETRO NÃO POSSUI UMA INSCRIÇÃO OU 
CERTIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA A SUBSTÂNCIA EDTA 
EM SI, MAS PODE ESTAR ENVOLVIDO NA CERTIFICAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS QUE A UTILIZAM. DESCRITIVO 
TÉCNICO DO EDTA O EDTA É UM COMPOSTO ORGÂNICO 
QUE POSSUI AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS E 
PROPRIEDADES: NOME QUÍMICO: ÁCIDO 
ETILENODIAMINOTETRACÉTICO. FÓRMULA MOLECULAR: 
C10H16N2O8 (PARA A FORMA ÁCIDA). APARÊNCIA: 
GERALMENTE UM PÓ CRISTALINO BRANCO, INODORO 
OU COM POUCO ODOR. SOLUBILIDADE: SOLÚVEL EM 
ÁGUA, LIGEIRAMENTE SOLÚVEL EM ÁLCOOL, E 
PRATICAMENTE INSOLÚVEL EM CLOROFÓRMIO E ÉTER. 
PROPRIEDADE PRINCIPAL: É UM POTENTE AGENTE 
QUELANTE (SEQUESTRANTE), QUE FORMA COMPLEXOS 
ESTÁVEIS COM ÍONS METÁLICOS DIVALENTES E 
TRIVALENTES (COMO CÁLCIO, MAGNÉSIO, FERRO E 
CHUMBO). MECANISMO DE AÇÃO (EM LABORATÓRIO): 
EM AMOSTRAS DE SANGUE, O EDTA BLOQUEIA O 
CÁLCIO IONIZADO POR QUELAÇÃO, PARALISANDO O 
PROCESSO DE COAGULAÇÃO, O QUE O TORNA UM 
ANTICOAGULANTE EFICAZ PARA EXAMES 
HEMATOLÓGICOS. APLICAÇÕES: • ENDODONTIA: 
SOLUÇÕES DE EDTA SÃO USADAS COMO AGENTES 
QUELANTES PARA LIMPAR CANAIS RADICULARES. 
TIPOS COMUNS: EXISTEM DIFERENTES FORMAS, COMO 
EDTA DISSÓDICO (NA2EDTА), DIPOTÁSSICO (K2EDTA) E 
TRIPOTÁSSICO (K3EDTA), QUE VARIAM NA 
SOLUBILIDADE E USO ESPECÍFICO. INSCRIÇÃO NA 
ANVISA E INMETRO ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA): O EDTA, COMO SUBSTÂNCIA 
QUÍMICA, NÃO POSSUI UM "REGISTRO" ÚNICO NA 
ANVISA. O QUE É REGISTRADO É O PRODUTO FINAL 
QUE CONTÉM EDTA E É COMERCIALIZADO PARA USO 
ESPECÍFICO. PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICO IN VITRO 
(USO LABORATORIAL): TUBOS DE COLETA DE SANGUE 
COM EDTA, REAGENTES DE LABORATÓRIO E OUTROS 
KITS DE DIAGNÓSTICO DEVEM TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA, E AS EMPRESAS 
FABRICANTES/DISTRIBUIDORAS POSSUEM UM NÚMERO 
DE REGISTRO ESPECÍFICO PARA CADA PRODUTO. OS 
DOCUMENTOS TÉCNICOS (COMO INSTRUÇÕES DE USO 
E FICHAS DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS - FISPQ) ASSOCIADOS A ESSES 
REGISTROS ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONSULTA 
PÚBLICA. COSMÉTICOS, SANEANTES E ALIMENTOS: O 
USO DE EDTA NESTES PRODUTOS É REGULADO POR 
NORMAS ESPECÍFICAS DA ANVISA (RDCS), QUE 
DETERMINAM AS CONCENTRAÇÕES PERMITIDAS E OS 
REQUISITOS DE SEGURANÇA, MAS O PRODUTO FINAL É 
QUE DEVE SER REGULARIZADO, NÃO A SUBSTÂNCIA 
ISOLADA. INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA): O INMETRO 
É RESPONSÁVEL PELA METROLOGIA E CERTIFICAÇÃO 
DE CONFORMIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, COMO 
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, LUVAS OU OUTROS 
MATERIAIS, MAS NÃO REGULA A SUBSTÂNCIA QUÍMICA 
EDTA DIRETAMENTE. FRASCO COM 100G. 

432427 FR 
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PROPILENOGLICOL. 
O PROPILENOGLICOL É UM COMPOSTO QUÍMICO COM 
APLICAÇÕES VERSÁTEIS, E SUA COMERCIALIZAÇÃO E 
USO NO BRASIL SÃO REGULAMENTADOS PELA ANVISA 
(AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA) 
DEPENDENDO DA APLICAÇÃO PRETENDIDA 
(ALIMENTOS, COSMÉTICOS, FARMACÊUTICOS). O 
INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA) NÃO POSSUI 
REGULAMENTAÇÃO DIRETA SOBRE A SUBSTÂNCIA 
QUÍMICA EM SI, MAS PODE CERTIFICAR INSTRUMENTOS 
DE MEDIÇÃO UTILIZADOS EM SUA PRODUÇÃO OU 
MANUSEIO. DESCRITIVO TÉCNICO DO 
PROPILENOGLICOL O PROPILENOGLICOL (TAMBÉM 
CONHECIDO COMO 1,2-PROPANODIOL) É UM LÍQUIDO 
SINTÉTICO, VISCOSO, INCOLOR, INODORO E 
HIGROSCÓPICO (ATRAI E RETÉM ÁGUA). 
PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS PRINCIPAIS: • 
APARÊNCIA: LÍQUIDO INCOLOR E VISCOSO. • ODOR: 
INODORO. SOLUBILIDADE: COMPLETAMENTE MISCÍVEL 
EM ÁGUA E EM DIVERSOS SOLVENTES ORGÂNICOS, 
COMO ÁLCOOIS, CETONAS E ÉSTERES. PONTO DE 
EBULIÇÃO: APROXIMADAMENTE 188,2 °C. PONTO DE 
FUSÃO: APROXIMADAMENTE -59 °C (PURO). DENSIDADE 
A 20°C: CERCA DE 1,04 G/CM³. VISCOSIDADE: 45 MPA.S A 
20 °С. CLASSIFICAÇÃO: CONSIDERADO SEGURO 
(GERALMENTE COMO USP/EP - UNITED STATES 
PHARMACOPEIA/EUROPEAN PHARMACOPEIA, PARA 
GRAUS FARMACÊUTICO E ALIMENTÍCIO) E FACILMENTE 
BIODEGRADÁVEL. APLICAÇÕES: FARMACÊUTICA: 
USADO COMO EXCIPIENTE, SOLVENTE (PARA 
VITAMINAS A E D, POR EXEMPLO), AGENTE UMECTANTE 
E PLASTIFICANTE. INSCRIÇÃO NA ANVISA O 
PROPILENOGLICOL, COMO SUBSTÂNCIA QUÍMICA, NÃO 
POSSUI UM "REGISTRO" ÚNICO NA ANVISA. EM VEZ 
DISSO, A ANVISA REGULAMENTA AS CATEGORIAS DE 
PRODUTOS QUE CONTÊM PROPILENOGLICOL. 
PRODUTOS PARA SAÚDE, COSMÉTICOS, ALIMENTOS E 
MEDICAMENTOS: OS FABRICANTES DESSES PRODUTOS 
DEVEM SEGUIR AS NORMAS DA ANVISA E OBTER OS 
REGISTROS OU NOTIFICAÇÕES (A DEPENDER DA 
CATEGORIA DO PRODUTO) NECESSÁRIOS PARA SUA 
COMERCIALIZAÇÃO. O PROPILENOGLICOL UTILIZADO 
DEVE SER DE GRAU APROPRIADO (USP/EP) E ATENDER 
AOS PADRÕES DE PUREZA EXIGIDOS. INSCRIÇÃO NO 
INMETRO O PROPILENOGLICOL EM SI NÃO É UM 
PRODUTO SUJEITO À CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA OU 
VOLUNTÁRIA DO INMETRO.FRASCO DE 1 LITRO. 

408491 FR 

6 

APLICADOR PARA INSERÇÂO DE MATERIAIS VISCOSOS. 
EMBALAGEM COM 1 APLICADOR + 10 PONTAS N°2 (ALTA 
FLUIDEZ) + 10 PONTAS N° 3 (FLUIDEZ PESADA) + 10 
PONTAS N° 4 (FLUIDEZ MÉDIA). 
COM 30 PONTAS 
O APLICADOR É UM SISTEMA CONFIÁVEL PARA INSERIR 
MATERIAIS VISCOSOS, COMO RESINAS, CIMENTOS, 
PASTAS E GÉIS, COM PRATICIDADE E PRECISÃO. IDEAL 
PARA PROCEDIMENTOS QUE EXIGEM ACESSO A ÁREAS 
DIFÍCEIS, ELE AJUDA A EVITAR BOLHAS E DESPERDÍCIO 
DE MATERIAL DURANTE A APLICAÇÃO. 
• SISTEMA DE INJEÇÃO PARA MATERIAIS DENTÁRIOS DE
DIVERSAS VISCOSIDADES.
• PONTEIRAS ESPECÍFICAS PARA CADA TIPO DE
MATERIAL, GARANTINDO UMA APLICAÇÃO PRECISA.
• PISTOLA AUTOCLAVÁVEL, FABRICADA EM
POLICARBONATO RESISTENTE.
• FACILITA A APLICAÇÃO COM PRECISÃO E SEM
DESPERDÍCIOS.
• PROPORCIONA MAIOR CONTROLE E ACESSO A ÁREAS
DIFÍCEIS.
• PISTOLA AUTOCLAVÁVEL A 121ºC.
REGISTRO ANVISA: 80322409002.

442474 UND 
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PASTA DE POLIMENTO PARA RESINA 2 GR. 
PASTA DIAMANTADA DE POLIMENTO UNIVERSAL À BASE 
DE DIAMANTE MICRONIZADO; GRANULAÇÃO 
EXTRAFINA: 2 A 4 MÍCRONS; POLIMENTO UNIVERSAL; 
INDICADA PARA DAR POLIMENTO E BRILHO EM 
MATERIAIS RESTAURADORES EM GERAL E ESMALTE 
DENTAL. 

271377 UND 

8 
GEL DESSENSIBILIZANTE. 
BAIXA VISCOSIDADE, À BASE DE NITRATO DE POTÁSSIO 
A 5% E FLUORETO DE SÓDIO A 2%. EMBALAGEM COM 1 
SERINGA COM 2,5 GRAMAS + 1 PONTEIRA. 

431743 UND 

9 

VERNIZ DE FLÚOR. 
FLUORETO DE SÓDIO (NAF) A 2,1 %, A BASE DE ÁGUA 
COM PH NEUTRO, EMBALAGEM EXCLUSIVA L-POP DE 
0,5 ML, APARÊNCIA ESTÉTICA NOS DENTES, TEMPO DE 
CONTATO DE 15 MINUTOS, DISPONÍVEL NOS SABORES: 
MENTA, MELANCIA E SEM SABOR. (CLINPRO CLEAR), 
CAIXA COM 50 DOSES. 

428166 CX 

10 

TESOURA PONTA ROMBA APH TÁTICO. 
TESOURA DE APH (ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR) 
PONTA ROMBA, DESTINADA A CORTE DE ROUPAS, 
BANDAGENS E MATERIAIS DIVERSOS EM SITUAÇÕES 
DE RESGATE. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM CABO ERGONÔMICO EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
DURABILIDADE. 
POSSUI LÂMINA SERRILHADA, INCLINADA, COM PONTA 
ROMBA PARA EVITAR LESÕES AO PACIENTE DURANTE 
O CORTE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: 
• COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO: 14 CM A 15,5 CM 
(MODELO COMPACTO, ADEQUADO PARA FIXAÇÃO EM 
CINTO).
• MATERIAL DAS LÂMINAS: AÇO INOX OU AÇO TRATADO 
ANTICORROSÃO.
• CABO: POLIPROPILENO OU POLÍMERO RESISTENTE, 
ANATÔMICO, DE ALTA ADERÊNCIA.
• LÂMINA COM SERRILHA PARA FACILITAR O CORTE DE 
TECIDOS GROSSOS.
• PONTA ROMBA PARA SEGURANÇA EM RESGATE.
• CAPACIDADE DE CORTE DE: TECIDO, BANDAGENS, 
ROUPAS, CINTOS AUTOMOTIVOS E OUTROS 
MATERIAIS UTILIZADOS EM APH.
• USO PROFISSIONAL PARA EQUIPES DE EMERGÊNCIA 
(SAMU, RESGATE, APH).
• PRODUTO NOVO, NÃO REUTILIZADO, ATÓXICO. 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO.  

471655 UND 

11 

SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO DE PH 4.01 DE 500ML 
HI70004.  
A HI7004L É UMA SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO DE PH 4.01 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. AS SOLUÇÕES DE 
CALIBRAÇÃO DE HANNA CONTAM COM O NÚMERO DE 
LOTE E DATA DE VALIDADE MARCADOS DE FORMA 
CLARA NA ETIQUETA, E POSSUEM UM SELO 
HERMÉTICO PARA EVITAR ADULTERAÇÕES E 
ASSEGURAR A QUALIDADE DA SOLUÇÃO. A LINHA DE 
SOLUÇÕES DE CALIBRAÇÃO DA HANNA FOI 
ESPECIALMENTE FORMULADA PARA TER UM TEMPO DE 
VALIDADE DE 5 ANOS (SEM ABRIR) A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO DO FRASCO. • ETIQUETA DO FRASCO 
COM CÓDIGO COLORIDO PARA DESTACAR O VALOR DE 
PH DA SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO • PRECISÃO DE +/- 
0.01 PH @ 25°C/77°F • TABELA DOS VALORES REAIS DE 
PH EM DIFERENTES TEMPERATURAS, IMPRESSA NO 
FRASCO • FRASCO FECHADO HERMETICAMENTE COM 
SELO A PROVA DE ADULTERAÇÕES • A SOLUÇÃO NÃO 
POSSUI NENHUM CORANTE QUE POSSA MANCHAR A 
CÉLULA DE REFERÊNCIA DE UM ELETRODO DE PH 
PRECISÃO: PADRÃO ±0.01 PH VALOR DE PH @25°C: 4.01 
EMBALAGEM: FRASCO TAMANHO: 500 ML QUANTIDADE: 
1. 

461991 FR 
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12 FILME DE PVC COM SERRILHA 45 X 300 MT. 626871 UND 

13 
FIO RETRATOR. 
100% ALGODÃO. EXTRAFINO, PARA AFASTAMENTO 
GENGIVAL. NÚMERO 000. UNIDADE COM 244CM. 

467271 UND 

14 
FIXADOR RADIOLÓGICO. 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL; 
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA 
USO. FRASCO 475ML. 

405632 FR 

15 PINÇA DIETRICH 16CM.  
COM PONTA DE VIDEA EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. 468060 UND 

16 RÉGUA ENDODÔNTICA.  
MILIMETRADA C/ CALIBRADOR DE AÇO INOX. 418850 UND 

17 
REVELADOR RADIOLÓGICO. 
 TIPO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO; 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL; 
UNIDADE: 475ML. 

405620 FR 

18 

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO – ORIFÍCIO 15 CM. 
CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM MATERIAL NÃO TECIDO 
(TNT) OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE USO ÚNICO, 
INDICADO PARA DELIMITAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO 
EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. POSSUI 
FENESTRAÇÃO CENTRAL CIRCULAR COM DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15 CM, PERMITINDO EXPOSIÇÃO 
ADEQUADA DA ÁREA CIRÚRGICA. DEVE APRESENTAR 
BOA RESISTÊNCIA MECÂNICA, BARREIRA EFICAZ 
CONTRA FLUIDOS E MICRO-ORGANISMOS, BAIXO 
DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS E CONFORTO 
TÉRMICO. PRODUTO ISENTO DE LÁTEX, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTERILIZADO POR MÉTODO 
COMPATÍVEL, DEVIDAMENTE EMBALADO E 
IDENTIFICADO, ATENDENDO ÀS NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

607195 UND 

19 

CAIXA TÉRMICA P/ TRANSPORTE DE VACINAS 6L.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 6 LITROS; TIPO: CAIXA 
TÉRMICA ISOTÉRMICA PARA TRANSPORTE DE 
VACINAS E MEDICAMENTOS; MATERIAL EXTERNO: 
POLIPROPILENO OU MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE EQUIVALENTE; ISOLAMENTO TÉRMICO 
INTERNO: EPS (ISOPOR) OU MATERIAL 
EQUIVALENTE; TERMÔMETRO: DIGITAL INTEGRADO; 
DISPLAY DO TERMÔMETRO: LCD, DE FÁCIL LEITURA; 
FAIXA DE MEDIÇÃO DO TERMÔMETRO: -50°C A 
+110°C; PRECISÃO DO TERMÔMETRO: ±1°C;
ALIMENTAÇÃO DO TERMÔMETRO: BATERIA TIPO
BOTÃO OU EQUIVALENTE, INCLUSA; CERTIFICADO
DE CALIBRAÇÃO: RASTREÁVEL À RBC/INMETRO, COM
PONTOS MÍNIMOS EM 2°C E 8°C; TAMPA COM
FECHAMENTO FIRME E VEDAÇÃO ADEQUADA; ALÇA
PARA TRANSPORTE: SIM; COR PREDOMINANTE:
AZUL; DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS (A X L X
C): 20 CM X 16–20 CM X 26 CM; PESO APROXIMADO
(VAZIO): ATÉ 1,5 KG; TEMPO MÍNIMO DE
CONSERVAÇÃO TÉRMICA: ATÉ 12 HORAS; PRODUTO
NOVO, SEM USO; GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES.

447890 UND 

20 

ABOCATH CATETER INTRAVENOSO 26.  
É UM CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, DO TIPO 
"POR-FORA-DA-AGULHA”, INDICADO NA TERAPIA 
INTRAVENOSA PERIFÉRICA, PARA INFUSÕES DE MÉDIA 
DURAÇÃO, CONSTITUÍDO POR:CONECTORLUER-LOK™, 
TRANSLÚCIDO, CODIFICADO POR CORES E COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO - KIT QUE POSSUI OS 
DISPOSITIVOS NECESSÁRIOS PARA A TÉCNICA 
COMBINADA DE ANESTESIA E ANALGESIA.CÂMARA DE 
REFLUXO EM "CRYSTAL" - OFERECE ENPUNHADURA 
SEGURA E PERMITE RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGÜÍNEO. -  APRESENTAR CATÁLOGO. 

445302 UND 
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ESPARADRAPO. 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO QUE RECEBE 
TRATAMENTO ESPECIAL PARA PROPORCIONAR 
FACILIDADE DE RASGO SEM DESFIAMENTO, RESINA 
ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, MASSA ADESIVA À 
BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E 
RESINAS. APRESENTAM BORDAS SERRILHADAS QUE 
FAVORECEM O CORTE ORIENTADO EM AMBOS OS 
SENTIDOS, SEM A NECESSIDADE DE INSTRUMENTOS DE 
CORTE, TORNANDO O PRODUTO MAIS ECONÔMICO. 
10X4,5 APRESENTAR CATÁLOGO. 

631796 RL 

22 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL DE BRAÇO 
– AUTOMÁTICO.
EQUIPAMENTO ELETRÔNICO PARA MEDIÇÃO DA
PRESSÃO ARTERIAL EM BRAÇO, AUTOMÁTICO, COM
MANGUITO AJUSTÁVEL, INDICADO PARA USO
AMBULATORIAL, CASA DE SAÚDE, AMBULATÓRIO OU
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:
• MODO DE OPERAÇÃO: TOTALMENTE AUTOMÁTICO —
INSUFLA E MEDE PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA,
DIASTÓLICA E PULSO SEM NECESSIDADE DE
CALIBRAGEM MANUAL.
• MANGUITO/CUFF AJUSTÁVEL, COMPATÍVEL COM
BRAÇO ADULTO, COM FAIXA DE CIRCUNFERÊNCIA 
AMPLA, PARA GARANTIR VEDAÇÃO ADEQUADA. 
• DISPLAY DIGITAL PARA VISUALIZAÇÃO CLARA DOS
VALORES DE PRESSÃO (PAS/ PAD) E FREQUÊNCIA
CARDÍACA (PULSO).
• FUNÇÃO DE DETECÇÃO DE ARRITMIA OU BATIMENTOS
IRREGULARES (QUANDO APLICÁVEL).
• INDICAÇÃO DE ERRO OU MAU POSICIONAMENTO DO
MANGUITO.
• ALIMENTAÇÃO POR BATERIAS OU ADAPTADOR
EXTERNO (QUANDO APLICÁVEL).
• APLICÁVEL PARA USO EM CONSULTÓRIOS,
AMBULÂNCIAS E SERVIÇOS DE SAÚDE, COM PRECISÃO
ADEQUADA PARA TRIAGEM E MONITORIZAÇÃO.

436498 UND 

23 

ESTESIÔMETRO.  
CONJUNTO DE MONOFILAMENTOS PADRONIZADOS 
UTILIZADO PARA AVALIAÇÃO DA SENSIBILIDADE TÁTIL E 
DO LIMIAR SENSORIAL CUTÂNEO. INDICADO PARA 
EXAMES NEUROLÓGICOS, DETECÇÃO DE 
NEUROPATIAS PERIFÉRICAS (COMO NEUROPATIA 
DIABÉTICA) E AVALIAÇÃO FUNCIONAL EM FISIOTERAPIA 
E REABILITAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
• COMPOSTO POR MONOFILAMENTOS DE NYLON (OU
MATERIAL EQUIVALENTE) COM FORÇAS PADRONIZADAS
PARA AVALIAÇÃO SENSITIVA.
• O KIT DEVE CONTER NO MÍNIMO CINCO
MONOFILAMENTOS, COM DIFERENTES NÍVEIS DE
PRESSÃO, REPRESENTANDO FORÇAS PROGRESSIVAS
(EX.: 0,05 G / 0,2 G / 2 G / 4 G / 10 G, OU EQUIVALENTE).
• CADA MONOFILAMENTO DEVE GARANTIR APLICAÇÃO
UNIFORME, COM FLEXÃO PADRONIZADA A 90°.
• IDENTIFICAÇÃO POR CORES, NUMERAÇÃO OU FORÇA,
FACILITANDO A LEITURA E UTILIZAÇÃO.
• CABO ANATÔMICO, COM BOA ERGONOMIA E
RESISTÊNCIA.
• MATERIAL ATÓXICO, DURÁVEL E DE FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO.
• ACONDICIONADO EM ESTOJO OU EMBALAGEM
ADEQUADA PARA PROTEÇÃO DOS MONOFILAMENTOS.

340321 UND 

24 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA. 
A RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA É UM 
DISPOSITIVO DESENVOLVIDO PARA A MENSURAÇÃO 
PRECISA DA ESTATURA/COMPRIMENTO DE RECÉM-
NASCIDOS, LACTENTES E CRIANÇAS PEQUENAS, 
GARANTINDO PADRONIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES EM 
AMBIENTES CLÍNICOS, HOSPITALARES, AMBULATORIAIS 
E PROGRAMAS DE SAÚDE. 

624038 UND 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
• INDICAÇÃO: MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO EM
CRIANÇAS DE 0 A 2 ANOS (OU ATÉ 100 CM, CONFORME
MODELO).
• CONSTRUÇÃO:
• FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE, ATÓXICO,
LEVE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO (PVC RÍGIDO, ACRÍLICO
OU POLICARBONATO). • SUPERFÍCIE PLANA COM
BORDAS ARREDONDADAS, EVITANDO LESÕES OU
DESCONFORTO AO BEBÊ.
• ESCALA DE MEDIÇÃO:
• MARCAÇÃO EM CENTÍMETROS E MILÍMETROS, DE
ALTA PRECISÃO E LEITURA CLARA. • IMPRESSÃO
ANTIDESBOTAMENTO PARA LONGA DURABILIDADE.
• SISTEMA DE MEDIÇÃO:
• CABECEIRA FIXA PARA APOIO DA CABEÇA DA
CRIANÇA. • CURSOR DESLIZANTE (PÉS) COM
TRAVAMENTO SUAVE, PERMITINDO AJUSTE RÁPIDO E
PRECISO. • MOVIMENTO SILENCIOSO PARA NÃO
ASSUSTAR O BEBÊ.
• CAPACIDADE DE MEDIÇÃO: GERALMENTE 30 CM A 100
CM (VARIA POR FABRICANTE).
• PRECISÃO: ± 1 MM.
• DESIGN:
• BASE ANTIDERRAPANTE (OPCIONAL). • POSSIBILIDADE
DE MODELO DOBRÁVEL PARA TRANSPORTE.
• HIGIENIZAÇÃO:
• COMPATÍVEL COM ÁLCOOL 70% E DEMAIS SOLUÇÕES
DESINFETANTES NÃO CORROSIVAS.

25 

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS. 
APLICAÇÃO PARA FINS DIDÁTICOS; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM 32 DENTES, SENDO 16 SUPERIORES E 
16 INFERIORES; FINALIDADE: MATERIAL EDUCATIVO 
ODONTOLÓGICO, TAMANHO 40, TIPO: BICHO DE 
PELÚCIA COM ARCADAS DENTÁRIAS 

608096 UND 

26 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, TAMANHO: N°01, 
TIPO USO: INSERÇÃO/APLICAÇÃO DE COMPÓSITOS. 

425657 UND 

27 

FIO CATGUT 4-0. 
FIO DE SUTURA - AGULHADO MODELO AGULHA: 
CILÍNDRICA MODELO FIO: MULTIFILAMENTAR MATERIAL 
FIO: CATGUT CROMADO APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 70 CM TIPO 
AGULHA: AGULHA 1/2 CÍRCULO COMPRIMENTO AGULHA: 
CERCA DE 20 MM ESTERILIDADE: ESTÉRIL DIÂMETRO 
FIO: 4-0. CAIXA C/ 24 UNIDADES. 

486948 CX 

28 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%.  
SEM VASO CONSTRUTOR, EMBALAGEM COM 50 
TUBETES DE PLÁSTICO COM 1,8ML CADA. 

269843 CX 

29 

MEMBRANA ÓSSEA BOVINA (ENXERTO ÓSSEO). 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO EMBALAGEM COM: 1 
UNIDADE DE 1X20X30MM. APRESENTAÇÃO LUMINA-
COAT É UMA MEMBRANA DE COLÁGENO NATURAL TIPO 
I, PRINCIPALMENTE INDICADA EM CIRURGIAS DE 
ENXERTIA ÓSSEA, IMPEDINDO A INVAGINAÇÃO DO 
TECIDO CONJUNTIVO E CONTRIBUINDO COM A 
REGENERAÇÃO TECIDUAL. CARACTERÍSTICAS • 
MEMBRANA ORGÂNICA NATURAL DERIVADA DA 
ESTRUTURA ÓSSEA BOVINA DESMINERALIZADA, 
COMPOSTA BASICAMENTE POR COLÁGENO, TIPO I, 
BIOCOMPATÍVEL E ESTÉREO PARA USO EM MEDICINA E 
ODONTOLOGIA. • PERMITE A TROCA DE FLUÍDOS E 
ABSORÇÃO PELO ORGANISMO, CONTRIBUINDO 
TAMBÉM PARA A PROTEÇÃO DO NOVO TECIDO ÓSSEO, 
FORMADO EM SÍTIOS, ENXERTADOS. . • FAVORECE A 
FORMAÇÃO DE VASOS SANGUÍNEOS. BIOABSORVÍVEL. 
TAMANHO: 20X30MM. VALIDADE: 2 ANOS. REGISTRO 
ANVISA: 80522420002. INDICAÇÃO INDICADO COMO 
COADJUVANTE DE REGENERAÇÃO E REPARAÇÃO 
ÓSSEA EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, TAIS COMO: 
RECOBRIMENTO DE DEFEITOS ÓSSEOS; PROTEÇÃO DE 

451661 CX 
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SÍTIOS DE DEFEITOS ÓSSEOS; PROTEÇÃO DE FURCA 
RADICULAR EXPOSTAS; LESÕES INTRAÓSSEAS 
PERIODONTAIS; LESÕES PERIAPICAIS; RECOBRIMENTO 
DE VOLUME DE DEFEITO ÓSSEO E COMPLEMENTAÇÃO 
DE ENXERTOS MINERAIS, EVITANDO A INVAGINAÇÃO DE 
TECIDOS MOLES NO LOCAL, ATÉ A DEVIDA 
REGENERAÇÃO ÓSSEA; FONTE SEDENTE DE 
COLÁGENO, TIPO I, AO PROCESSO METABÓLICO E DE 
REGENERAÇÃO TECIDUAL, ALÉM DAS PROPRIEDADES 
OSTEOCONDUTORA/OSTEOINDUTORA; PEQUENAS 
CORREÇÕES DE VOLUME COM FINALIDADE ESTÉTICA; 
PEQUENAS CORREÇÕES DECORRENTES DE 
FENESTRAÇÃO OU DEISCÊNCIA ÓSSEA PERIODONTAL E 
PERIMPLANTA; BARREIRA BIOMECÂNICA NOS 
PROCESSOS DE REGENERAÇÃO TECIDUAL GUIADA; 
RECONSTITUIÇÃO DOS COMPONENTES DO LIGAMENTO 
PERIODONTAL; CICATRIZAÇÃO DOS TECIDOS MOLES. 

30 
SOLUÇÃO AQUOSA. 
CONSTITUÍDA PELO MONÔMERO HEMA 
(HIDROXIETILMETACRILATO), PELO AGENTE 
DESSENSIBILIZANTE GLUTARALDEÍDO E ÁGUA 
PURIFICADA. EMBALAGEM COM 5ML. 

430512 UND 

31 

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 1L. 
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO (ISOPROPANOL), COM GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99%, INDICADO PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES, EQUIPAMENTOS E 
COMPONENTES ELETRÔNICOS, SEM DEIXAR RESÍDUOS. 
PRODUTO INCOLOR, VOLÁTIL, DE SECAGEM RÁPIDA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, DEVIDAMENTE 
ROTULADO, DENTRO DAS NORMAS VIGENTES. 

407762 LTR 

32 
DETERGENTE ENZIMÁTICO. 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE AMILASE, PROTEASE E 
LIPASE. FRASCO DE 1 LITRO. 

476022 FR 

33 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM AEROSSOL – 
ADULTO E INFANTIL. 
DESCRIÇÃO GERAL 
ESPAÇADOR UNIVERSAL PARA DISPENSADORES DE 
MEDICAMENTO EM AEROSSOL, INDICADO PARA USO EM 
CRIANÇAS E ADULTOS. FACILITA A ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS INALÁVEIS, DIRECIONANDO 
CORRETAMENTE O AEROSSOL PARA AS VIAS 
RESPIRATÓRIAS E OTIMIZANDO A EFICÁCIA DA DOSE 
PRESCRITA. 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 
• COMPATIBILIDADE UNIVERSAL: ADEQUADO PARA A
MAIORIA DOS DISPENSADORES DE AEROSSOL
DISPONÍVEIS NO MERCADO.
• MÁSCARAS PARA DIFERENTES IDADES: ACOMPANHA
DUAS MÁSCARAS — INFANTIL E ADULTA — PERMITINDO
O USO POR PACIENTES DE DIFERENTES FAIXAS
ETÁRIAS.
• TUBO TRANSPARENTE: PERMITE VISUALIZAÇÃO DO
SPRAY DURANTE A INALAÇÃO, GARANTINDO
CONTROLE DA DOSE.
• VÁLVULA DUPLA E VEDAÇÃO EFICAZ: AJUDA A RETER
A DOSE DO MEDICAMENTO, GARANTINDO QUE SEJA
INALADO CORRETAMENTE.
• MATERIAL SEGURO: FABRICADO EM PVC LIVRE DE
BPA, ADEQUADO PARA USO CLÍNICO.
ITENS INCLUSOS NA EMBALAGEM
• 1 UNIDADE DO ESPAÇADOR PARA AEROSSOL
• 1 MÁSCARA INFANTIL
• 1 MÁSCARA ADULTA

473659 UND 

Natureza do Bem 
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Certifica-se que ESTE OBJETO SE TRATA DE BEM COMUM, pois é um objeto cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos em edital por 

meio de especificações usuais de mercado e é utilizado amplamente por outros órgãos 

da Administração Pública, não se caracterizando como bem de natureza singular. 

Bem de Luxo 

Certifica-se que ESTE OBJETO NÃO SE TRATA DE BEM DE LUXO, porque as 

especificações técnicas e o padrão de qualidade dos bens a serem adquiridos atendem 

estritamente aos requisitos funcionais essenciais para a satisfação da necessidade 

pública, não incluindo características, acessórios ou materiais supérfluos que elevem 

desnecessariamente o seu valor. 

Exigências de Catálogos Específicos 

Para esta contratação SERÁ EXIGIDA CATÁLOGO DOS SEGUINTES ITENS 1, 10, 20 

e 21, em decorrência de o Catálogo Eletrônico de Padronização, apesar de fornecer 

a especificação básica, não detalhar adequadamente informações cruciais para 

a aceitação da proposta e a adequação funcional do bem, sendo o catálogo do 

fabricante necessário para garantir o atendimento integral aos requisitos técnicos do 

bem a ser adquirido. 

Exigência de Amostra 

Para esta contratação NÃO SERÁ EXIGIDA AMOSTRA, uma vez que o objeto possui

especificações padronizadas e está previsto no Catálogo Eletrônico, sendo o

atendimento aos requisitos de qualidade e desempenho garantido por meio de

certificações e pela documentação técnica fornecida pelo licitante.

Garantia do Produto 

As garantias dos bens adquiridos serão aquelas que constam no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90), aplicando-se o prazo legal de 90 (noventa) dias para bens 

duráveis, não havendo necessidade técnica ou econômica que justifique a exigência de 

garantia contratual adicional para este objeto. 

Indicação de Marca 

Para esta contratação NÃO SERÁ INDICADA MARCA ESPECÍFICA, porquanto a 

utilização de marcas, modelos ou tipos específicos não se enquadra nas hipóteses de 

excepcionalidade previstas no Art. 41, I, da Lei nº 14.133/2021, garantindo a ampla 

competitividade do certame. 

Vedação de Marca 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
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Para esta contratação NÃO SERÁ VEDADA MARCA ESPECÍFICA, à medida que não 

há histórico comprovado ou evidência técnica que justifique a exclusão de nenhum 

fornecedor ou produto, garantindo a ampla competitividade e a isonomia. 

Participação de Pessoas Físicas 

Em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição, e considerando a 

natureza estrutural da aquisição em tela, A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS 

neste processo de contratação NÃO SERÁ ADMITIDA, tendo em conta que a execução 

do contrato exige estrutura logística, capital de giro e capacidade de fornecimento em 

volume incompatíveis com a natureza profissional e a capacidade individual da pessoa 

natural. Adicionalmente, a contratação demanda uma estrutura de 

reposição/substituição rápida em caso de não conformidade, o que pressupõe uma 

organização empresarial estável e contínua. Desta forma, a vedação da Pessoa Física 

é necessária para assegurar a segurança jurídica e a economicidade da contratação, 

garantindo que o fornecedor possua a estrutura mínima para arcar com todas as 

obrigações de entrega e garantia do objeto. 

Exigências de Qualificação Técnica 

Para a presente contratação, NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

OPERACIONAL do licitante, sob a justificativa de que o objeto consisti em bens comuns 

com especificações padronizadas (conforme Catálogo Eletrônico), cuja entrega e 

conformidade são aferidas na fase de recebimento, não exigindo a comprovação de 

experiência operacional prévia (Atestados) ou a disponibilização de pessoal técnico 

específico, conforme os incisos I, II e III do Art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

Exigência de Análise por Equipe Técnica Especializada 

Para esta contratação de serviço pontual sob o Sistema de Registro de Preços SERÁ 

EXIGIDA A ANÁLISE PRÉVIA DA PROPOSTA POR EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA, com a participação obrigatória na sessão pública do Departamento 

de Almoxarifado da Saúde, em razão da criticidade do bem e da complexidade da sua 

especificação (insumos hospitalares e odontológicos). 

O Agente de Contratação/Pregoeiro deverá requisitar à Equipe Técnica um Parecer 

Técnico Conclusivo sobre a: 

• Conformidade da Proposta (Registro): O atendimento integral de todas as

especificações técnicas, padrões de desempenho e requisitos funcionais exigidos
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para o bem, bem como a adequação dos catálogos ou amostras apresentadas, se 

for o caso. 

• Qualificação Técnica: A validade da documentação de qualificação técnica ou

acervos do fornecedor, se exigidos no Termo de Referência.

Esta providência é essencial para garantir que somente bens conformes sejam 

registrados na Ata, mitigando o risco de falhas no fornecimento ao longo da vigência e 

assegurando a qualidade para todas as futuras aquisições. 

Vigência da Ata e dos Contratos 

A Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua publicação. Poderá ser prorrogada por igual período (12 meses), nos termos 

do Art. 84, mediante comprovação da manutenção do preço mais vantajoso para a 

Administração. 

A Vigência dos Contratos Derivados da Ata será estritamente limitada ao prazo 

necessário para a aquisição pontual do item e sua respectiva fiscalização e recebimento 

definitivo. NÃO HÁ PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO SUCESSIVA para os contratos 

derivados, salvo prorrogação por prazo determinado devido a atrasos na execução 

decorrentes de fato do Contratante ou de caso fortuito/força maior. 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A estimativa da quantidade necessária para a presente contratação está detalhada na 

tabela a seguir, que representa a DEMANDA TOTAL ESTIMADA para 12 (doze) meses 

de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP): 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 

EQUIPO BOMBA ESTUCHIO SMART PLUS ECOO LITT 
FERME (FOTOSSENSÍVEL), DE COR LARANJA. 
DESCRIÇÃO DO ITEM: EQUIPO BOMBA ESTUCHIO SMART 
PLUS ECOO LITT FERME. EQUIPO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO, DESTINADO À INFUSÃO 
CONTROLADA DE MEDICAMENOS E SOLUÇÕES 
PARENTAIS POR MEIO DE BOMBAS DE INFUSÃO 

610306 UND 120 
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PERISTÁLTICAS LINEARES. INDICADO PARA USO 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E EM UNIDADES DE 
TERAPIA INTENSIVA, PARA APLICAÇÃO DE DVA 
FOTOSSENSÍVEL. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CAMPOTÍVEL COM BOMBAS DE INFUSÃO SAMTRONIC E 
LIFEMED MODELO DE REFERÊNCIA: SMART PLUS ECOO 
LITT FERME OU SIMILAR COMPATÍVEL. TUBO EM PVC 
FLEXÍVEL, FOTOSSENSÍVEL, ATÓXICO E APIROGÊNICO. 
CÂMARA DE GOTEJAMENTO RÍGIDA E FOTOSSENSÍVEL. 
FILTRO DE AR HIDROFÓBICO COM PROTEÇÃO 
BACTERIOLÓGICA (QUANDO APLICÁVEL) FILTRO DE 
PARTÍCULAS NA EXTREMIDADE DISTAL (QUANDO 
APLICÁVEL). CONECTOR LUER LOCK OU LUER SLIP 
CLAMP ROLETE PARA CONROLE DE FLUXO MANUAL 
COMPRIMENTO APROXIMADO: MPINIMO 180 CM PRODUTO 
ESTÉRIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, REGISTRO NA 
ANVISA VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. USO ÚNICO, NÃO REUTILIZÁVEL. 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO. 

2 

MANDRIL DIMETRO 22 ODONTOLOGICO 
DISCOS CONFECCIONADOS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, INDICADOS PARA PROCEDIMENTOS 
LABORATORIAIS E CLÍNICOS DE DESGASTE, AJUSTE E 
ACABAMENTO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 
REMOVÍVEIS E FIXAS. 
PRODUZIDOS COM LIGA METÁLICA DE ELEVADA DUREZA 
E RESISTÊNCIA À CORROSÃO, PROPORCIONANDO MAIOR 
DURABILIDADE, ESTABILIDADE DIMENSIONAL E 
SEGURANÇA DURANTE O USO. APRESENTAM SUPERFÍCIE 
UNIFORME E ESPESSURA REGULAR, GARANTINDO 
CORTES PRECISOS E CONTROLADOS. 
COMPATÍVEIS COM PEÇAS DE MÃO E MICROMOTORES 
ODONTOLÓGICOS, DEVENDO SER UTILIZADOS 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE 
QUANTO À ROTAÇÃO RECOMENDADA. 
INDICAÇÕES DE USO: 
DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESES ACRÍLICAS; 
AJUSTE DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
RECORTE E ACABAMENTO DE RESINAS E MATERIAIS 
PROVISÓRIOS; 
AJUSTES EM BASES PROTÉTICAS. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA DUREZA; 
ESTERILIZÁVEL (QUANDO APLICÁVEL); 
DIFERENTES DIÂMETROS E ESPESSURAS DISPONÍVEIS; 
ENCAIXE COMPATÍVEL COM MANDRIL PADRÃO 
ODONTOLÓGICO. 
REQUISITOS DE QUALIDADE: 
PRODUTO REGISTRADO NA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA); 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES PARA 
PRODUTOS PARA SAÚDE; 

438148 UND 80 

3 

BRANCO DE HESPANHA. 
O TERMO "BRANCO DE HESPANHA" NÃO É UM NOME 
COMERCIAL OU TÉCNICO PADRONIZADO PARA UM 
PRODUTO ODONTOLÓGICO ESPECÍFICO, MAS SIM UMA 
DESIGNAÇÃO GENÉRICA, FREQUENTEMENTE ASSOCIADA 
AO CARBONATO DE CÁLCIO OU A UM PIGMENTO BRANCO. 
O USO SEGURO E A REGULARIZAÇÃO DEPENDEM DA 
COMPOSIÇÃO EXATA DO PRODUTO E SUA FINALIDADE DE 
USO PRETENDIDA NA ODONTOLOGIA. DESCRITIVO GERAL 
NOME COMUM/GENÉRICO: "BRANCO DE HESPANHA" (OU, 
EM ALGUMAS REFERÊNCIAS ANTIGAS, "WHITING" OU 
"SPANISH WHITE"). COMPOSIÇÃO QUÍMICA PROVÁVEL: 
FREQUENTEMENTE ASSOCIADO AO CARBONATO DE 
CÁLCIO (CAСО3САР С АA CAP C CAP O SUB 3CAC03), UM 
MINERAL NATURAL, OU ÓXIDO DE ZINCO, DEPENDENDO 
DA FORMULAÇÃO E DA ÉPOCA A QUE SE REFERE. FORMA 
FÍSICA: GERALMENTE UM PÓ BRANCO FINO. 
REGULARIZAÇÃO (ANVISA E INMETRO) A NECESSIDADE 
DE REGISTRO OU CERTIFICAÇÃO DEPENDE 

224729 EMB 7 
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ESTRITAMENTE DE COMO O PRODUTO É CLASSIFICADO 
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA) E PELO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO). ANVISA: 
PRODUTO PARA SAÚDE: SE FOR UM PRODUTO ACABADO 
COM UMA INDICAÇÃO DE USO ODONTOLÓGICO 
ESPECÍFICA (EX: CIMENTO CIRÚRGICO, MATERIAL DE 
POLIMENTO), ELE DEVE SER REGULARIZADO NA ANVISA, 
PODENDO SER ISENTO DE REGISTRO (APENAS 
NOTIFICAÇÃO) OU TER REGISTRO OBRIGATÓRIO, 
DEPENDENDO DA SUA CLASSE DE RISCO (CLASSES I A 
IV). • INSCRIÇÃO: NÃO HÁ UM "BRANCO DE HESPANHA" 
GENÉRICO LISTADO COMO PRODUTO ODONTOLÓGICO 
REGULARIZADO. A REGULARIZAÇÃO É POR NOME 
COMERCIAL E FABRICANTE ESPECÍFICO. INMETRO: 
MATÉRIAS-PRIMAS QUÍMICAS EM PÓ GERALMENTE NÃO 
SÃO CERTIFICADAS PELO INMETRO, A MENOS QUE 
SEJAM PARTE DE UM KIT OU DISPOSITIVO MÉDICO 
ESPECÍFICO QUE EXIJA ESSA CERTIFICAÇÃO. 
EMBALAGEM COM 1KG. 

4 

EDTА.  
O EDTA (ÁCIDO ETILENODIAMINOTETRACÉTICO) É UM 
AGENTE QUELANTE AMPLAMENTE UTILIZADO EM 
DIVERSAS INDÚSTRIAS. SUA REGULAMENTAÇÃO NO 
BRASIL É DE RESPONSABILIDADE DA ANVISA, 
DEPENDENDO DA SUA APLICAÇÃO (USO DIAGNÓSTICO IN 
VITRO, COSMÉTICO, ALIMENTAR, ETC.), ENQUANTO O 
INMETRO NÃO POSSUI UMA INSCRIÇÃO OU 
CERTIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA A SUBSTÂNCIA EDTA 
EM SI, MAS PODE ESTAR ENVOLVIDO NA CERTIFICAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS QUE A UTILIZAM. DESCRITIVO 
TÉCNICO DO EDTA O EDTA É UM COMPOSTO ORGÂNICO 
QUE POSSUI AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS E 
PROPRIEDADES: NOME QUÍMICO: ÁCIDO 
ETILENODIAMINOTETRACÉTICO. FÓRMULA MOLECULAR: 
C10H16N2O8 (PARA A FORMA ÁCIDA). APARÊNCIA: 
GERALMENTE UM PÓ CRISTALINO BRANCO, INODORO OU 
COM POUCO ODOR. SOLUBILIDADE: SOLÚVEL EM ÁGUA, 
LIGEIRAMENTE SOLÚVEL EM ÁLCOOL, E PRATICAMENTE 
INSOLÚVEL EM CLOROFÓRMIO E ÉTER. PROPRIEDADE 
PRINCIPAL: É UM POTENTE AGENTE QUELANTE 
(SEQUESTRANTE), QUE FORMA COMPLEXOS ESTÁVEIS 
COM ÍONS METÁLICOS DIVALENTES E TRIVALENTES 
(COMO CÁLCIO, MAGNÉSIO, FERRO E CHUMBO). 
MECANISMO DE AÇÃO (EM LABORATÓRIO): EM 
AMOSTRAS DE SANGUE, O EDTA BLOQUEIA O CÁLCIO 
IONIZADO POR QUELAÇÃO, PARALISANDO O PROCESSO 
DE COAGULAÇÃO, O QUE O TORNA UM ANTICOAGULANTE 
EFICAZ PARA EXAMES HEMATOLÓGICOS. APLICAÇÕES: • 
ENDODONTIA: SOLUÇÕES DE EDTA SÃO USADAS COMO 
AGENTES QUELANTES PARA LIMPAR CANAIS 
RADICULARES. TIPOS COMUNS: EXISTEM DIFERENTES 
FORMAS, COMO EDTA DISSÓDICO (NA2EDTА), 
DIPOTÁSSICO (K2EDTA) E TRIPOTÁSSICO (K3EDTA), QUE 
VARIAM NA SOLUBILIDADE E USO ESPECÍFICO. 
INSCRIÇÃO NA ANVISA E INMETRO ANVISA (AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA): O EDTA, COMO 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA, NÃO POSSUI UM "REGISTRO" 
ÚNICO NA ANVISA. O QUE É REGISTRADO É O PRODUTO 
FINAL QUE CONTÉM EDTA E É COMERCIALIZADO PARA 
USO ESPECÍFICO. PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICO IN 
VITRO (USO LABORATORIAL): TUBOS DE COLETA DE 
SANGUE COM EDTA, REAGENTES DE LABORATÓRIO E 
OUTROS KITS DE DIAGNÓSTICO DEVEM TER REGISTRO 
OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA, E AS EMPRESAS 
FABRICANTES/DISTRIBUIDORAS POSSUEM UM NÚMERO 
DE REGISTRO ESPECÍFICO PARA CADA PRODUTO. OS 
DOCUMENTOS TÉCNICOS (COMO INSTRUÇÕES DE USO E 
FICHAS DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS - FISPQ) ASSOCIADOS A ESSES REGISTROS 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONSULTA PÚBLICA. 
COSMÉTICOS, SANEANTES E ALIMENTOS: O USO DE EDTA 

432427 FR 50 
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NESTES PRODUTOS É REGULADO POR NORMAS 
ESPECÍFICAS DA ANVISA (RDCS), QUE DETERMINAM AS 
CONCENTRAÇÕES PERMITIDAS E OS REQUISITOS DE 
SEGURANÇA, MAS O PRODUTO FINAL É QUE DEVE SER 
REGULARIZADO, NÃO A SUBSTÂNCIA ISOLADA. INMETRO 
(INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA): O INMETRO É RESPONSÁVEL PELA 
METROLOGIA E CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS, COMO EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS, LUVAS OU OUTROS MATERIAIS, MAS 
NÃO REGULA A SUBSTÂNCIA QUÍMICA EDTA 
DIRETAMENTE. FRASCO COM 100G. 

5 

PROPILENOGLICOL. 
O PROPILENOGLICOL É UM COMPOSTO QUÍMICO COM 
APLICAÇÕES VERSÁTEIS, E SUA COMERCIALIZAÇÃO E 
USO NO BRASIL SÃO REGULAMENTADOS PELA ANVISA 
(AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA) 
DEPENDENDO DA APLICAÇÃO PRETENDIDA (ALIMENTOS, 
COSMÉTICOS, FARMACÊUTICOS). O INMETRO (INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA) 
NÃO POSSUI REGULAMENTAÇÃO DIRETA SOBRE A 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA EM SI, MAS PODE CERTIFICAR 
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS EM SUA 
PRODUÇÃO OU MANUSEIO. DESCRITIVO TÉCNICO DO 
PROPILENOGLICOL O PROPILENOGLICOL (TAMBÉM 
CONHECIDO COMO 1,2-PROPANODIOL) É UM LÍQUIDO 
SINTÉTICO, VISCOSO, INCOLOR, INODORO E 
HIGROSCÓPICO (ATRAI E RETÉM ÁGUA). PROPRIEDADES 
FÍSICAS E QUÍMICAS PRINCIPAIS: • APARÊNCIA: LÍQUIDO 
INCOLOR E VISCOSO. • ODOR: INODORO. SOLUBILIDADE: 
COMPLETAMENTE MISCÍVEL EM ÁGUA E EM DIVERSOS 
SOLVENTES ORGÂNICOS, COMO ÁLCOOIS, CETONAS E 
ÉSTERES. PONTO DE EBULIÇÃO: APROXIMADAMENTE 
188,2 °C. PONTO DE FUSÃO: APROXIMADAMENTE -59 °C 
(PURO). DENSIDADE A 20°C: CERCA DE 1,04 G/CM³. 
VISCOSIDADE: 45 MPA.S A 20 °С. CLASSIFICAÇÃO: 
CONSIDERADO SEGURO (GERALMENTE COMO USP/EP - 
UNITED STATES PHARMACOPEIA/EUROPEAN 
PHARMACOPEIA, PARA GRAUS FARMACÊUTICO E 
ALIMENTÍCIO) E FACILMENTE BIODEGRADÁVEL. 
APLICAÇÕES: FARMACÊUTICA: USADO COMO 
EXCIPIENTE, SOLVENTE (PARA VITAMINAS A E D, POR 
EXEMPLO), AGENTE UMECTANTE E PLASTIFICANTE. 
INSCRIÇÃO NA ANVISA O PROPILENOGLICOL, COMO 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA, NÃO POSSUI UM "REGISTRO" 
ÚNICO NA ANVISA. EM VEZ DISSO, A ANVISA 
REGULAMENTA AS CATEGORIAS DE PRODUTOS QUE 
CONTÊM PROPILENOGLICOL. PRODUTOS PARA SAÚDE, 
COSMÉTICOS, ALIMENTOS E MEDICAMENTOS: OS 
FABRICANTES DESSES PRODUTOS DEVEM SEGUIR AS 
NORMAS DA ANVISA E OBTER OS REGISTROS OU 
NOTIFICAÇÕES (A DEPENDER DA CATEGORIA DO 
PRODUTO) NECESSÁRIOS PARA SUA COMERCIALIZAÇÃO. 
O PROPILENOGLICOL UTILIZADO DEVE SER DE GRAU 
APROPRIADO (USP/EP) E ATENDER AOS PADRÕES DE 
PUREZA EXIGIDOS. INSCRIÇÃO NO INMETRO O 
PROPILENOGLICOL EM SI NÃO É UM PRODUTO SUJEITO À 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA OU VOLUNTÁRIA DO 
INMETRO.FRASCO DE 1 LITRO. 

408491 FR 50 

6 

APLICADOR PARA INSERÇÂO DE MATERIAIS VISCOSOS. 
EMBALAGEM COM 1 APLICADOR + 10 PONTAS N°2 (ALTA 
FLUIDEZ) + 10 PONTAS N° 3 (FLUIDEZ PESADA) + 10 
PONTAS N° 4 (FLUIDEZ MÉDIA). 
COM 30 PONTAS 
O APLICADOR É UM SISTEMA CONFIÁVEL PARA INSERIR 
MATERIAIS VISCOSOS, COMO RESINAS, CIMENTOS, 
PASTAS E GÉIS, COM PRATICIDADE E PRECISÃO. IDEAL 
PARA PROCEDIMENTOS QUE EXIGEM ACESSO A ÁREAS 
DIFÍCEIS, ELE AJUDA A EVITAR BOLHAS E DESPERDÍCIO 
DE MATERIAL DURANTE A APLICAÇÃO. 
• SISTEMA DE INJEÇÃO PARA MATERIAIS DENTÁRIOS DE

442474 UND 150 
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DIVERSAS VISCOSIDADES. 
• PONTEIRAS ESPECÍFICAS PARA CADA TIPO DE
MATERIAL, GARANTINDO UMA APLICAÇÃO PRECISA.
• PISTOLA AUTOCLAVÁVEL, FABRICADA EM
POLICARBONATO RESISTENTE.
• FACILITA A APLICAÇÃO COM PRECISÃO E SEM
DESPERDÍCIOS.
• PROPORCIONA MAIOR CONTROLE E ACESSO A ÁREAS
DIFÍCEIS.
• PISTOLA AUTOCLAVÁVEL A 121ºC.
REGISTRO ANVISA: 80322409002.

7 

PASTA DE POLIMENTO PARA RESINA 2 GR. 
PASTA DIAMANTADA DE POLIMENTO UNIVERSAL À BASE 
DE DIAMANTE MICRONIZADO; GRANULAÇÃO EXTRAFINA: 
2 A 4 MÍCRONS; POLIMENTO UNIVERSAL; INDICADA PARA 
DAR POLIMENTO E BRILHO EM MATERIAIS 
RESTAURADORES EM GERAL E ESMALTE DENTAL. 

271377 UND 100 

8 
GEL DESSENSIBILIZANTE.  
BAIXA VISCOSIDADE, À BASE DE NITRATO DE POTÁSSIO A 
5% E FLUORETO DE SÓDIO A 2%. EMBALAGEM COM 1 
SERINGA COM 2,5 GRAMAS + 1 PONTEIRA. 

431743 UND 150 

9 

VERNIZ DE FLÚOR. 
FLUORETO DE SÓDIO (NAF) A 2,1 %, A BASE DE ÁGUA 
COM PH NEUTRO, EMBALAGEM EXCLUSIVA L-POP DE 0,5 
ML, APARÊNCIA ESTÉTICA NOS DENTES, TEMPO DE 
CONTATO DE 15 MINUTOS, DISPONÍVEL NOS SABORES: 
MENTA, MELANCIA E SEM SABOR. (CLINPRO CLEAR), 
CAIXA COM 50 DOSES. 

428166 CX 30 

10 

TESOURA PONTA ROMBA APH TÁTICO. 
TESOURA DE APH (ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR) 
PONTA ROMBA, DESTINADA A CORTE DE ROUPAS, 
BANDAGENS E MATERIAIS DIVERSOS EM SITUAÇÕES DE 
RESGATE. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM CABO ERGONÔMICO EM POLIPROPILENO OU 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA DURABILIDADE. 
POSSUI LÂMINA SERRILHADA, INCLINADA, COM PONTA 
ROMBA PARA EVITAR LESÕES AO PACIENTE DURANTE O 
CORTE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: 
• COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO: 14 CM A 15,5 CM 
(MODELO COMPACTO, ADEQUADO PARA FIXAÇÃO EM 
CINTO).
• MATERIAL DAS LÂMINAS: AÇO INOX OU AÇO TRATADO 
ANTICORROSÃO.
• CABO: POLIPROPILENO OU POLÍMERO RESISTENTE, 
ANATÔMICO, DE ALTA ADERÊNCIA.
• LÂMINA COM SERRILHA PARA FACILITAR O CORTE DE 
TECIDOS GROSSOS.
• PONTA ROMBA PARA SEGURANÇA EM RESGATE.
• CAPACIDADE DE CORTE DE: TECIDO, BANDAGENS, 
ROUPAS, CINTOS AUTOMOTIVOS E OUTROS 
MATERIAIS UTILIZADOS EM APH.
• USO PROFISSIONAL PARA EQUIPES DE EMERGÊNCIA 
(SAMU, RESGATE, APH).
• PRODUTO NOVO, NÃO REUTILIZADO, ATÓXICO. 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO.  

471655 UND 100 

11 

SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO DE PH 4.01 DE 500ML HI70004.  
A HI7004L É UMA SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO DE PH 4.01 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. AS SOLUÇÕES DE CALIBRAÇÃO 
DE HANNA CONTAM COM O NÚMERO DE LOTE E DATA DE 
VALIDADE MARCADOS DE FORMA CLARA NA ETIQUETA, E 
POSSUEM UM SELO HERMÉTICO PARA EVITAR 
ADULTERAÇÕES E ASSEGURAR A QUALIDADE DA 
SOLUÇÃO. A LINHA DE SOLUÇÕES DE CALIBRAÇÃO DA 
HANNA FOI ESPECIALMENTE FORMULADA PARA TER UM 
TEMPO DE VALIDADE DE 5 ANOS (SEM ABRIR) A PARTIR 
DA DATA DE FABRICAÇÃO DO FRASCO. • ETIQUETA DO 
FRASCO COM CÓDIGO COLORIDO PARA DESTACAR O 
VALOR DE PH DA SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO • PRECISÃO 
DE +/- 0.01 PH @ 25°C/77°F • TABELA DOS VALORES REAIS 

461991 FR 2 
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DE PH EM DIFERENTES TEMPERATURAS, IMPRESSA NO 
FRASCO • FRASCO FECHADO HERMETICAMENTE COM 
SELO A PROVA DE ADULTERAÇÕES • A SOLUÇÃO NÃO 
POSSUI NENHUM CORANTE QUE POSSA MANCHAR A 
CÉLULA DE REFERÊNCIA DE UM ELETRODO DE PH 
PRECISÃO: PADRÃO ±0.01 PH VALOR DE PH @25°C: 4.01 
EMBALAGEM: FRASCO TAMANHO: 500 ML QUANTIDADE: 1. 

12 FILME DE PVC COM SERRILHA 45 X 300 MT. 626871 UND 80 

13 
FIO RETRATOR. 
100% ALGODÃO. EXTRAFINO, PARA AFASTAMENTO 
GENGIVAL. NÚMERO 000. UNIDADE COM 244CM. 

467271 UND 100 

14 
FIXADOR RADIOLÓGICO. 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL; ASPECTO 
FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. FRASCO 
475ML. 

405632 FR 15 

15 PINÇA DIETRICH 16CM.  
COM PONTA DE VIDEA EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. 468060 UND 50 

16 RÉGUA ENDODÔNTICA.  
MILIMETRADA C/ CALIBRADOR DE AÇO INOX. 418850 UND 50 

17 
REVELADOR RADIOLÓGICO. 
 TIPO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO; 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL; UNIDADE: 
475ML. 

405620 FR 15 

18 

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO – ORIFÍCIO 15 CM. 
CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM MATERIAL NÃO TECIDO 
(TNT) OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE USO ÚNICO, 
INDICADO PARA DELIMITAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO 
EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. POSSUI 
FENESTRAÇÃO CENTRAL CIRCULAR COM DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15 CM, PERMITINDO EXPOSIÇÃO 
ADEQUADA DA ÁREA CIRÚRGICA. DEVE APRESENTAR 
BOA RESISTÊNCIA MECÂNICA, BARREIRA EFICAZ CONTRA 
FLUIDOS E MICRO-ORGANISMOS, BAIXO 
DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS E CONFORTO 
TÉRMICO. PRODUTO ISENTO DE LÁTEX, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTERILIZADO POR MÉTODO 
COMPATÍVEL, DEVIDAMENTE EMBALADO E IDENTIFICADO, 
ATENDENDO ÀS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

607195 UND 2.000 

19 

CAIXA TÉRMICA P/ TRANSPORTE DE VACINAS 6L.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 6 LITROS; TIPO: CAIXA 
TÉRMICA ISOTÉRMICA PARA TRANSPORTE DE 
VACINAS E MEDICAMENTOS; MATERIAL EXTERNO: 
POLIPROPILENO OU MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE 
EQUIVALENTE; ISOLAMENTO TÉRMICO INTERNO: EPS 
(ISOPOR) OU MATERIAL EQUIVALENTE; TERMÔMETRO: 
DIGITAL INTEGRADO; DISPLAY DO TERMÔMETRO: LCD, 
DE FÁCIL LEITURA; FAIXA DE MEDIÇÃO DO 
TERMÔMETRO: -50°C A +110°C; PRECISÃO DO 
TERMÔMETRO: ±1°C; ALIMENTAÇÃO DO TERMÔMETRO: 
BATERIA TIPO BOTÃO OU EQUIVALENTE, INCLUSA; 
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO: RASTREÁVEL À 
RBC/INMETRO, COM PONTOS MÍNIMOS EM 2°C E 8°C; 
TAMPA COM FECHAMENTO FIRME E VEDAÇÃO 
ADEQUADA; ALÇA PARA TRANSPORTE: SIM; COR 
PREDOMINANTE: AZUL; DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS (A X L X C): 20 CM X 16–20 CM X 26 CM; 
PESO APROXIMADO (VAZIO): ATÉ 1,5 KG; TEMPO 
MÍNIMO DE CONSERVAÇÃO TÉRMICA: ATÉ 12 HORAS; 
PRODUTO NOVO, SEM USO; GARANTIA MÍNIMA: 12 
MESES. 

447890 UND 50 

20 

ABOCATH CATETER INTRAVENOSO 26.  
É UM CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, DO TIPO 
"POR-FORA-DA-AGULHA”, INDICADO NA TERAPIA 
INTRAVENOSA PERIFÉRICA, PARA INFUSÕES DE MÉDIA 
DURAÇÃO, CONSTITUÍDO POR:CONECTORLUER-LOK™, 
TRANSLÚCIDO, CODIFICADO POR CORES E COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO - KIT QUE POSSUI OS 

445302 UND 5.000 
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DISPOSITIVOS NECESSÁRIOS PARA A TÉCNICA 
COMBINADA DE ANESTESIA E ANALGESIA.CÂMARA DE 
REFLUXO EM "CRYSTAL" - OFERECE ENPUNHADURA 
SEGURA E PERMITE RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO 
SANGÜÍNEO. -  APRESENTAR CATÁLOGO. 

21 

ESPARADRAPO. 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO QUE RECEBE 
TRATAMENTO ESPECIAL PARA PROPORCIONAR 
FACILIDADE DE RASGO SEM DESFIAMENTO, RESINA 
ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE, MASSA ADESIVA À BASE 
DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS. 
APRESENTAM BORDAS SERRILHADAS QUE FAVORECEM 
O CORTE ORIENTADO EM AMBOS OS SENTIDOS, SEM A 
NECESSIDADE DE INSTRUMENTOS DE CORTE, 
TORNANDO O PRODUTO MAIS ECONÔMICO. 10X4,5 
APRESENTAR CATÁLOGO. 

631796 RL 5.000 

22 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL DE BRAÇO – 
AUTOMÁTICO. 
EQUIPAMENTO ELETRÔNICO PARA MEDIÇÃO DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM BRAÇO, AUTOMÁTICO, COM 
MANGUITO AJUSTÁVEL, INDICADO PARA USO 
AMBULATORIAL, CASA DE SAÚDE, AMBULATÓRIO OU 
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
• MODO DE OPERAÇÃO: TOTALMENTE AUTOMÁTICO —
INSUFLA E MEDE PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA,
DIASTÓLICA E PULSO SEM NECESSIDADE DE
CALIBRAGEM MANUAL.
• MANGUITO/CUFF AJUSTÁVEL, COMPATÍVEL COM BRAÇO
ADULTO, COM FAIXA DE CIRCUNFERÊNCIA AMPLA, PARA 
GARANTIR VEDAÇÃO ADEQUADA. 
• DISPLAY DIGITAL PARA VISUALIZAÇÃO CLARA DOS
VALORES DE PRESSÃO (PAS/ PAD) E FREQUÊNCIA
CARDÍACA (PULSO).
• FUNÇÃO DE DETECÇÃO DE ARRITMIA OU BATIMENTOS
IRREGULARES (QUANDO APLICÁVEL).
• INDICAÇÃO DE ERRO OU MAU POSICIONAMENTO DO
MANGUITO.
• ALIMENTAÇÃO POR BATERIAS OU ADAPTADOR
EXTERNO (QUANDO APLICÁVEL).
• APLICÁVEL PARA USO EM CONSULTÓRIOS,
AMBULÂNCIAS E SERVIÇOS DE SAÚDE, COM PRECISÃO
ADEQUADA PARA TRIAGEM E MONITORIZAÇÃO.

436498 UND 200 

23 

ESTESIÔMETRO.  
CONJUNTO DE MONOFILAMENTOS PADRONIZADOS 
UTILIZADO PARA AVALIAÇÃO DA SENSIBILIDADE TÁTIL E 
DO LIMIAR SENSORIAL CUTÂNEO. INDICADO PARA 
EXAMES NEUROLÓGICOS, DETECÇÃO DE NEUROPATIAS 
PERIFÉRICAS (COMO NEUROPATIA DIABÉTICA) E 
AVALIAÇÃO FUNCIONAL EM FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
• COMPOSTO POR MONOFILAMENTOS DE NYLON (OU
MATERIAL EQUIVALENTE) COM FORÇAS PADRONIZADAS
PARA AVALIAÇÃO SENSITIVA.
• O KIT DEVE CONTER NO MÍNIMO CINCO
MONOFILAMENTOS, COM DIFERENTES NÍVEIS DE
PRESSÃO, REPRESENTANDO FORÇAS PROGRESSIVAS
(EX.: 0,05 G / 0,2 G / 2 G / 4 G / 10 G, OU EQUIVALENTE).
• CADA MONOFILAMENTO DEVE GARANTIR APLICAÇÃO
UNIFORME, COM FLEXÃO PADRONIZADA A 90°.
• IDENTIFICAÇÃO POR CORES, NUMERAÇÃO OU FORÇA,
FACILITANDO A LEITURA E UTILIZAÇÃO.
• CABO ANATÔMICO, COM BOA ERGONOMIA E
RESISTÊNCIA.
• MATERIAL ATÓXICO, DURÁVEL E DE FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO.
• ACONDICIONADO EM ESTOJO OU EMBALAGEM
ADEQUADA PARA PROTEÇÃO DOS MONOFILAMENTOS.

340321 UND 100 

24 RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA. 
A RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA É UM 624038 UND 50 
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DISPOSITIVO DESENVOLVIDO PARA A MENSURAÇÃO 
PRECISA DA ESTATURA/COMPRIMENTO DE RECÉM-
NASCIDOS, LACTENTES E CRIANÇAS PEQUENAS, 
GARANTINDO PADRONIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES EM 
AMBIENTES CLÍNICOS, HOSPITALARES, AMBULATORIAIS E 
PROGRAMAS DE SAÚDE. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
• INDICAÇÃO: MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO EM CRIANÇAS
DE 0 A 2 ANOS (OU ATÉ 100 CM, CONFORME MODELO).
• CONSTRUÇÃO:
• FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE, ATÓXICO, LEVE
E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO (PVC RÍGIDO, ACRÍLICO OU
POLICARBONATO). • SUPERFÍCIE PLANA COM BORDAS
ARREDONDADAS, EVITANDO LESÕES OU DESCONFORTO
AO BEBÊ.
• ESCALA DE MEDIÇÃO:
• MARCAÇÃO EM CENTÍMETROS E MILÍMETROS, DE ALTA
PRECISÃO E LEITURA CLARA. • IMPRESSÃO
ANTIDESBOTAMENTO PARA LONGA DURABILIDADE.
• SISTEMA DE MEDIÇÃO:
• CABECEIRA FIXA PARA APOIO DA CABEÇA DA CRIANÇA.
• CURSOR DESLIZANTE (PÉS) COM TRAVAMENTO SUAVE,
PERMITINDO AJUSTE RÁPIDO E PRECISO. • MOVIMENTO
SILENCIOSO PARA NÃO ASSUSTAR O BEBÊ.
• CAPACIDADE DE MEDIÇÃO: GERALMENTE 30 CM A 100
CM (VARIA POR FABRICANTE).
• PRECISÃO: ± 1 MM.
• DESIGN:
• BASE ANTIDERRAPANTE (OPCIONAL). • POSSIBILIDADE
DE MODELO DOBRÁVEL PARA TRANSPORTE.
• HIGIENIZAÇÃO:
• COMPATÍVEL COM ÁLCOOL 70% E DEMAIS SOLUÇÕES
DESINFETANTES NÃO CORROSIVAS.

25 

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS. 
APLICAÇÃO PARA FINS DIDÁTICOS; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM 32 DENTES, SENDO 16 SUPERIORES E 
16 INFERIORES; FINALIDADE: MATERIAL EDUCATIVO 
ODONTOLÓGICO, TAMANHO 40, TIPO: BICHO DE PELÚCIA 
COM ARCADAS DENTÁRIAS 

608096 UND 20 

26 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, TAMANHO: N°01, TIPO 
USO: INSERÇÃO/APLICAÇÃO DE COMPÓSITOS. 

425657 UND 100 

27 

FIO CATGUT 4-0. 
FIO DE SUTURA - AGULHADO MODELO AGULHA: 
CILÍNDRICA MODELO FIO: MULTIFILAMENTAR MATERIAL 
FIO: CATGUT CROMADO APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 70 CM TIPO 
AGULHA: AGULHA 1/2 CÍRCULO COMPRIMENTO AGULHA: 
CERCA DE 20 MM ESTERILIDADE: ESTÉRIL DIÂMETRO FIO: 
4-0. CAIXA C/ 24 UNIDADES.

486948 CX 100 

28 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%.  
SEM VASO CONSTRUTOR, EMBALAGEM COM 50 TUBETES 
DE PLÁSTICO COM 1,8ML CADA. 

269843 CX 50 

29 

MEMBRANA ÓSSEA BOVINA (ENXERTO ÓSSEO). 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO EMBALAGEM COM: 1 UNIDADE 
DE 1X20X30MM. APRESENTAÇÃO LUMINA-COAT É UMA 
MEMBRANA DE COLÁGENO NATURAL TIPO I, 
PRINCIPALMENTE INDICADA EM CIRURGIAS DE ENXERTIA 
ÓSSEA, IMPEDINDO A INVAGINAÇÃO DO TECIDO 
CONJUNTIVO E CONTRIBUINDO COM A REGENERAÇÃO 
TECIDUAL. CARACTERÍSTICAS • MEMBRANA ORGÂNICA 
NATURAL DERIVADA DA ESTRUTURA ÓSSEA BOVINA 
DESMINERALIZADA, COMPOSTA BASICAMENTE POR 
COLÁGENO, TIPO I, BIOCOMPATÍVEL E ESTÉREO PARA 
USO EM MEDICINA E ODONTOLOGIA. • PERMITE A TROCA 
DE FLUÍDOS E ABSORÇÃO PELO ORGANISMO, 
CONTRIBUINDO TAMBÉM PARA A PROTEÇÃO DO NOVO 
TECIDO ÓSSEO, FORMADO EM SÍTIOS, ENXERTADOS. . • 
FAVORECE A FORMAÇÃO DE VASOS SANGUÍNEOS. 
BIOABSORVÍVEL. TAMANHO: 20X30MM. VALIDADE: 2 ANOS. 

451661 CX 15 
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REGISTRO ANVISA: 80522420002. INDICAÇÃO INDICADO 
COMO COADJUVANTE DE REGENERAÇÃO E REPARAÇÃO 
ÓSSEA EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, TAIS COMO: 
RECOBRIMENTO DE DEFEITOS ÓSSEOS; PROTEÇÃO DE 
SÍTIOS DE DEFEITOS ÓSSEOS; PROTEÇÃO DE FURCA 
RADICULAR EXPOSTAS; LESÕES INTRAÓSSEAS 
PERIODONTAIS; LESÕES PERIAPICAIS; RECOBRIMENTO 
DE VOLUME DE DEFEITO ÓSSEO E COMPLEMENTAÇÃO 
DE ENXERTOS MINERAIS, EVITANDO A INVAGINAÇÃO DE 
TECIDOS MOLES NO LOCAL, ATÉ A DEVIDA 
REGENERAÇÃO ÓSSEA; FONTE SEDENTE DE COLÁGENO, 
TIPO I, AO PROCESSO METABÓLICO E DE REGENERAÇÃO 
TECIDUAL, ALÉM DAS PROPRIEDADES 
OSTEOCONDUTORA/OSTEOINDUTORA; PEQUENAS 
CORREÇÕES DE VOLUME COM FINALIDADE ESTÉTICA; 
PEQUENAS CORREÇÕES DECORRENTES DE 
FENESTRAÇÃO OU DEISCÊNCIA ÓSSEA PERIODONTAL E 
PERIMPLANTA; BARREIRA BIOMECÂNICA NOS 
PROCESSOS DE REGENERAÇÃO TECIDUAL GUIADA; 
RECONSTITUIÇÃO DOS COMPONENTES DO LIGAMENTO 
PERIODONTAL; CICATRIZAÇÃO DOS TECIDOS MOLES. 

30 
SOLUÇÃO AQUOSA. 
CONSTITUÍDA PELO MONÔMERO HEMA 
(HIDROXIETILMETACRILATO), PELO AGENTE 
DESSENSIBILIZANTE GLUTARALDEÍDO E ÁGUA 
PURIFICADA. EMBALAGEM COM 5ML. 

430512 UND 150 

31 

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 1L. 
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO (ISOPROPANOL), COM GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99%, INDICADO PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES, EQUIPAMENTOS E 
COMPONENTES ELETRÔNICOS, SEM DEIXAR RESÍDUOS. 
PRODUTO INCOLOR, VOLÁTIL, DE SECAGEM RÁPIDA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, DEVIDAMENTE ROTULADO, 
DENTRO DAS NORMAS VIGENTES. 

407762 LTR 50 

32 
DETERGENTE ENZIMÁTICO. 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE AMILASE, PROTEASE E LIPASE. 
FRASCO DE 1 LITRO. 

476022 FR 1.000 

33 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM AEROSSOL – 
ADULTO E INFANTIL. 
DESCRIÇÃO GERAL 
ESPAÇADOR UNIVERSAL PARA DISPENSADORES DE 
MEDICAMENTO EM AEROSSOL, INDICADO PARA USO EM 
CRIANÇAS E ADULTOS. FACILITA A ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS INALÁVEIS, DIRECIONANDO 
CORRETAMENTE O AEROSSOL PARA AS VIAS 
RESPIRATÓRIAS E OTIMIZANDO A EFICÁCIA DA DOSE 
PRESCRITA. 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 
• COMPATIBILIDADE UNIVERSAL: ADEQUADO PARA A
MAIORIA DOS DISPENSADORES DE AEROSSOL
DISPONÍVEIS NO MERCADO.
• MÁSCARAS PARA DIFERENTES IDADES: ACOMPANHA
DUAS MÁSCARAS — INFANTIL E ADULTA — PERMITINDO O 
USO POR PACIENTES DE DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. 
• TUBO TRANSPARENTE: PERMITE VISUALIZAÇÃO DO
SPRAY DURANTE A INALAÇÃO, GARANTINDO CONTROLE
DA DOSE.
• VÁLVULA DUPLA E VEDAÇÃO EFICAZ: AJUDA A RETER A
DOSE DO MEDICAMENTO, GARANTINDO QUE SEJA
INALADO CORRETAMENTE.
• MATERIAL SEGURO: FABRICADO EM PVC LIVRE DE BPA,
ADEQUADO PARA USO CLÍNICO.
ITENS INCLUSOS NA EMBALAGEM
• 1 UNIDADE DO ESPAÇADOR PARA AEROSSOL
• 1 MÁSCARA INFANTIL
• 1 MÁSCARA ADULTA

473659 UND 50 

Certificação e Metodologia de Cálculo 
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A determinação do quantitativo considerou a estimativa de consumo e utilização 

prováveis, com base em técnica adequada. A estimativa da quantidade foi apurada 

utilizando o método: Média Histórica de Consumo Anual, Projeção de Demanda 

Específica e Estoque Mínimo de Segurança. 

Detalhamento e Memória de Cálculo 

O quantitativo estimado para a futura contratação por meio do Sistema de Registro de 

Preços (SRP) foi definido com base na memória de cálculo apresentada neste Estudo 

Técnico Preliminar. A estimativa considera o histórico de consumo dos últimos 

exercícios, a demanda projetada pelos setores requisitantes, eventuais variações 

sazonais, bem como a necessidade de atendimento contínuo e não interrompido das 

atividades municipais. 

Por se tratar de registro de preços, os quantitativos representam previsões de consumo 

e não obrigam a Administração à contratação integral, permitindo ajustar as aquisições 

de acordo com a demanda real ao longo da vigência da Ata. Assim, a definição das 

quantidades estimadas busca assegurar disponibilidade adequada dos itens, sem gerar 

sobrestocagem, garantindo flexibilidade administrativa e aderência ao princípio da 

eficiência. 

As projeções adotadas demonstram que o quantitativo estimado é proporcional às 

necessidades operacionais do Município de Fernandópolis, proporcionando equilíbrio 

entre previsibilidade, economicidade e capacidade de atendimento. 

Análise de Interdependência e Economia de Escala 

A determinação do quantitativo considerou a demanda consolidada de todos os setores 

da Prefeitura, o que possibilita economia de escala em relação ao preço unitário. A 

contratação não gerará duplicidade de esforços ou sobreposição de itens com outros 

contratos vigentes. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Análise das Alternativas Possíveis 

A escolha da solução a contratar foi precedida da análise de alternativas para o 

atendimento da necessidade, sendo avaliadas as seguintes possibilidades: 

• Alternativa 1: Aquisição do Bem, através do Sistema de Registro de Preços:

Implica a compra direta do item para integrar o patrimônio do órgão.
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• Alternativa 2: Locação/Acesso ao Bem: Implica o pagamento periódico para uso

do bem, sem transferência de propriedade.

• Alternativa 3: Pegar Carona em uma Ata de Registro de Preços: Implica a

utilização de uma Ata válida gerenciada por outro órgão para realizar a aquisição.

Justificativa Técnica e Econômica da Escolha 

A Aquisição do Bem, através do Sistema de Registro de Preços (Alternativa 1), foi a 

solução eleita como a mais vantajosa para a Administração. Comparativamente à 

Locação (Alternativa 2), a aquisição via ARP, mesmo que futura e eventual, se mostra 

mais econômica para bens de longa vida útil e alta taxa de utilização, visto que o Custo 

Total de Propriedade (TCO) é inferior ao custo acumulado de locação. Já a opção de 

Pegar Carona em Ata de Registro de Preços (Alternativa 3) foi descartada em prol da 

realização de licitação própria, pois tal medida permite à Prefeitura de Fernandópolis 

definir suas especificações mínimas e máximas de forma otimizada e competitiva, 

garantindo que o preço registrado e a qualidade do bem atendam integralmente às 

necessidades municipais, diferentemente da adesão a atas de terceiros. 

Avaliação da Competitividade do Mercado 

O mercado fornecedor para a Aquisição de materiais de consumo hospitalares e 

odontológicos é considerado plenamente competitivo e possui múltiplos players aptos a 

atender a especificação padronizada, sendo o item de ampla oferta no contexto 

nacional. Isso se deve ao fato de que o objeto consiste em bens comuns com 

especificações padronizadas (Catálogo Eletrônico), que não exigem insumos ou 

tecnologias exclusivas, incentivando a ampla participação.  

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O VALOR ESTIMADO TOTAL DESTA CONTRATAÇÃO É DE R$ 372.301,34 (trezentos 

e setenta e dois mil trezentos e um reais e trinta e quatro centavos), conforme Pesquisa 

de Preço em anexo a este ETP. 

Detalhamento dos Valores 

A estimativa foi calculada com base na multiplicação da quantidade demandada pelo 

valor unitário de referência obtido na Pesquisa de Preços. O detalhamento segue na 

tabela abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
DO ITEM 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 

1 

EQUIPO BOMBA ESTUCHIO SMART PLUS ECOO 
LITT FERME (FOTOSSENSÍVEL), DE COR 
LARANJA. 
DESCRIÇÃO DO ITEM: EQUIPO BOMBA ESTUCHIO 
SMART PLUS ECOO LITT FERME. EQUIPO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO, 
DESTINADO À INFUSÃO CONTROLADA DE 
MEDICAMENOS E SOLUÇÕES PARENTAIS POR 
MEIO DE BOMBAS DE INFUSÃO PERISTÁLTICAS 
LINEARES. INDICADO PARA USO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E EM UNIDADES DE TERAPIA 
INTENSIVA, PARA APLICAÇÃO DE DVA 
FOTOSSENSÍVEL. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CAMPOTÍVEL COM BOMBAS DE INFUSÃO 
SAMTRONIC E LIFEMED MODELO DE 
REFERÊNCIA: SMART PLUS ECOO LITT FERME 
OU SIMILAR COMPATÍVEL. TUBO EM PVC 
FLEXÍVEL, FOTOSSENSÍVEL, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CÂMARA DE GOTEJAMENTO 
RÍGIDA E FOTOSSENSÍVEL. FILTRO DE AR 
HIDROFÓBICO COM PROTEÇÃO 
BACTERIOLÓGICA (QUANDO APLICÁVEL) FILTRO 
DE PARTÍCULAS NA EXTREMIDADE DISTAL 
(QUANDO APLICÁVEL). CONECTOR LUER LOCK 
OU LUER SLIP CLAMP ROLETE PARA CONROLE 
DE FLUXO MANUAL COMPRIMENTO 
APROXIMADO: MPINIMO 180 CM PRODUTO 
ESTÉRIL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
REGISTRO NA ANVISA VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA ENTREGA. USO ÚNICO, NÃO 
REUTILIZÁVEL. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO. 

610306 UND 120 R$ 41,00 R$ 4.920,00 

2 

MANDRIL DIMETRO 22 ODONTOLOGICO 
DISCOS CONFECCIONADOS EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, INDICADOS PARA 
PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS E CLÍNICOS 
DE DESGASTE, AJUSTE E ACABAMENTO DE 
PRÓTESES ODONTOLÓGICAS REMOVÍVEIS E 
FIXAS. 
PRODUZIDOS COM LIGA METÁLICA DE ELEVADA 
DUREZA E RESISTÊNCIA À CORROSÃO, 
PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE, 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL E SEGURANÇA 
DURANTE O USO. APRESENTAM SUPERFÍCIE 
UNIFORME E ESPESSURA REGULAR, 
GARANTINDO CORTES PRECISOS E 
CONTROLADOS. 
COMPATÍVEIS COM PEÇAS DE MÃO E 
MICROMOTORES ODONTOLÓGICOS, DEVENDO 
SER UTILIZADOS CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE QUANTO À 
ROTAÇÃO RECOMENDADA. 
INDICAÇÕES DE USO: 
DESGASTE E AJUSTE DE PRÓTESES ACRÍLICAS; 
AJUSTE DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
RECORTE E ACABAMENTO DE RESINAS E 
MATERIAIS PROVISÓRIOS; 
AJUSTES EM BASES PROTÉTICAS. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA DUREZA; 
ESTERILIZÁVEL (QUANDO APLICÁVEL); 
DIFERENTES DIÂMETROS E ESPESSURAS 
DISPONÍVEIS; 
ENCAIXE COMPATÍVEL COM MANDRIL PADRÃO 
ODONTOLÓGICO. 
REQUISITOS DE QUALIDADE: 
PRODUTO REGISTRADO NA AGÊNCIA NACIONAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA); 

438148 UND 80 R$ 60,84 R$ 4.867,20 
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ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES 
PARA PRODUTOS PARA SAÚDE; 

3 

BRANCO DE HESPANHA. 
O TERMO "BRANCO DE HESPANHA" NÃO É UM 
NOME COMERCIAL OU TÉCNICO PADRONIZADO 
PARA UM PRODUTO ODONTOLÓGICO 
ESPECÍFICO, MAS SIM UMA DESIGNAÇÃO 
GENÉRICA, FREQUENTEMENTE ASSOCIADA AO 
CARBONATO DE CÁLCIO OU A UM PIGMENTO 
BRANCO. O USO SEGURO E A REGULARIZAÇÃO 
DEPENDEM DA COMPOSIÇÃO EXATA DO 
PRODUTO E SUA FINALIDADE DE USO 
PRETENDIDA NA ODONTOLOGIA. DESCRITIVO 
GERAL NOME COMUM/GENÉRICO: "BRANCO DE 
HESPANHA" (OU, EM ALGUMAS REFERÊNCIAS 
ANTIGAS, "WHITING" OU "SPANISH WHITE"). 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA PROVÁVEL: 
FREQUENTEMENTE ASSOCIADO AO CARBONATO 
DE CÁLCIO (CAСО3САР С АA CAP C CAP O SUB 
3CAC03), UM MINERAL NATURAL, OU ÓXIDO DE 
ZINCO, DEPENDENDO DA FORMULAÇÃO E DA 
ÉPOCA A QUE SE REFERE. FORMA FÍSICA: 
GERALMENTE UM PÓ BRANCO FINO. 
REGULARIZAÇÃO (ANVISA E INMETRO) A 
NECESSIDADE DE REGISTRO OU CERTIFICAÇÃO 
DEPENDE ESTRITAMENTE DE COMO O PRODUTO 
É CLASSIFICADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) E PELO 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO). ANVISA: 
PRODUTO PARA SAÚDE: SE FOR UM PRODUTO 
ACABADO COM UMA INDICAÇÃO DE USO 
ODONTOLÓGICO ESPECÍFICA (EX: CIMENTO 
CIRÚRGICO, MATERIAL DE POLIMENTO), ELE 
DEVE SER REGULARIZADO NA ANVISA, 
PODENDO SER ISENTO DE REGISTRO (APENAS 
NOTIFICAÇÃO) OU TER REGISTRO 
OBRIGATÓRIO, DEPENDENDO DA SUA CLASSE 
DE RISCO (CLASSES I A IV). • INSCRIÇÃO: NÃO HÁ 
UM "BRANCO DE HESPANHA" GENÉRICO 
LISTADO COMO PRODUTO ODONTOLÓGICO 
REGULARIZADO. A REGULARIZAÇÃO É POR 
NOME COMERCIAL E FABRICANTE ESPECÍFICO. 
INMETRO: MATÉRIAS-PRIMAS QUÍMICAS EM PÓ 
GERALMENTE NÃO SÃO CERTIFICADAS PELO 
INMETRO, A MENOS QUE SEJAM PARTE DE UM 
KIT OU DISPOSITIVO MÉDICO ESPECÍFICO QUE 
EXIJA ESSA CERTIFICAÇÃO. EMBALAGEM COM 
1KG. 

224729 EMB 7 R$ 15,53 R$ 108,71 

4 

EDTА.  
O EDTA (ÁCIDO ETILENODIAMINOTETRACÉTICO) 
É UM AGENTE QUELANTE AMPLAMENTE 
UTILIZADO EM DIVERSAS INDÚSTRIAS. SUA 
REGULAMENTAÇÃO NO BRASIL É DE 
RESPONSABILIDADE DA ANVISA, DEPENDENDO 
DA SUA APLICAÇÃO (USO DIAGNÓSTICO IN 
VITRO, COSMÉTICO, ALIMENTAR, ETC.), 
ENQUANTO O INMETRO NÃO POSSUI UMA 
INSCRIÇÃO OU CERTIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA A SUBSTÂNCIA EDTA EM SI, MAS PODE 
ESTAR ENVOLVIDO NA CERTIFICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS QUE A UTILIZAM. DESCRITIVO 
TÉCNICO DO EDTA O EDTA É UM COMPOSTO 
ORGÂNICO QUE POSSUI AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS E PROPRIEDADES: NOME 
QUÍMICO: ÁCIDO 
ETILENODIAMINOTETRACÉTICO. FÓRMULA 
MOLECULAR: C10H16N2O8 (PARA A FORMA 
ÁCIDA). APARÊNCIA: GERALMENTE UM PÓ 
CRISTALINO BRANCO, INODORO OU COM POUCO 
ODOR. SOLUBILIDADE: SOLÚVEL EM ÁGUA, 

432427 FR 50 R$ 69,52 R$ 3.476,00 
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LIGEIRAMENTE SOLÚVEL EM ÁLCOOL, E 
PRATICAMENTE INSOLÚVEL EM CLOROFÓRMIO 
E ÉTER. PROPRIEDADE PRINCIPAL: É UM 
POTENTE AGENTE QUELANTE (SEQUESTRANTE), 
QUE FORMA COMPLEXOS ESTÁVEIS COM ÍONS 
METÁLICOS DIVALENTES E TRIVALENTES (COMO 
CÁLCIO, MAGNÉSIO, FERRO E CHUMBO). 
MECANISMO DE AÇÃO (EM LABORATÓRIO): EM 
AMOSTRAS DE SANGUE, O EDTA BLOQUEIA O 
CÁLCIO IONIZADO POR QUELAÇÃO, 
PARALISANDO O PROCESSO DE COAGULAÇÃO, 
O QUE O TORNA UM ANTICOAGULANTE EFICAZ 
PARA EXAMES HEMATOLÓGICOS. APLICAÇÕES: • 
ENDODONTIA: SOLUÇÕES DE EDTA SÃO USADAS 
COMO AGENTES QUELANTES PARA LIMPAR 
CANAIS RADICULARES. TIPOS COMUNS: 
EXISTEM DIFERENTES FORMAS, COMO EDTA 
DISSÓDICO (NA2EDTА), DIPOTÁSSICO (K2EDTA) 
E TRIPOTÁSSICO (K3EDTA), QUE VARIAM NA 
SOLUBILIDADE E USO ESPECÍFICO. INSCRIÇÃO 
NA ANVISA E INMETRO ANVISA (AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA): O EDTA, 
COMO SUBSTÂNCIA QUÍMICA, NÃO POSSUI UM 
"REGISTRO" ÚNICO NA ANVISA. O QUE É 
REGISTRADO É O PRODUTO FINAL QUE CONTÉM 
EDTA E É COMERCIALIZADO PARA USO 
ESPECÍFICO. PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICO IN 
VITRO (USO LABORATORIAL): TUBOS DE COLETA 
DE SANGUE COM EDTA, REAGENTES DE 
LABORATÓRIO E OUTROS KITS DE DIAGNÓSTICO 
DEVEM TER REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA, E AS EMPRESAS 
FABRICANTES/DISTRIBUIDORAS POSSUEM UM 
NÚMERO DE REGISTRO ESPECÍFICO PARA CADA 
PRODUTO. OS DOCUMENTOS TÉCNICOS (COMO 
INSTRUÇÕES DE USO E FICHAS DE 
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS - FISPQ) ASSOCIADOS A ESSES 
REGISTROS ESTÃO DISPONÍVEIS PARA 
CONSULTA PÚBLICA. COSMÉTICOS, SANEANTES 
E ALIMENTOS: O USO DE EDTA NESTES 
PRODUTOS É REGULADO POR NORMAS 
ESPECÍFICAS DA ANVISA (RDCS), QUE 
DETERMINAM AS CONCENTRAÇÕES PERMITIDAS 
E OS REQUISITOS DE SEGURANÇA, MAS O 
PRODUTO FINAL É QUE DEVE SER 
REGULARIZADO, NÃO A SUBSTÂNCIA ISOLADA. 
INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA): O 
INMETRO É RESPONSÁVEL PELA METROLOGIA E 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS, COMO EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS, LUVAS OU OUTROS MATERIAIS, 
MAS NÃO REGULA A SUBSTÂNCIA QUÍMICA EDTA 
DIRETAMENTE. FRASCO COM 100G. 

5 

PROPILENOGLICOL. 
O PROPILENOGLICOL É UM COMPOSTO QUÍMICO 
COM APLICAÇÕES VERSÁTEIS, E SUA 
COMERCIALIZAÇÃO E USO NO BRASIL SÃO 
REGULAMENTADOS PELA ANVISA (AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA) 
DEPENDENDO DA APLICAÇÃO PRETENDIDA 
(ALIMENTOS, COSMÉTICOS, FARMACÊUTICOS). 
O INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA) NÃO 
POSSUI REGULAMENTAÇÃO DIRETA SOBRE A 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA EM SI, MAS PODE 
CERTIFICAR INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 
UTILIZADOS EM SUA PRODUÇÃO OU MANUSEIO. 
DESCRITIVO TÉCNICO DO PROPILENOGLICOL O 
PROPILENOGLICOL (TAMBÉM CONHECIDO COMO 
1,2-PROPANODIOL) É UM LÍQUIDO SINTÉTICO, 

408491 FR 50 R$ 59,23 R$ 2.961,50 
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VISCOSO, INCOLOR, INODORO E HIGROSCÓPICO 
(ATRAI E RETÉM ÁGUA). PROPRIEDADES FÍSICAS 
E QUÍMICAS PRINCIPAIS: • APARÊNCIA: LÍQUIDO 
INCOLOR E VISCOSO. • ODOR: INODORO. 
SOLUBILIDADE: COMPLETAMENTE MISCÍVEL EM 
ÁGUA E EM DIVERSOS SOLVENTES ORGÂNICOS, 
COMO ÁLCOOIS, CETONAS E ÉSTERES. PONTO 
DE EBULIÇÃO: APROXIMADAMENTE 188,2 °C. 
PONTO DE FUSÃO: APROXIMADAMENTE -59 °C 
(PURO). DENSIDADE A 20°C: CERCA DE 1,04 
G/CM³. VISCOSIDADE: 45 MPA.S A 20 °С. 
CLASSIFICAÇÃO: CONSIDERADO SEGURO 
(GERALMENTE COMO USP/EP - UNITED STATES 
PHARMACOPEIA/EUROPEAN PHARMACOPEIA, 
PARA GRAUS FARMACÊUTICO E ALIMENTÍCIO) E 
FACILMENTE BIODEGRADÁVEL. APLICAÇÕES: 
FARMACÊUTICA: USADO COMO EXCIPIENTE, 
SOLVENTE (PARA VITAMINAS A E D, POR 
EXEMPLO), AGENTE UMECTANTE E 
PLASTIFICANTE. INSCRIÇÃO NA ANVISA O 
PROPILENOGLICOL, COMO SUBSTÂNCIA 
QUÍMICA, NÃO POSSUI UM "REGISTRO" ÚNICO NA 
ANVISA. EM VEZ DISSO, A ANVISA 
REGULAMENTA AS CATEGORIAS DE PRODUTOS 
QUE CONTÊM PROPILENOGLICOL. PRODUTOS 
PARA SAÚDE, COSMÉTICOS, ALIMENTOS E 
MEDICAMENTOS: OS FABRICANTES DESSES 
PRODUTOS DEVEM SEGUIR AS NORMAS DA 
ANVISA E OBTER OS REGISTROS OU 
NOTIFICAÇÕES (A DEPENDER DA CATEGORIA DO 
PRODUTO) NECESSÁRIOS PARA SUA 
COMERCIALIZAÇÃO. O PROPILENOGLICOL 
UTILIZADO DEVE SER DE GRAU APROPRIADO 
(USP/EP) E ATENDER AOS PADRÕES DE PUREZA 
EXIGIDOS. INSCRIÇÃO NO INMETRO O 
PROPILENOGLICOL EM SI NÃO É UM PRODUTO 
SUJEITO À CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA OU 
VOLUNTÁRIA DO INMETRO.FRASCO DE 1 LITRO. 

6 

APLICADOR PARA INSERÇÂO DE MATERIAIS 
VISCOSOS. 
EMBALAGEM COM 1 APLICADOR + 10 PONTAS 
N°2 (ALTA FLUIDEZ) + 10 PONTAS N° 3 (FLUIDEZ 
PESADA) + 10 PONTAS N° 4 (FLUIDEZ MÉDIA). 
COM 30 PONTAS 
O APLICADOR É UM SISTEMA CONFIÁVEL PARA 
INSERIR MATERIAIS VISCOSOS, COMO RESINAS, 
CIMENTOS, PASTAS E GÉIS, COM PRATICIDADE E 
PRECISÃO. IDEAL PARA PROCEDIMENTOS QUE 
EXIGEM ACESSO A ÁREAS DIFÍCEIS, ELE AJUDA 
A EVITAR BOLHAS E DESPERDÍCIO DE MATERIAL 
DURANTE A APLICAÇÃO. 
• SISTEMA DE INJEÇÃO PARA MATERIAIS
DENTÁRIOS DE DIVERSAS VISCOSIDADES.
• PONTEIRAS ESPECÍFICAS PARA CADA TIPO DE
MATERIAL, GARANTINDO UMA APLICAÇÃO
PRECISA.
• PISTOLA AUTOCLAVÁVEL, FABRICADA EM
POLICARBONATO RESISTENTE.
• FACILITA A APLICAÇÃO COM PRECISÃO E SEM
DESPERDÍCIOS.
• PROPORCIONA MAIOR CONTROLE E ACESSO A
ÁREAS DIFÍCEIS.
• PISTOLA AUTOCLAVÁVEL A 121ºC.
REGISTRO ANVISA: 80322409002.

442474 UND 150 R$ 327,46 R$ 49.119,00 

7 

PASTA DE POLIMENTO PARA RESINA 2 GR. 
PASTA DIAMANTADA DE POLIMENTO UNIVERSAL 
À BASE DE DIAMANTE MICRONIZADO; 
GRANULAÇÃO EXTRAFINA: 2 A 4 MÍCRONS; 
POLIMENTO UNIVERSAL; INDICADA PARA DAR 
POLIMENTO E BRILHO EM MATERIAIS 

271377 UND 100 R$ 42,60 R$ 4.260,00 
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RESTAURADORES EM GERAL E ESMALTE 
DENTAL. 

8 

GEL DESSENSIBILIZANTE.  
BAIXA VISCOSIDADE, À BASE DE NITRATO DE 
POTÁSSIO A 5% E FLUORETO DE SÓDIO A 2%. 
EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 2,5 GRAMAS 
+ 1 PONTEIRA.

431743 UND 150 R$ 31,00 R$ 4.650,00 

9 

VERNIZ DE FLÚOR. 
FLUORETO DE SÓDIO (NAF) A 2,1 %, A BASE DE 
ÁGUA COM PH NEUTRO, EMBALAGEM 
EXCLUSIVA L-POP DE 0,5 ML, APARÊNCIA 
ESTÉTICA NOS DENTES, TEMPO DE CONTATO 
DE 15 MINUTOS, DISPONÍVEL NOS SABORES: 
MENTA, MELANCIA E SEM SABOR. (CLINPRO 
CLEAR), CAIXA COM 50 DOSES. 

428166 CX 30 R$ 94,40 R$ 2.832,00 

10 

TESOURA PONTA ROMBA APH TÁTICO. 
TESOURA DE APH (ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR) PONTA ROMBA, DESTINADA A 
CORTE DE ROUPAS, BANDAGENS E MATERIAIS 
DIVERSOS EM SITUAÇÕES DE RESGATE. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM CABO ERGONÔMICO EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA DURABILIDADE. 
POSSUI LÂMINA SERRILHADA, INCLINADA, COM 
PONTA ROMBA PARA EVITAR LESÕES AO 
PACIENTE DURANTE O CORTE. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: 
• COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO: 14 CM A 
15,5 CM (MODELO COMPACTO, ADEQUADO PARA 
FIXAÇÃO EM CINTO).
• MATERIAL DAS LÂMINAS: AÇO INOX OU AÇO 
TRATADO ANTICORROSÃO.
• CABO: POLIPROPILENO OU POLÍMERO 
RESISTENTE, ANATÔMICO, DE ALTA ADERÊNCIA.
• LÂMINA COM SERRILHA PARA FACILITAR O 
CORTE DE TECIDOS GROSSOS.
• PONTA ROMBA PARA SEGURANÇA EM 
RESGATE.
• CAPACIDADE DE CORTE DE: TECIDO, 
BANDAGENS, ROUPAS, CINTOS AUTOMOTIVOS E 
OUTROS MATERIAIS UTILIZADOS EM APH.
• USO PROFISSIONAL PARA EQUIPES DE 
EMERGÊNCIA (SAMU, RESGATE, APH).
• PRODUTO NOVO, NÃO REUTILIZADO, ATÓXICO. 
APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO.  

471655 UND 100 R$ 61,00 R$ 6.100,00 

11 

SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO DE PH 4.01 DE 
500ML HI70004.  
A HI7004L É UMA SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO DE 
PH 4.01 DE PRIMEIRA QUALIDADE. AS SOLUÇÕES 
DE CALIBRAÇÃO DE HANNA CONTAM COM O 
NÚMERO DE LOTE E DATA DE VALIDADE 
MARCADOS DE FORMA CLARA NA ETIQUETA, E 
POSSUEM UM SELO HERMÉTICO PARA EVITAR 
ADULTERAÇÕES E ASSEGURAR A QUALIDADE 
DA SOLUÇÃO. A LINHA DE SOLUÇÕES DE 
CALIBRAÇÃO DA HANNA FOI ESPECIALMENTE 
FORMULADA PARA TER UM TEMPO DE VALIDADE 
DE 5 ANOS (SEM ABRIR) A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO DO FRASCO. • ETIQUETA DO 
FRASCO COM CÓDIGO COLORIDO PARA 
DESTACAR O VALOR DE PH DA SOLUÇÃO DE 
CALIBRAÇÃO • PRECISÃO DE +/- 0.01 PH @ 
25°C/77°F • TABELA DOS VALORES REAIS DE PH 
EM DIFERENTES TEMPERATURAS, IMPRESSA NO 
FRASCO • FRASCO FECHADO HERMETICAMENTE 
COM SELO A PROVA DE ADULTERAÇÕES • A 
SOLUÇÃO NÃO POSSUI NENHUM CORANTE QUE 
POSSA MANCHAR A CÉLULA DE REFERÊNCIA DE 
UM ELETRODO DE PH PRECISÃO: PADRÃO ±0.01 

461991 FR 2 R$ 44,24 R$ 88,48 
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PH VALOR DE PH @25°C: 4.01 EMBALAGEM: 
FRASCO TAMANHO: 500 ML QUANTIDADE: 1. 

12 FILME DE PVC COM SERRILHA 45 X 300 MT. 626871 UND 80 R$ 54,50 R$ 4.360,00 

13 
FIO RETRATOR. 
100% ALGODÃO. EXTRAFINO, PARA 
AFASTAMENTO GENGIVAL. NÚMERO 000. 
UNIDADE COM 244CM. 

467271 UND 100 R$ 81,00 R$ 8.100,00 

14 
FIXADOR RADIOLÓGICO. 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL; 
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA 
PARA USO. FRASCO 475ML. 

405632 FR 15 R$ 27,44 R$ 411,60 

15 
PINÇA DIETRICH 16CM.  
COM PONTA DE VIDEA EM AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL. 

468060 UND 50 R$ 107,00 R$ 5.350,00 

16 RÉGUA ENDODÔNTICA.  
MILIMETRADA C/ CALIBRADOR DE AÇO INOX. 418850 UND 50 R$ 17,94 R$ 897,00 

17 
REVELADOR RADIOLÓGICO. 
 TIPO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO; 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL; 
UNIDADE: 475ML. 

405620 FR 15 R$ 34,99 R$ 524,85 

18 

CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO – ORIFÍCIO 15 
CM. 
CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL NÃO TECIDO (TNT) OU MATERIAL 
EQUIVALENTE, DE USO ÚNICO, INDICADO PARA 
DELIMITAÇÃO DO CAMPO OPERATÓRIO EM 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. POSSUI 
FENESTRAÇÃO CENTRAL CIRCULAR COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 15 CM, PERMITINDO 
EXPOSIÇÃO ADEQUADA DA ÁREA CIRÚRGICA. 
DEVE APRESENTAR BOA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, BARREIRA EFICAZ CONTRA FLUIDOS 
E MICRO-ORGANISMOS, BAIXO 
DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS E 
CONFORTO TÉRMICO. PRODUTO ISENTO DE 
LÁTEX, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTERILIZADO 
POR MÉTODO COMPATÍVEL, DEVIDAMENTE 
EMBALADO E IDENTIFICADO, ATENDENDO ÀS 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

607195 UND 2.000 R$ 3,56 R$ 7.120,00 

19 

CAIXA TÉRMICA P/ TRANSPORTE DE VACINAS 
6L.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 6 LITROS; TIPO: CAIXA 
TÉRMICA ISOTÉRMICA PARA TRANSPORTE DE 
VACINAS E MEDICAMENTOS; MATERIAL 
EXTERNO: POLIPROPILENO OU MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE EQUIVALENTE; 
ISOLAMENTO TÉRMICO INTERNO: EPS 
(ISOPOR) OU MATERIAL EQUIVALENTE; 
TERMÔMETRO: DIGITAL INTEGRADO; DISPLAY 
DO TERMÔMETRO: LCD, DE FÁCIL LEITURA; 
FAIXA DE MEDIÇÃO DO TERMÔMETRO: -50°C A 
+110°C; PRECISÃO DO TERMÔMETRO: ±1°C;
ALIMENTAÇÃO DO TERMÔMETRO: BATERIA
TIPO BOTÃO OU EQUIVALENTE, INCLUSA;
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO: RASTREÁVEL
À RBC/INMETRO, COM PONTOS MÍNIMOS EM
2°C E 8°C; TAMPA COM FECHAMENTO FIRME E
VEDAÇÃO ADEQUADA; ALÇA PARA
TRANSPORTE: SIM; COR PREDOMINANTE:
AZUL; DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS
(A X L X C): 20 CM X 16–20 CM X 26 CM; PESO
APROXIMADO (VAZIO): ATÉ 1,5 KG; TEMPO
MÍNIMO DE CONSERVAÇÃO TÉRMICA: ATÉ 12
HORAS; PRODUTO NOVO, SEM USO;
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES.

447890 UND 50 R$ 433,00 R$ 21.650,00 

20 
ABOCATH CATETER INTRAVENOSO 26.  
É UM CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, DO 
TIPO "POR-FORA-DA-AGULHA”, INDICADO NA 

445302 UND 5.000 R$ 2,50 R$ 12.500,00 
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TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, PARA 
INFUSÕES DE MÉDIA DURAÇÃO, CONSTITUÍDO 
POR:CONECTORLUER-LOK™, TRANSLÚCIDO, 
CODIFICADO POR CORES E COM RANHURAS 
PARA FIXAÇÃO - KIT QUE POSSUI OS 
DISPOSITIVOS NECESSÁRIOS PARA A TÉCNICA 
COMBINADA DE ANESTESIA E 
ANALGESIA.CÂMARA DE REFLUXO EM 
"CRYSTAL" - OFERECE ENPUNHADURA SEGURA 
E PERMITE RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO 
SANGÜÍNEO. -  APRESENTAR CATÁLOGO. 

21 

ESPARADRAPO. 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO QUE 
RECEBE TRATAMENTO ESPECIAL PARA 
PROPORCIONAR FACILIDADE DE RASGO SEM 
DESFIAMENTO, RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, MASSA ADESIVA À BASE 
DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E 
RESINAS. APRESENTAM BORDAS SERRILHADAS 
QUE FAVORECEM O CORTE ORIENTADO EM 
AMBOS OS SENTIDOS, SEM A NECESSIDADE DE 
INSTRUMENTOS DE CORTE, TORNANDO O 
PRODUTO MAIS ECONÔMICO. 10X4,5 
APRESENTAR CATÁLOGO. 

631796 RL 5.000 R$ 11,5967 R$ 57.983,50 

22 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL DE 
BRAÇO – AUTOMÁTICO. 
EQUIPAMENTO ELETRÔNICO PARA MEDIÇÃO DA 
PRESSÃO ARTERIAL EM BRAÇO, AUTOMÁTICO, 
COM MANGUITO AJUSTÁVEL, INDICADO PARA 
USO AMBULATORIAL, CASA DE SAÚDE, 
AMBULATÓRIO OU ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
• MODO DE OPERAÇÃO: TOTALMENTE
AUTOMÁTICO — INSUFLA E MEDE PRESSÃO
ARTERIAL SISTÓLICA, DIASTÓLICA E PULSO SEM
NECESSIDADE DE CALIBRAGEM MANUAL.
• MANGUITO/CUFF AJUSTÁVEL, COMPATÍVEL
COM BRAÇO ADULTO, COM FAIXA DE
CIRCUNFERÊNCIA AMPLA, PARA GARANTIR
VEDAÇÃO ADEQUADA.
• DISPLAY DIGITAL PARA VISUALIZAÇÃO CLARA
DOS VALORES DE PRESSÃO (PAS/ PAD) E
FREQUÊNCIA CARDÍACA (PULSO).
• FUNÇÃO DE DETECÇÃO DE ARRITMIA OU
BATIMENTOS IRREGULARES (QUANDO
APLICÁVEL).
• INDICAÇÃO DE ERRO OU MAU
POSICIONAMENTO DO MANGUITO.
• ALIMENTAÇÃO POR BATERIAS OU ADAPTADOR
EXTERNO (QUANDO APLICÁVEL).
• APLICÁVEL PARA USO EM CONSULTÓRIOS,
AMBULÂNCIAS E SERVIÇOS DE SAÚDE, COM
PRECISÃO ADEQUADA PARA TRIAGEM E
MONITORIZAÇÃO.

436498 UND 200 R$ 199,00 R$ 39.800,00 

23 

ESTESIÔMETRO.  
CONJUNTO DE MONOFILAMENTOS 
PADRONIZADOS UTILIZADO PARA AVALIAÇÃO DA 
SENSIBILIDADE TÁTIL E DO LIMIAR SENSORIAL 
CUTÂNEO. INDICADO PARA EXAMES 
NEUROLÓGICOS, DETECÇÃO DE NEUROPATIAS 
PERIFÉRICAS (COMO NEUROPATIA DIABÉTICA) E 
AVALIAÇÃO FUNCIONAL EM FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
• COMPOSTO POR MONOFILAMENTOS DE NYLON
(OU MATERIAL EQUIVALENTE) COM FORÇAS
PADRONIZADAS PARA AVALIAÇÃO SENSITIVA.
• O KIT DEVE CONTER NO MÍNIMO CINCO
MONOFILAMENTOS, COM DIFERENTES NÍVEIS DE 
PRESSÃO, REPRESENTANDO FORÇAS

340321 UND 100 R$ 248,99 R$ 24.899,00 
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PROGRESSIVAS (EX.: 0,05 G / 0,2 G / 2 G / 4 G / 10 
G, OU EQUIVALENTE). 
• CADA MONOFILAMENTO DEVE GARANTIR
APLICAÇÃO UNIFORME, COM FLEXÃO
PADRONIZADA A 90°.
• IDENTIFICAÇÃO POR CORES, NUMERAÇÃO OU
FORÇA, FACILITANDO A LEITURA E UTILIZAÇÃO.
• CABO ANATÔMICO, COM BOA ERGONOMIA E
RESISTÊNCIA.
• MATERIAL ATÓXICO, DURÁVEL E DE FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO.
• ACONDICIONADO EM ESTOJO OU EMBALAGEM
ADEQUADA PARA PROTEÇÃO DOS
MONOFILAMENTOS.

24 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA. 
A RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA É UM 
DISPOSITIVO DESENVOLVIDO PARA A 
MENSURAÇÃO PRECISA DA 
ESTATURA/COMPRIMENTO DE RECÉM-
NASCIDOS, LACTENTES E CRIANÇAS PEQUENAS, 
GARANTINDO PADRONIZAÇÃO DAS MEDIÇÕES 
EM AMBIENTES CLÍNICOS, HOSPITALARES, 
AMBULATORIAIS E PROGRAMAS DE SAÚDE. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
• INDICAÇÃO: MEDIÇÃO DO COMPRIMENTO EM
CRIANÇAS DE 0 A 2 ANOS (OU ATÉ 100 CM,
CONFORME MODELO).
• CONSTRUÇÃO:
• FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE,
ATÓXICO, LEVE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO (PVC
RÍGIDO, ACRÍLICO OU POLICARBONATO). •
SUPERFÍCIE PLANA COM BORDAS
ARREDONDADAS, EVITANDO LESÕES OU
DESCONFORTO AO BEBÊ.
• ESCALA DE MEDIÇÃO:
• MARCAÇÃO EM CENTÍMETROS E MILÍMETROS,
DE ALTA PRECISÃO E LEITURA CLARA. •
IMPRESSÃO ANTIDESBOTAMENTO PARA LONGA
DURABILIDADE.
• SISTEMA DE MEDIÇÃO:
• CABECEIRA FIXA PARA APOIO DA CABEÇA DA
CRIANÇA. • CURSOR DESLIZANTE (PÉS) COM
TRAVAMENTO SUAVE, PERMITINDO AJUSTE
RÁPIDO E PRECISO. • MOVIMENTO SILENCIOSO
PARA NÃO ASSUSTAR O BEBÊ.
• CAPACIDADE DE MEDIÇÃO: GERALMENTE 30
CM A 100 CM (VARIA POR FABRICANTE).
• PRECISÃO: ± 1 MM.
• DESIGN:
• BASE ANTIDERRAPANTE (OPCIONAL). •
POSSIBILIDADE DE MODELO DOBRÁVEL PARA
TRANSPORTE.
• HIGIENIZAÇÃO:
• COMPATÍVEL COM ÁLCOOL 70% E DEMAIS
SOLUÇÕES DESINFETANTES NÃO CORROSIVAS.

624038 UND 50 R$ 213,00 R$ 10.650,00 

25 

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS. 
APLICAÇÃO PARA FINS DIDÁTICOS; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 32 
DENTES, SENDO 16 SUPERIORES E 16 
INFERIORES; FINALIDADE: MATERIAL EDUCATIVO 
ODONTOLÓGICO, TAMANHO 40, TIPO: BICHO DE 
PELÚCIA COM ARCADAS DENTÁRIAS 

608096 UND 20 R$ 650,00 R$ 13.000,00 

26 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, 
TAMANHO: N°01, TIPO USO: 
INSERÇÃO/APLICAÇÃO DE COMPÓSITOS. 

425657 UND 100 R$ 85,00 R$ 8.500,00 

27 
FIO CATGUT 4-0. 
FIO DE SUTURA - AGULHADO MODELO AGULHA: 
CILÍNDRICA MODELO FIO: MULTIFILAMENTAR 
MATERIAL FIO: CATGUT CROMADO 

486948 CX 100 R$ 125,00 R$ 12.500,00 
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APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 70 CM TIPO 
AGULHA: AGULHA 1/2 CÍRCULO COMPRIMENTO 
AGULHA: CERCA DE 20 MM ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL DIÂMETRO FIO: 4-0. CAIXA C/ 24 
UNIDADES. 

28 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%.  
SEM VASO CONSTRUTOR, EMBALAGEM COM 50 
TUBETES DE PLÁSTICO COM 1,8ML CADA. 

269843 CX 50 R$ 205,72 R$ 10.286,00 

29 

MEMBRANA ÓSSEA BOVINA (ENXERTO ÓSSEO). 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO EMBALAGEM COM: 1 
UNIDADE DE 1X20X30MM. APRESENTAÇÃO 
LUMINA-COAT É UMA MEMBRANA DE COLÁGENO 
NATURAL TIPO I, PRINCIPALMENTE INDICADA EM 
CIRURGIAS DE ENXERTIA ÓSSEA, IMPEDINDO A 
INVAGINAÇÃO DO TECIDO CONJUNTIVO E 
CONTRIBUINDO COM A REGENERAÇÃO 
TECIDUAL. CARACTERÍSTICAS • MEMBRANA 
ORGÂNICA NATURAL DERIVADA DA ESTRUTURA 
ÓSSEA BOVINA DESMINERALIZADA, COMPOSTA 
BASICAMENTE POR COLÁGENO, TIPO I, 
BIOCOMPATÍVEL E ESTÉREO PARA USO EM 
MEDICINA E ODONTOLOGIA. • PERMITE A TROCA 
DE FLUÍDOS E ABSORÇÃO PELO ORGANISMO, 
CONTRIBUINDO TAMBÉM PARA A PROTEÇÃO DO 
NOVO TECIDO ÓSSEO, FORMADO EM SÍTIOS, 
ENXERTADOS. • FAVORECE A FORMAÇÃO DE 
VASOS SANGUÍNEOS. BIOABSORVÍVEL. 
TAMANHO: 20X30MM. VALIDADE: 2 ANOS. 
REGISTRO ANVISA: 80522420002. INDICAÇÃO 
INDICADO COMO COADJUVANTE DE 
REGENERAÇÃO E REPARAÇÃO ÓSSEA EM 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, TAIS COMO: 
RECOBRIMENTO DE DEFEITOS ÓSSEOS; 
PROTEÇÃO DE SÍTIOS DE DEFEITOS ÓSSEOS; 
PROTEÇÃO DE FURCA RADICULAR EXPOSTAS; 
LESÕES INTRAÓSSEAS PERIODONTAIS; LESÕES 
PERIAPICAIS; RECOBRIMENTO DE VOLUME DE 
DEFEITO ÓSSEO E COMPLEMENTAÇÃO DE 
ENXERTOS MINERAIS, EVITANDO A 
INVAGINAÇÃO DE TECIDOS MOLES NO LOCAL, 
ATÉ A DEVIDA REGENERAÇÃO ÓSSEA; FONTE 
SEDENTE DE COLÁGENO, TIPO I, AO PROCESSO 
METABÓLICO E DE REGENERAÇÃO TECIDUAL, 
ALÉM DAS PROPRIEDADES 
OSTEOCONDUTORA/OSTEOINDUTORA; 
PEQUENAS CORREÇÕES DE VOLUME COM 
FINALIDADE ESTÉTICA; PEQUENAS CORREÇÕES 
DECORRENTES DE FENESTRAÇÃO OU 
DEISCÊNCIA ÓSSEA PERIODONTAL E 
PERIMPLANTA; BARREIRA BIOMECÂNICA NOS 
PROCESSOS DE REGENERAÇÃO TECIDUAL 
GUIADA; RECONSTITUIÇÃO DOS COMPONENTES 
DO LIGAMENTO PERIODONTAL; CICATRIZAÇÃO 
DOS TECIDOS MOLES. 

451661 CX 15 R$ 350,00 R$ 5.250,00 

30 

SOLUÇÃO AQUOSA. 
CONSTITUÍDA PELO MONÔMERO HEMA 
(HIDROXIETILMETACRILATO), PELO AGENTE 
DESSENSIBILIZANTE GLUTARALDEÍDO E ÁGUA 
PURIFICADA. EMBALAGEM COM 5ML. 

430512 UND 150 R$ 67,71 R$ 10.156,50 

31 

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 1L. 
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO (ISOPROPANOL), COM 
GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 99%, INDICADO 
PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES, EQUIPAMENTOS E 
COMPONENTES ELETRÔNICOS, SEM DEIXAR 
RESÍDUOS. PRODUTO INCOLOR, VOLÁTIL, DE 
SECAGEM RÁPIDA, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE DE 1 LITRO, DEVIDAMENTE 
ROTULADO, DENTRO DAS NORMAS VIGENTES. 

407762 LTR 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 
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32 
DETERGENTE ENZIMÁTICO. 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE AMILASE, PROTEASE 
E LIPASE. FRASCO DE 1 LITRO. 

476022 FR 1.000 R$ 30,78 R$ 30.780,00 

33 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM 
AEROSSOL – ADULTO E INFANTIL. 
DESCRIÇÃO GERAL 
ESPAÇADOR UNIVERSAL PARA DISPENSADORES 
DE MEDICAMENTO EM AEROSSOL, INDICADO 
PARA USO EM CRIANÇAS E ADULTOS. FACILITA A 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS INALÁVEIS, 
DIRECIONANDO CORRETAMENTE O AEROSSOL 
PARA AS VIAS RESPIRATÓRIAS E OTIMIZANDO A 
EFICÁCIA DA DOSE PRESCRITA. 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 
• COMPATIBILIDADE UNIVERSAL: ADEQUADO
PARA A MAIORIA DOS DISPENSADORES DE
AEROSSOL DISPONÍVEIS NO MERCADO.
• MÁSCARAS PARA DIFERENTES IDADES:
ACOMPANHA DUAS MÁSCARAS — INFANTIL E
ADULTA — PERMITINDO O USO POR PACIENTES
DE DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS.
• TUBO TRANSPARENTE: PERMITE
VISUALIZAÇÃO DO SPRAY DURANTE A
INALAÇÃO, GARANTINDO CONTROLE DA DOSE.
• VÁLVULA DUPLA E VEDAÇÃO EFICAZ: AJUDA A
RETER A DOSE DO MEDICAMENTO, GARANTINDO 
QUE SEJA INALADO CORRETAMENTE.
• MATERIAL SEGURO: FABRICADO EM PVC LIVRE
DE BPA, ADEQUADO PARA USO CLÍNICO.
ITENS INCLUSOS NA EMBALAGEM
• 1 UNIDADE DO ESPAÇADOR PARA AEROSSOL
• 1 MÁSCARA INFANTIL
• 1 MÁSCARA ADULTA

473659 UND 50 R$ 39,00 R$ 1.950,00 

Metodologia da Pesquisa e Fontes 

A estimativa de valor foi obtida por meio de pesquisa de preços, seguindo os parâmetros 

definidos no Decreto Municipal 9.574/23 e representa o limite máximo de gasto para a 

vigência da Ata. A memória de cálculo e os documentos que lhe dão suporte estão 

detalhados no anexo. 

Sigilo da Informação 

Certifica-se que a Estimativa do VALOR DA CONTRATAÇÃO NÃO É SIGILOSA, uma 

vez que será divulgada no edital e demais documentos da fase externa do processo 

licitatório, considerando que tal divulgação não compromete a competitividade nem a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Detalhamento da Solução Escolhida 

A solução final a ser contratada consiste na AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 

MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificação detalhada 

no Tópico Requisitos da Contratação.  
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O escopo da contratação (ARP) abrange o registro do preço, e o Contrato ou 

Instrumento Equivalente Derivado da ARP (o instrumento que materializa a compra) 

abrangerá a entrega dos bens em perfeitas condições no seguinte local: Rua Porto 

Alegre n° 350, Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP (Almoxarifado da Saúde), com 

horário de funcionamento das 07:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00. Esta solução foi 

eleita por ser a mais vantajosa técnica e economicamente, à medida que atende de 

forma satisfatória à necessidade pública. 

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica 

As exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica estão diretamente 

vinculadas à garantia do produto, tendo como finalidade preservar a vida útil do bem e 

reduzir riscos operacionais. Durante o período de garantia contratual ou legal, toda a 

manutenção dos bens adquiridos será de responsabilidade integral do fornecedor, 

incluindo os custos de reparo, a substituição de peças defeituosas e a logística reversa, 

tudo sem qualquer ônus para a Administração. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada mediante PARCELAMENTO EM ITENS, conforme o 

quantitativo apresentado no Tópico 4. O parcelamento segue a regra estabelecida no 

Art. 47, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que a divisão do objeto se mostrou 

técnica e economicamente viável. 

A análise realizada evidenciou essa divisão não acarreta perda de economia de escala. 

Ao contrário, promove melhor aproveitamento do mercado fornecedor e amplia a 

competitividade, possibilitando que empresas especializadas em diferentes tipos de 

bens comuns participem apenas dos itens relacionados ao seu ramo de atuação. 

Outrossim, essa decisão está em consonância com as práticas usuais do setor 

econômico para bens padronizados. 

9. TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR
Nº 123/06

Como o valor total estimado desta licitação supera R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será 

aplicada a reserva de cota de até 25% do objeto, conforme Art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar nº 123/2006. Desta forma, será reservado os itens: 09, 12 e 16 
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destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte.  

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A Elaboração de Registro de Preços para a Aquisição de materiais de consumo 

hospitalares e odontológicos está alinhada aos objetivos estratégicos da Prefeitura 

Municipal de Fernandópolis e busca alcançar resultados diretos e indiretos voltados à 

economicidade, eficiência administrativa e melhor aproveitamento dos recursos 

públicos. 

Benefícios em Termos de Economicidade e Eficiência 

O Sistema de Registro de Preços constitui um dos principais benefícios em termos de 

economicidade e eficiência. A flexibilidade da Ata de Registro de Preços (ARP) permite 

que a aquisição seja realizada somente no momento da efetiva necessidade (compras 

just-in-time), conforme a demanda das secretarias. Esta metodologia, aliada à 

estimativa precisa das quantidades apresentada no Tópico 4, assegura que o recurso 

público seja aplicado de forma eficiente e otimizada, evitando desperdícios de recursos 

materiais e financeiros decorrentes de compras superiores à demanda real e da 

formação de estoques excessivos. 

Benefícios em Termos de Eficácia e Melhoria da Qualidade 

A aquisição dos bens com o padrão de qualidade exigido contribui diretamente para a 

eficácia e a melhoria dos serviços prestados. A medida assegura a continuidade 

operacional e elimina as interrupções e falhas decorrentes do uso de itens obsoletos ou 

danificados, garantindo maior confiabilidade e qualidade na execução das atividades 

destinadas à população de Fernandópolis. A existência da ARP garante o acesso rápido 

e padronizado aos bens, o que confere maior agilidade na resposta às demandas 

emergenciais. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

As providências abaixo serão adotadas pela Administração Municipal de Fernandópolis 

durante a fase de planejamento e antes da celebração do contrato. 

Designação e Acesso do Gestor e Fiscal do Contrato 
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Durante a fase de planejamento, o processo será formalizado e instruído para a 

designação do Gestor e dos Fiscais do Contrato.  

A designação ocorrerá ainda durante a fase de planejamento, antes da finalização do 

Termo de Referência (TR), garantindo que os servidores designados tenham acesso 

integral ao ETP com antecedência, a fim de: 

1. Gestão da Ata (Órgão Gerenciador): Acompanhar a vigência, realizar a

formalização dos fornecedores registrados e controlar o saldo máximo de consumo

referente aos itens registrados.

2. Fiscalização das Entregas: Verificar a conformidade de cada entrega realizada

pelos fornecedores, avaliando o atendimento às especificações técnicas, prazos e

quantidades descritas nos pedidos de fornecimento.

Capacitação e Orientação para Gestão de Ata e Fiscalização de Aquisições 

O Departamento de Contratos, em razão de sua estrutura e capacidade técnica, será 

responsável pela orientação e, quando necessário, pela capacitação específica dos 

servidores designados. A orientação será direcionada à Gestão de Atas (SRP) e à 

Fiscalização das entregas, abrangendo: 

• Conhecimento dos Itens Registrados: Treinamento sobre as especificações

técnicas e unidades de fornecimento de cada item da Ata, critérios de aceitação

para recebimento definitivo, conferência quantitativa e qualitativa e regras de glosa

em caso de entrega em desacordo com o previsto.

• Gestão da Ata (SRP): Orientações sobre os procedimentos de emissão dos

Contratos Derivados/Pedidos de Fornecimento, controle do saldo máximo de

consumo, eventuais adesões e trâmites relacionados ao reequilíbrio econômico-

financeiro quando cabível.

• Aplicação Contratual e Fiscalização: Reforço das atribuições legais dos fiscais e

gestores, incluindo procedimentos de verificação da conformidade das entregas,

análise de prazos, registro de ocorrências e aplicação de sanções previstas na Lei

nº 14.133/2021 e nas normativas municipais.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A presente Elaboração de Registro de Preços para a Aquisição de materiais de consumo 

hospitalares e odontológicos foi analisada em relação a outros contratos e processos de 
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aquisição vigentes na Prefeitura Municipal de Fernandópolis, com o intuito de verificar 

interdependência, evitar o fracionamento indevido de despesa e assegurar a economia 

de escala. Embora tenham sido identificadas contratações com objeto semelhante, 

estas não atendem às mesmas especificações dos itens pretendidos, tornando 

necessária a realização de nova contratação. 

Verificação de Interdependência 

Não foram identificadas contratações simultâneas ou anteriores que possuam 

interdependência direta com o objeto desta licitação, cuja falta comprometeria a 

funcionalidade do bem a ser adquirido. A constituição da Ata de Registro de Preços 

(ARP) é autônoma e tem como finalidade fornecer um instrumento ágil para futuras 

aquisições, não dependendo da conclusão de outro processo licitatório para que os 

bens, quando requisitados, possam ser utilizados de forma eficaz pelo órgão. 

Análise de Correlacionamento e Não Fracionamento 

A análise de contratações correlatas visa assegurar que não haja fracionamento 

indevido de despesa e que a economia de escala seja aproveitada. 

• Parcelamento x Fracionamento: A decisão de parcelar em itens (conforme Tópico

8) foi tomada considerando a totalidade da demanda estimada para 12 meses e o

mercado fornecedor, sem configurar fracionamento ilegal do objeto.

• Contratos de Manutenção: Embora o fornecimento do bem possa gerar uma

demanda futura de manutenção (serviço correlato), este ETP não abrange esse

serviço, que será objeto de planejamento e licitação específicos se necessário

(Serviço de Manutenção Pós-Garantia).

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

A contratação visa incorporar critérios de sustentabilidade e mitigar os possíveis 

impactos ambientais decorrentes da Elaboração de Ata de Registro de Preços para a 

Aquisição de materiais de consumo hospitalares e odontológicos. Essa contratação 

pode gerar impactos ambientais, especialmente pela geração de resíduos de serviços 

de saúde e pelo uso de materiais descartáveis e embalagens. 

Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas a aquisição de produtos que 

atendam à legislação ambiental e sanitária vigente, a preferência, sempre que possível, 

por materiais com menor impacto ambiental, embalagens recicláveis ou reduzidas, o 
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correto gerenciamento e destinação dos resíduos conforme o PGRSS, bem como o uso 

racional dos materiais, de forma a minimizar desperdícios e impactos ao meio ambiente. 

14. ANÁLISE DE RISCO

Abaixo, identificam-se os principais riscos que podem comprometer o sucesso da 

aquisição via SRP, bem como as medidas para mitigá-los: 

1. Risco de Especificação e Catálogo: Recebimento de bens em desacordo com a

necessidade ou de qualidade inferior.

• Ação Preventiva: Exigência de descrição clara no Termo de Referência e

obrigatoriedade de apresentação de catálogo técnico com a proposta para

conferência técnica prévia.

2. Risco de Falta de Dotação Orçamentária: Ausência de dotação no momento da

contratação/empenho por não previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

• Ação Preventiva: O setor demandante deve conciliar com as Secretarias de

Fazenda e de Planejamento a realocação de recursos ou pedido de

suplementação/ajuste no PCA antes de cada solicitação de compra.

3. Risco de Preço Registrado Superior ao de Mercado: Durante a vigência da Ata (12

meses), os preços registrados tornarem-se desvantajosos.

• Ação Preventiva: Realização de pesquisa de preços periódica antes das ordens

de fornecimento e previsão de cláusula de cancelamento ou repactuação na Ata.

4. Risco de Inexecução por parte do Fornecedor Detentor: A empresa não honrar os

pedidos de fornecimento devido à variação de custos ou falta de estoque.

• Ação Preventiva: Monitoramento rigoroso do mercado e aplicação imediata de

sanções administrativas, com possibilidade de convocação do próximo colocado

do cadastro reserva.

5. Risco de Quantitativos e Controle de Saldo: Consumo acelerado do saldo da Ata ou

falta de itens para atender a demanda total do exercício.

• Ação Preventiva: Gestão eficiente da Ata pelo Órgão Gerenciador, com controle

de saldo por meio de planilhas/sistema e acompanhamento do histórico de

consumo.
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15. CONCLUSÃO

Após a análise detalhada da necessidade, dos requisitos, das alternativas de mercado 

e da viabilidade legal, conclui-se que a Elaboração de Ata de Registro de Preços para 

a Aquisição de materiais de consumo hospitalares e odontológicos é a solução mais 

adequada para atender à necessidade pública. 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que: 

1. A necessidade está claramente definida (Tópico 1) e alinhada ao planejamento

estratégico do Município de Fernandópolis (Tópico 2).

2. O objeto é um bem comum, com especificações padronizadas (Tópico 3),

garantindo a ampla competitividade do certame.

3. A Aquisição do Bem via SRP (Alternativa 1) é a opção mais vantajosa sob os

aspectos técnico e econômico, com o mercado fornecedor sendo plenamente

competitivo (Tópico 5).

4. As quantidades (Tópico 4) foram estimadas com base em técnica adequada, e o
valor máximo de registro (Tópico 6) está devidamente justificado, buscando a

economicidade.

5. A Solução foi descrita em sua totalidade (Tópico 7), contemplando a logística de

entrega e as exigências de garantia e manutenção.

6. As justificativas para o Parcelamento em Itens foram apresentadas (Tópico 8),

visando a ampliação da competitividade.

7. Foi observado o tratamento diferenciado para MEs/EPPs (Tópico 9).

8. Os resultados pretendidos (Tópico 10) demonstram a eficácia e a
economicidade esperadas com a contratação.

9. As Provídências Prévias (Tópico 11) foram definidas, incluindo a designação do

Gestor e Fiscal na fase de planejamento.

10. A contratação não possui interdependência que comprometa sua execução

(Tópico 12).
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11. Foram observadas as regras de sustentabilidade e medidas mitigadoras de

impactos ambientais (Tópico 13).

12. A Análise de Risco (Tópico 14) demonstra que a Administração avaliou os pontos

críticos da Ata de Registro de Preços, definindo as ações preventivas para garantir

o suprimento contínuo.

Diante do exposto, os elementos apresentados justificam a solução escolhida e atestam 

a viabilidade técnica, econômica e legal para o prosseguimento da fase interna da 

contratação, devendo ser elaborado o Termo de Referência com base nos requisitos 

aqui estabelecidos. 

Fernandópolis-SP, 24 de março de 2026. 

__________________________________________ 

Vitor Ugo França Durval 

Equipe de Planejamento 
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FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.172/2026 

DATA DA ELABORAÇÃO: 11/02/2026 

AGENTES RESPONSÁVEIS: VINICIUS MORANGUEIRA GASPARINI. 

I – DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais de consumo hospitalares e odontológicos. 

II – CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS 

2.1. Para a obtenção do valor estimado da contratação (preço de referência), foram 

utilizados os parâmetros previstos no Art. 20 do Decreto Municipal nº 9.562/2023. 

Conforme o § 1º do Art. 20 do referido Decreto, não há priorização entre os parâmetros. 

2.2. As fontes utilizadas e sua correspondência legal são: 

• Inciso I – Composição de custos no Painel de Preços do Governo Federal.

2.3. O detalhamento do procedimento de consulta em cada fonte foi realizado em estrita

observância aos requisitos específicos do Decreto Municipal:

• Sistemas Oficiais (Art. 20, I): A pesquisa foi realizada em Compras.gov.br, observando

a preferência por contratações em execução ou concluídas há menos de 1 (um) ano,

conforme Art. 20, § 2º.

III – SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS E ANÁLISE CRÍTICA

3.1. A série de preços brutos analisados encontra-se detalhada na Tabela de Coleta de

Preços anexa.

3.2. Os preços coletados foram analisados de forma crítica, conforme o Art. 21, § 3º do

Decreto. O conjunto de preços analisados é composto por 99 preços válidos, obtidos

através da combinação dos parâmetros indicados no item II.

3.3. Justificativa para Desconsideração de Valores (Art. 21, § 4º):

• Foram desconsideradas as amostras de preço que apresentavam, previamente ao

cálculo, valores entendidos como inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados.

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/0

22
28

7A
02

7C
C

47
F

88
0E

09
65

09
F

B
90

8B
C

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/B
68

59
0F

B
A

51
64

16
D

99
99

5B
7C

F
2B

A
96

F
9



____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

Pá
gi

na
2 

IV – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO VALOR ESTIMADO 

4.1. Método Matemático Aplicado: O valor estimado para a contratação foi obtido através 

da aplicação da MENOR VALOR dos preços válidos coletados, conforme o Art. 21, 

caput, do Decreto Municipal. 

4.2. Conjunto Mínimo de Preços: O cálculo incidiu sobre um conjunto de 99 preços 

válidos, atendendo o requisito de três ou mais preços (Art. 21). 

4.3. Memória de Cálculo: A memória de cálculo completa, incluindo os valores brutos, 

desconsiderados e a aplicação do método matemático escolhido, encontra-se detalhada 

no Anexo de Memória de Cálculo. 

V – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

5.1. Justifica-se a não realização de cotação direta com fornecedores, uma vez que a 

pesquisa de preços foi realizada por meio do Painel de Preços do Governo Federal, 

conforme autorizado pelo art. 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando valores praticados 

em contratações públicas similares, garantindo fidedignidade e aderência ao mercado. 

VI – CONCLUSÃO E VALOR ESTIMADO 

6.1. O valor estimado para a aquisição de materiais de consumo hospitalares e 

odontológicos, apurado a partir da metodologia descrita e dos preços coletados e 

validados, é de: 

R$ 372.301,34 (TREZENTOS E SETENTA E DOIS MIL TREZENTOS E UM REAIS E 
TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 

6.2. Certificação: O agente responsável atesta, nos termos do Art. 21, § 6º do Decreto, 

que o valor estimado está compatível com o mercado e que as especificações técnicas 

do bem ou serviço cotado correspondem integralmente ao objeto que se pretende 

contratar. 

6.3. O detalhamento completo da pesquisa de preços, incluindo a Tabela de Coleta de 

Preços e a Memória de Cálculo, está anexado ao presente processo para fins de 

transparência e controle. 

Fernandópolis-SP, 11 de fevereiro de 2026. 
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__________________________________________ 

Vitor Ugo França Durval 

Equipe de Planejamento 
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

802/2025 986411 Concluída VINICIUS MORANGUEIRA GASPARINI

Título: Pregão materiais de consumo hospitalar/odonto

Observações:

Total de itens cotados: 33 Valor total da pesquisa de preços: R$ 372.301,3400

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

610306 - Equipo P/ Bomba De Infusão Material: Pvc Âmbar P/ 

Solução Fotossensível , Material Adicional: Sem Segmento De 

Silicone , Câmara Gotejamento: Macrogotas, Flexível, C/ Filtro , 

Regulador De Fluxo Manual: Pinça Rolete , Comprimento Total Do 

Tubo: Acima De 181 Cm , Tipo Injetor Lateral: C/ 1 Injetor, 

Autocicatrizante , Conector Solução: Ponta Perfurante , Conector 

Paciente: Luer , Adicional: C/ Capa Protetora P/ Frasco E Clamp , 

Compatibilidade: C/ Equipamento , Esterilidade: Estéril, Uso Único 

, Tipo Embalagem: Individual

Unidade 120

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 41,0000 R$ 43,1667 R$ 41,8000

 Coeficiente de Variação: 5,8371%

 Desvio Padrão: 2,5197

Maior Preço: R$ 46,7000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
400 Unidade R$ 41,0000 27/11/2025 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1000 Unidade R$ 41,8000 25/11/2025 Sim

3 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.

br
6999 Unidade R$ 46,7000 10/11/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

438148 - Disco - Uso Odontologia Tipo: P/ Corte , Material: Aço 

Inoxidável Diamantado , Tipo Face: Duplaface , Diâmetro: Cerca 

De 22 MM, Apresentação: Com Mandril

Unidade 80

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 60,8400 R$ 84,3633 R$ 72,5500

 Coeficiente de Variação: 30,1553%

 Desvio Padrão: 25,4400

Maior Preço: R$ 119,7000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

- Compras.gov.br
19 Unidade R$ 72,5500 19/08/2025 Sim

2 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 119,7000 13/05/2025 Sim

3 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 60,8400 30/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

224729 - Branco De Espanha Material: Carbonato Cálcio , Tipo: 

Extraleve , Aspecto Físico: Pó , Aplicação: Confecção Pasta 

Polimento E Profilaxia Dental

Quilograma 7

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 15,5300 R$ 18,0667 R$ 18,1400

 Coeficiente de Variação: 11,3020%

 Desvio Padrão: 2,0419

Maior Preço: R$ 20,5300

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITABIRITO - MG - Compras.gov.br
50 Quilograma R$ 15,5300 31/10/2025 Sim

2 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 

AMAZONAS - Compras.gov.br
12 Quilograma R$ 18,1400 11/08/2025 Sim

3 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
25 Quilograma R$ 20,5300 07/05/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4
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3 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

432427 - Edta Uso Odontológico Composição: Trissódico , 

Concentração: 20% , Aspecto Físico: Líquido
Frasco 20 Mililitro 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 69,5200 R$ 78,9400 R$ 76,3000

 Coeficiente de Variação: 11,3576%

 Desvio Padrão: 8,9657

Maior Preço: R$ 91,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
2 Frasco 20 Mililitro R$ 76,3000 03/12/2025 Sim

2 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
36 Frasco 20 Mililitro R$ 69,5200 26/11/2025 Sim

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br
100 Frasco 20 Mililitro R$ 91,0000 05/09/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

408491 - Propilenoglicol Aspecto Físico: Líquido Xaroposo, 

Límpido, Incolor, Higroscópico , Fórmula Química: C6h14o3 

(Dipropilenoglicol) , Peso Molecular: 134,18 G/MOL, Grau De 

Pureza: Pureza Mínima De 99% , Número De Referência Química: 

Cas 25265-71-8

Litro 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 59,2300 R$ 134,3033 R$ 97,8800

 Coeficiente de Variação: 59,8671%

 Desvio Padrão: 80,4035

Maior Preço: R$ 245,8000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
10 Litro R$ 245,8000 21/07/2025 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

SÃO PAULO - Compras.gov.br
18 Litro R$ 59,2300 10/03/2025 Sim

3 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 

DO PARANá - Compras.gov.br
3 Litro R$ 97,8800 03/02/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6
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4 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

442474 - Aplicador Odontológico Tipo Uso: Tipo Seringa , 

Aplicação: Injetor , Material: Plástico , Características Adicionais: 

Para Silicone E Elastômero , Componentes: 2 Bicos, Escova De 

Limpeza , Tipo Uso*: Autoclavável

Unidade 150

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 327,4600 R$ 359,6367 R$ 329,3600

 Coeficiente de Variação: 12,2813%

 Desvio Padrão: 44,1680

Maior Preço: R$ 422,0900

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 Unidade R$ 329,3600 30/09/2025 Sim

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
25 Unidade R$ 422,0900 26/06/2025 Sim

3 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 8 Unidade R$ 327,4600 14/05/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

271377 - Pasta Abrasiva Apresentação: Grãos , Tamanho Grão: 2 A 

4 Microns , Aplicação: Polimento Final De Porcelana E Resina , 

Tipo: Diamantada

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 42,6000 R$ 65,5000 R$ 48,9000

 Coeficiente de Variação: 42,8227%

 Desvio Padrão: 28,0489

Maior Preço: R$ 105,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 48,9000 30/04/2025 Sim

 2 I
SECRETARIA DE ADMIN MINISTERIO 

PUBL. DA UNIÃO - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 42,6000 09/04/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 105,0000 05/02/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 8
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5 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

431743 - Dessensibilizante Dentinário Composição Básica: Nitrato 

De Potássio , Composição Adicional: Fluoreto De Sódio , 

Concentração: 5% + 0,2% , Aspecto Físico*: Gel

Seringa 2,5 Grama 150

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 31,0000 R$ 47,5567 R$ 37,6700

 Coeficiente de Variação: 39,7326%

 Desvio Padrão: 18,8955

Maior Preço: R$ 74,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
10 Seringa 2,5 Grama R$ 31,0000 24/10/2025 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
41 Seringa 2,5 Grama R$ 74,0000 11/09/2025 Sim

3 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 40 Seringa 2,5 Grama R$ 37,6700 28/08/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

428166 - Verniz Dentário Composição: C/ Fluoreto De Sódio Conjunto 30

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 94,4000 R$ 234,4667 R$ 97,0000

 Coeficiente de Variação: 83,7000%

 Desvio Padrão: 196,2486

Maior Preço: R$ 512,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 Conjunto R$ 94,4000 10/11/2025 Sim

2 I

SECRETARIA M. ADMINISTRAÇÃO

/PREF M.UBERLÂNDIA - Compras.gov.

br

530 Conjunto R$ 97,0000 28/08/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
119 Conjunto R$ 512,0000 14/08/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 10
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6 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

471655 - Tesoura Instrumental Modelo 1: Resgate , Tipo Ponta: 

Ponta Reta , Característica Ponta: Romba , Haste: Haste Angulada , 

Comprimento Total: Cerca De 20 CM, Material: Aço Inoxidável , 

Esterilidade: Esterilizável

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 61,0000 R$ 147,6533 R$ 181,9700

 Coeficiente de Variação: 41,7960%

 Desvio Padrão: 61,7132

Maior Preço: R$ 199,9900

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 199,9900 15/12/2025 Sim

2 I
PREFEITURA DE SABAUDIA - PR - 

Compras.gov.br
12 Unidade R$ 181,9700 18/11/2025 Sim

3 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 61,0000 27/06/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

461991 - Solução Tampão Leitura: Ph 4,01 , Aplicação: Calibragem 

De Peagâmetro
Frasco 500 Mililitro 2

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 44,2400 R$ 46,1633 R$ 44,2600

 Coeficiente de Variação: 5,8616%

 Desvio Padrão: 2,7059

Maior Preço: R$ 49,9900

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - Compras.gov.br
20 Frasco 500 Mililitro R$ 49,9900 17/12/2025 Sim

2 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
6 Frasco 500 Mililitro R$ 44,2400 28/05/2025 Sim

3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
12 Frasco 500 Mililitro R$ 44,2600 13/05/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 12
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7 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

626871 - Papel Filme Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , 

Comprimento: 1000 M, Largura: 38 CM, Apresentação: Rolo , 

Aplicação: Embalar E Acondicionar Alimentos , Espessura: 9 

MICRA, Características Adicionais: Pvc Esticável

Unidade 80

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 54,5000 R$ 84,7867 R$ 84,1500

 Coeficiente de Variação: 29,4774%

 Desvio Padrão: 24,9929

Maior Preço: R$ 115,7100

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 9 Unidade R$ 115,7100 08/12/2025 Sim

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 54,5000 13/10/2025 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 84,1500 16/05/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

467271 - Fio Retrator Gengival Material: Algodão Trançado Ou 

Tricotado , Tipo: Não Impregnado , Espessura: Ultra Extra Fino , 

Apresentação: Embalagem C/ Cerca De 2,5 M , Tipo Uso: Estéril / 

Descartável

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 81,0000 R$ 87,7700 R$ 90,3300

 Coeficiente de Variação: 5,5079%

 Desvio Padrão: 4,8343

Maior Preço: R$ 91,9800

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 81,0000 27/11/2025 Sim

2 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
6 Unidade R$ 91,9800 07/10/2025 Sim

3 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
25 Unidade R$ 90,3300 20/08/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 14
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8 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

405632 - Fixador Radiológico Aplicação: Para Processamento 

Manual , Aspecto Físico: Solução Aquosa Pronta Para Uso
Frasco 475 Mililitro 15

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 27,4400 R$ 28,9633 R$ 29,3800

 Coeficiente de Variação: 3,8442%

 Desvio Padrão: 1,1134

Maior Preço: R$ 30,0700

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SERGIPE - Compras.gov.br
2 Frasco 475 Mililitro R$ 30,0700 16/12/2025 Sim

2 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

10 Frasco 475 Mililitro R$ 27,4400 12/11/2025 Sim

3 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
50 Frasco 475 Mililitro R$ 29,3800 24/10/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 15

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

468060 - Pinça Anatômica Modelo 1: Dietrich , Formato Ponta: 

Ponta Reta , Diâmetro Ponta: Cerca De 1,5 MM, Tipo Ponta: 

Serrilhada , Comprimento Total: Cerca De 16 CM, Componente: S/ 

Cremalheira , Material: Aço Inoxidável , Esterilidade: Esterilizável

Unidade 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 107,0000 R$ 140,1767 R$ 117,4200

 Coeficiente de Variação: 28,3778%

 Desvio Padrão: 39,7790

Maior Preço: R$ 196,1100

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 196,1100 02/10/2025 Sim

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
7 Unidade R$ 107,0000 23/05/2025 Sim

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
18 Unidade R$ 117,4200 29/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 16
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9 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

418850 - Régua - Uso Odontológico Modelo: Endodôntica , 

Material: Aço Inoxidável , Tipo: Milimetrada , Característica 

Adicional: C/ Anel , Tipo Uso: Autoclavável

Unidade 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 17,9400 R$ 23,0800 R$ 25,0000

 Coeficiente de Variação: 15,9146%

 Desvio Padrão: 3,6731

Maior Preço: R$ 26,3000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 17,9400 17/12/2025 Sim

2 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
80 Unidade R$ 26,3000 14/11/2025 Sim

 3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
25 Unidade R$ 25,0000 09/07/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

405620 - Revelador Radiológico Tipo: Solução Aquosa Pronta P/ 

Uso , Aplicação: Para Processamento Manual
Frasco 475 Mililitro 15

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 34,9900 R$ 42,8300 R$ 39,0000

 Coeficiente de Variação: 19,6423%

 Desvio Padrão: 8,4128

Maior Preço: R$ 54,5000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
4 Frasco 475 Mililitro R$ 39,0000 16/11/2025 Sim

2 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.

gov.br
150 Frasco 475 Mililitro R$ 54,5000 14/11/2025 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
6 Frasco 475 Mililitro R$ 34,9900 14/11/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 18

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/0

22
28

7A
02

7C
C

47
F

88
0E

09
65

09
F

B
90

8B
C

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/B
68

59
0F

B
A

51
64

16
D

99
99

5B
7C

F
2B

A
96

F
9



10 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

607195 - Campo Cirúrgico Descartável Modelo: Fenestrado , 

Material: Não Tecido Polipropileno Sms C/ Lâmina Polietileno , 

Propriedade: Hidrorepelente E Impermeável , Reforço: S/ Reforço 

, Fixação: Adesiva , Dimensões: Cerca De 100 X 100 CM, Cor: C/ 

Cor , Esterilidade: Estéril

Unidade 2000

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 3,5600 R$ 5,5167 R$ 5,5000

 Coeficiente de Variação: 29,0844%

 Desvio Padrão: 1,6045

Maior Preço: R$ 7,4900

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE PIRAQUARA - PR - 

Compras.gov.br
600 Unidade R$ 7,4900 10/10/2025 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
2000 Unidade R$ 3,5600 07/08/2025 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
10050 Unidade R$ 5,5000 29/01/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 19

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

447890 - Caixa Térmica Material: Polipropileno/Poliestireno

/Polietileno/Poliuretano , Capacidade: 15 L, Características 

Adicionais: Com Termômetro Digital, 295 X 260 X 385mm , 

Aplicação: Transporte De Hemocomponentes

Unidade 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 433,0000 R$ 476,8333 R$ 497,5000

 Coeficiente de Variação: 6,5037%

 Desvio Padrão: 31,0116

Maior Preço: R$ 500,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE FEIJO - AC - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 497,5000 28/12/2025 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 500,0000 26/12/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 433,0000 19/08/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 20
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11 de 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445302 - Cateter Periférico Material Cateter: Polímero Radiopaco , 

Aplicação: Venoso , Material Agulha: Agulha Aço Inox , Diametro: 

26 GAU, Comprimento: Cerca 20 MM, Componente Adicional: C/ 

Asa De Fixação, Tubo Extensor C/ Clamp , Conector: Conector 

Em Y, C/ 1 Via P/ Alta Pressão , Componente 2: C/ Sistema 

Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: Estéril, Descartável, 

Embalagem Individual

Unidade 5000

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 2,5000 R$ 2,7700 R$ 2,6000

 Coeficiente de Variação: 11,3285%

 Desvio Padrão: 0,3138

Maior Preço: R$ 3,2100

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO - Compras.gov.br
50 Unidade R$ 2,6000 08/12/2025 Sim

2 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.

gov.br
500 Unidade R$ 3,2100 14/11/2025 Sim

3 I

SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL-AP - 

Compras.gov.br

100 Unidade R$ 2,5000 11/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 21

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

631796 - Fita Adesiva - Uso Cutâneo Tipo: Esparadrapo 

Impermeável , Material Dorso: À Base De Algodão E Fibra 

Sintética , Tipo De Adesivo: C/ Látex Natural , Largura Da Fita: 

Cerca De 100 Mm , Cor: C/ Cor , Apresentação: Rolo C/ Capa 

Protetora , Esterilidade: Não Estéril

Rolo 4,5 Metro 5000

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 11,5967 R$ 16,5756 R$ 12,2500

 Coeficiente de Variação: 39,7247%

 Desvio Padrão: 6,5846

Maior Preço: R$ 25,8800

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
25 Rolo 4,5 Metro R$ 11,5967 30/11/2025 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 

TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br
25 Rolo 4,5 Metro R$ 12,2500 12/11/2025 Sim

3 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

3 Rolo 4,5 Metro R$ 25,8800 21/10/2025 Sim

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
S

E
 M

A
R

T
IN

S
 P

IN
T

O
 N

E
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/0

22
28

7A
02

7C
C

47
F

88
0E

09
65

09
F

B
90

8B
C

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/B
68

59
0F

B
A

51
64

16
D

99
99

5B
7C

F
2B

A
96

F
9



12 de 18

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 22

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

436498 - Esfigmomanômetro Ajuste: Digital , Tipo*: De Braço , 

Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Material Braçadeira: 

Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: Fecho Em Velcro , Tamanho: 

Adulto

Unidade 200

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 199,0000 R$ 252,3333 R$ 264,0000

 Coeficiente de Variação: 15,7139%

 Desvio Padrão: 39,6513

Maior Preço: R$ 294,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC 

DO EST D0 PARA - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 264,0000 18/12/2025 Sim

2 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 159 Unidade R$ 294,0000 09/12/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 199,0000 02/12/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 23

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

340321 - Estesiômetro Composição: 6 Tubos Com 1 Par 

Filamentos Nylon Especial , Aplicação: Teste De Sensibilidade 

Cutânea

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 248,9900 R$ 268,2700 R$ 267,0000

 Coeficiente de Variação: 6,0705%

 Desvio Padrão: 16,2853

Maior Preço: R$ 288,8200

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 375 Unidade R$ 248,9900 23/10/2025 Sim

2 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 267,0000 14/05/2025 Sim

3 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 288,8200 20/02/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.
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Item: 24

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

624038 - Dispositivo P/ Medidas Antropométricas Tipo*: Tipo 

Régua , Material*: Polímero , Escala Graduação: C/ Escala Métrica 

- Mm E Cm , Componente Ii: Desmontável, C/ Cursor Deslizante , 

Adicional: C/ Base Plástica P/ Pés, Portátil

Unidade 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 213,0000 R$ 234,6233 R$ 218,2700

 Coeficiente de Variação: 11,4821%

 Desvio Padrão: 26,9396

Maior Preço: R$ 272,6000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 272,6000 15/12/2025 Sim

2 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 213,0000 24/04/2025 Sim

3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 218,2700 08/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 25

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

608096 - Modelo Anatômico Para Fins Didáticos Tipo: Macro 

Arcada (Superior E Inferior) E Articulador , Material: Silicone , Tipo 

Dentes: Decídua Completa, 1ºmolares Permanentes Irrompidos , 

Tamanho: Compatível Com Arcada Criança 6 Anos , Finalidade: 

Técnicas De Odontopediatria , Aplicação: Para Fins Didáticos , 

Características Adicionais: Dentes 55,74,85,51 Polpados, Dentição 

Mista , Componentes: Gengiva Flexível, Dentes Opacos , 

Componente Adicional: Contém 24 Dentes

Unidade 20

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 650,0000 R$ 934,3333 R$ 966,0000

 Coeficiente de Variação: 23,5858%

 Desvio Padrão: 220,3699

Maior Preço: R$ 1.187,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

- PR - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 650,0000 21/07/2025 Sim

2 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
15 Unidade R$ 966,0000 09/06/2025 Sim

3 I

SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL-AP - 

Compras.gov.br

1 Unidade R$ 1.187,0000 11/04/2025 Sim

Legenda: 
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 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 26

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

425657 - Espátula Odontológica Material: Aço Inoxidável , Modelo: 

Duplo , Tamanho: Nº 01 , Tipo Uso: Inserção/Aplicação De 

Compósitos , Características Adicionais: Cabo Oco

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 85,0000 R$ 88,9000 R$ 86,5000

 Coeficiente de Variação: 5,0582%

 Desvio Padrão: 4,4967

Maior Preço: R$ 95,2000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 85,0000 20/12/2025 Sim

 2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 95,2000 02/07/2025 Sim

3 I ESP-CASA MILITAR - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 86,5000 18/06/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 27

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

486948 - Fio De Sutura Agulhado Material Fio: Catgut Simples , 

Modelo Fio: Multifilamentar , Diâmetro Fio: 4-0 , Comprimento Fio: 

Cerca De 70 CM, Tipo Agulha: Agulha 1/2 Círculo , Modelo 

Agulha: Cortante Reversa / Invertida , Comprimento Agulha: 

Cerca De 16 MM, Esterilidade: Estéril , Apresentação: Embalagem 

Individual

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 125,0000 R$ 134,0667 R$ 129,6200

 Coeficiente de Variação: 7,2648%

 Desvio Padrão: 9,7397

Maior Preço: R$ 147,5800

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
40 Unidade R$ 129,6200 26/11/2025 Sim

2 I
ERN-DIRETORIA DE SAÚDE DA 

POLÍCIA MILITAR - Compras.gov.br
30 Unidade R$ 147,5800 11/11/2025 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
66 Unidade R$ 125,0000 17/03/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.
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Item: 28

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

269843 - Lidocaína Cloridrato Dosagem: 2% , Apresentação: 

Injetável
Tubete 1,8 Mililitro 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 205,7200 R$ 227,9033 R$ 221,0000

 Coeficiente de Variação: 9,4306%

 Desvio Padrão: 21,4926

Maior Preço: R$ 256,9900

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 

Compras.gov.br
30 Tubete 1,8 Mililitro R$ 256,9900 15/12/2025 Sim

2 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 

Compras.gov.br
60 Tubete 1,8 Mililitro R$ 205,7200 05/12/2025 Sim

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
30 Tubete 1,8 Mililitro R$ 221,0000 28/07/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 29

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

451661 - Enxerto Ósseo Composição: Matriz Inorgânica, Osso 

Cortical Bovino , Associação: C/ Colágeno Tipo I , Modelo: Em 

Granulos , Tamanho: Maiores Que 1,0 MM, Tipo Uso: Estéril, Uso 

Único , Apresentação: Embalagem Individual

Unidade 15

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 350,0000 R$ 435,0000 R$ 455,0000

 Coeficiente de Variação: 14,4480%

 Desvio Padrão: 62,8490

Maior Preço: R$ 500,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR 

DE VOLTA REDONDA - Compras.gov.br
120 Unidade R$ 350,0000 14/07/2025 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 500,0000 05/05/2025 Sim

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
150 Unidade R$ 455,0000 27/02/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 30
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

430512 - Dessensibilizante Dentinário Composição Básica: 

Hidroxietilmetacrilato , Composição Adicional: Glutaraldeído , 

Concentração: 35% + 5% , Aspecto Físico*: Solução

Frasco 5 Mililitro 150

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 67,7100 R$ 69,2933 R$ 68,1700

 Coeficiente de Variação: 2,7753%

 Desvio Padrão: 1,9231

Maior Preço: R$ 72,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SERGIPE - Compras.gov.br
9 Frasco 5 Mililitro R$ 72,0000 16/12/2025 Sim

 2 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 2 Frasco 5 Mililitro R$ 68,1700 22/04/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
25 Frasco 5 Mililitro R$ 67,7100 17/03/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 31

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

407762 - Álcool Isopropílico Concentração: 70% V/V , 

Apresentação: Loção Alcoólica Em Espuma , Característica 

Adicional: C/ Emoliente E Umectante

Litro 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 45,0000 R$ 53,5633 R$ 55,6900

 Coeficiente de Variação: 11,7724%

 Desvio Padrão: 6,3057

Maior Preço: R$ 60,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

RS - Compras.gov.br
1 Litro R$ 60,0000 17/12/2025 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 

AMAPá - Compras.gov.br
2 Litro R$ 45,0000 26/11/2025 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
12 Litro R$ 55,6900 19/08/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 32
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

476022 - Detergente Enzimático Composição: A Base De Amilase, 

Protease, Lipase E Carboidrase , Adicional: Para Automação
Litro 1000

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 30,7800 R$ 33,4467 R$ 33,7700

 Coeficiente de Variação: 6,1534%

 Desvio Padrão: 2,0581

Maior Preço: R$ 35,7900

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
1212 Litro R$ 33,7700 26/11/2025 Sim

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br
3001 Litro R$ 35,7900 10/10/2025 Sim

 3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1000 Litro R$ 30,7800 02/09/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 33

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

473659 - Espaçador Uso Médico Aplicação: Inalação De 

Broncodilatador , Tipo: Encaixe Universal, Bocal Com Válvula 

Unidirecional , Características Adicionais: Reservatório Rígido 

Translúcido , Modelo: Máscara Polímero, Tamanho Adulto

Unidade 50

Consolidação dos preços cotados

 Menor Preço Média Mediana

R$ 39,0000 R$ 52,7433 R$ 44,2300

 Coeficiente de Variação: 30,1119%

 Desvio Padrão: 15,8820

Maior Preço: R$ 75,0000

Método de cálculo adotado: Menor Preço

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 110 Unidade R$ 39,0000 14/11/2025 Sim

2 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
150 Unidade R$ 44,2300 13/11/2025 Sim

 3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 75,0000 21/09/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 29/01/2026 08:27

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
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valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX 

 

A PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, sediada à Rua Porto Alegre, nº 350, Jd. 

Santa Rita, Fernandópolis/SP, neste instrumento representada pelo Prefeito Municipal, 

Sr. João Paulo Sales Cantarella, RESOLVE registrar os preços  apresentados pela 

empresa XXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXX, Nº XX, Bairro: 

XXXX, XXXX/XX, CEP XXXXX-XXX, (XX) XXXXX-XXXX, Email: XXXX@XXX, neste 

instrumento representada por seu Representante Legal, Sr.(a) XXX, em conformidade 

com a classificação obtida no certame e nas quantidade cotadas, atendidas 

integralmente as condições estabelecidas no Edital de licitação. 

As partes declaram sujeitar-se às normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, bem como às condições, obrigações e exigências previstas 

no presente instrumento, o qual passa a reger-se pelas cláusulas a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual “ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO, A SEREM UTILIZADOS EM TODAS AS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE CONSUMO 

PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, conforme especificado 

no(s) item(ns) do Termo de Referência que integra o Edital do Pregão Eletrônico nº 

011/2026, Processo Administrativo nº 1172/2026. 

1.2. Constituem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, o 

referido Termo de Referência e as propostas comerciais apresentadas pela(s) 

licitante(s) vencedora(s), cujos preços restaram devidamente registrados. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

FORNECEDOR XXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXX, Nº XX, Bairro: XXXX, XXXX/XX, CEP 

XXXXX-XXX, (XX) XXXXX-XXXX, Email: XXXX@XXX 

Especificação Marca Unidade Qtd. Valor Unitário ($) 

Valor Total 

($) 

XX 

XXXX 

 

Detalhamento do item 

XXX XXX XXX XX,XX XX,XX 

.. ... ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL: R$ XXX,XX (XXX). 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura de Fernandópolis. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

por força do artigo 23, do Decreto Municipal 9.875/2025, o qual não permite que outros 

órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta, se utilizem das Atas de 

Registro de Preços da Prefeitura de Fernandópolis. 

 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

5.1.1. O contrato ou Pedido de Empenho decorrente da ata de registro de preços terá 

sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
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bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Pedido de Empenho) 

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, ou Pedido de Empenho, conforme o art. 95 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela. 

5.5. O preço registrado com indicação do licitante será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.7. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. Caso o licitante convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços deixe de 

formalizá-la no prazo e nas condições estabelecidos no edital, faculta-se à 

Administração a adoção das seguintes medidas: 
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5.8.1. Convocar, observada a ordem de classificação, os licitantes remanescentes para 

fins de negociação, com vistas à obtenção de preço mais vantajoso para a 

Administração, ainda que este seja superior ao originalmente ofertado pelo adjudicatário 

convocado; ou 

5.8.2. Adjudicar o objeto e firmar o respectivo instrumento nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes — desde que o preço se mantenha dentro do valor estimado 

pela Administração — atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de condições mais vantajosas. 

5.9. A existência de preços registrados na presente Ata implica compromisso de 

fornecimento nas condições nela estabelecidas, não obrigando, entretanto, a 

Administração a contratar. Fica facultada a realização de nova licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que haja justificativa formal que demonstre a vantagem 

e oportunidade da medida, nos termos da legislação aplicável. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados. 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação. 

6.1.3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
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INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 
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8.1.2. Não retirar o Pedido de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável. 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, a Administração poderá 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.3.1. Por razão de interesse público. 

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

9.2. É da competência da Administração a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
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e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para a Prefeitura de Fernandópolis. 

 

 

Fernandópolis-SP, ........ de ................... de 20.... . 

 

 

__________________________________________ 

JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

Prefeito Municipal de Fernandópolis 

 

 

__________________________________________ 

XXXXXX 

Empresa Detentora da Ata 

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

  

__________________________________ 

 Bruno Cezar Roselli Medri 

  

__________________________________ 

 Cecília Henriqueta Sinibaldi Azadinho Miranda 
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_________________________________________ 

 Liliane Cristina Silva Dos Santos 
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MINUTA DE CONTRATO Nº XX/XXXX 

 

A PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, sediada à Rua Porto Alegre, nº 350, Jd. 

Santa Rita, Fernandópolis/SP, neste instrumento representada pelo Prefeito Municipal, 

Sr. João Paulo Sales Cantarella, nomeado em 01 de janeiro de 2025 pelo Termo de 

Posse da Câmara Municipal de Fernandópolis para a Legislatura 2025/2028, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

com sede na XXXX, Nº XX, Bairro: XXXX, XXXX/XX, CEP XXXXX-XXX, (XX) XXXXX-

XXXX, Email: XXXX@XXX, doravante designada CONTRATADA, neste instrumento 

representada por seu Representante Legal, Sr.(a) XXX, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 1172/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar Municipal nº262 de 04/04/2024 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 011/2026 mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO, A SEREM UTILIZADOS EM TODAS AS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

DO ITEM 

VALOR 

TOTAL DO 

ITEM 

1 

XXXX 

 

Detalhamento do 

item 

XXX XXX XXX XXX XXX 

2 XXXX XXX XXX XXX XXX XXX 
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Detalhamento do 

item 

... ... ... ... ... ... ... 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência. 

1.2.2. O Edital da Licitação. 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo da vigência do contrato será de XX (XXX) XXX, contados a partir da data 

de assinatura do contrato. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
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3.1. Como se trata de Sistema de Registro de Preços, os bens serão solicitados de 

forma parcelada ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, não havendo 

quantitativo mínimo obrigatório. As solicitações ocorrerão conforme a necessidade do 

setor demandante. 

3.1.1. O prazo de entrega dos bens será de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

emissão da Ordem de Fornecimento e deverão ser entregues no Almoxarifado da 

Saúde, localizado na Rua Porto Alegre, nº 350 – Jardim Santa Rita - CEP: 15610-024 - 

Fernandópolis/SP, com horário de entrega: das 07:00 horas às 12:00 horas e 14:00 

horas as 17:00 horas.  

Garantia do Produto 

3.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 

período restante.  

3.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

3.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

3.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

3.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
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3.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

do Contratado, aceita pelo Contratante. 

3.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

3.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

3.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

3.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 

a vigência contratual. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.15. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.16. As comunicações entre a Prefeitura de Fernandópolis e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

3.17. A Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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3.18. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Pedido de Empenho), 

a Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

3.19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

3.20. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

3.21. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.22. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

3.23. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.24. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.25. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

3.26. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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3.27. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

Gestor do Contrato 

3.29. Cabe ao gestor do contrato: 

3.29.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento do Bem, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da Administração. 

3.29.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.29.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.29.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

3.29.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Câmara 

Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade Contratual – CPPARC. 
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3.29.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

3.29.7. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX,XX (XXX). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 
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6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

6.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação  

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

6.12.1. O prazo de validade. 
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6.12.2. A data da emissão. 

6.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 

6.12.4. O período respectivo de execução do contrato.  

6.12.5. O valor a pagar.  

6.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

6.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

6.15. A Administração deverá realizar consulta para: 

6.15.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

6.15.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.16. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Demandante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa.  

6.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação de habilitação. 
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Prazo de Pagamento 

6.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

6.22.  Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

6.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 11/02/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir do Contratado o integral cumprimento das obrigações assumidas no presente 

Contrato, no edital e em seus anexos. 

8.3. Receber os bens no prazo, local e condições estabelecidos no Termo de 

Referência, observadas as regras de recebimento provisório e definitivo previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sempre que forem constatados vícios, defeitos, 

avarias, inconformidades técnicas ou quantidade divergente, para que proceda, às suas 

expensas, à substituição, correção, reparo ou complementação dos bens entregues. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando o cumprimento das 

obrigações assumidas pelo Contratado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Nas hipóteses de controvérsia quanto à conformidade dos bens entregues 

(dimensão, qualidade, quantidade), comunicar o Contratado para que emita Nota Fiscal 

P
ro

ce
ss

o 
11

72
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: J

O
A

O
 P

A
U

LO
 S

A
LE

S
 C

A
N

T
A

R
E

LL
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/B
68

59
0F

B
A

51
64

16
D

99
99

5B
7C

F
2B

A
96

F
9



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a1

2
 

referente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento, nos termos do 

art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições previstas neste 

Contrato e no Termo de Referência, desde que atendidos os requisitos legais de 

liquidação da despesa. 

8.8. Aplicar ao Contratado as penalidades previstas na legislação e neste Contrato, 

quando cabíveis. 

8.9. Notificar a Câmara Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade 

Contratual – CPPARC para adoção das medidas pertinentes sempre que houver 

descumprimento contratual. 

8.10. Emitir decisão, de forma expressa, sobre todas as solicitações e reclamações do 

Contratado relacionadas à execução deste Contrato, excetuadas aquelas 

manifestamente impertinentes, protelatórias ou irrelevantes para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1. A Administração decidirá sobre requerimentos no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do protocolo, admitida prorrogação motivada por igual período. 

8.11. Responder a eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro formulados 

pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias apresentadas pelo Contratado sobre a 

instauração de processo administrativo para apuração de descumprimento contratual. 

8.13. Comunicar ao Contratado quaisquer alterações que decorram de determinação 

administrativa ou de ajustamentos necessários ao cumprimento contratual, observados 

os limites do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14. A Administração não responderá por compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, nem por danos causados a terceiros em razão de atos do Contratado, 

seus empregados, prepostos ou representantes. 

 

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
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decorrentes da perfeita entrega dos bens, observados os prazos, especificações e 

condições estabelecidas. 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a execução 

contratual, especialmente para fins de comunicação e recebimento de notificações. 

9.3. A Administração poderá recusar a indicação ou manutenção do preposto, desde 

que justificadamente, devendo o Contratado proceder à imediata substituição. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

9.5. Entregar os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo 

de Referência e da proposta vencedora, em perfeitas condições de funcionamento, 

qualidade e segurança, observando-se a legislação aplicável e as normas técnicas 

pertinentes. 

9.6. Reparar, corrigir, substituir ou recolher, às suas expensas e no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, quaisquer bens entregues com vícios, defeitos, inadequações ou 

desconformidades com as especificações contratadas. 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens fornecidos, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por 

qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não afastando tal 

responsabilidade o acompanhamento ou fiscalização do Contratante. A Administração 

poderá descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, quando exigida, valores 

correspondentes aos danos apurados. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.9. Quando não for possível à Administração verificar eletronicamente a regularidade 

do contratado, este deverá apresentar ao setor responsável pela fiscalização os 

documentos exigidos no Termo de Referência, devidamente válidos e atualizados 

durante toda a vigência contratual. 

9.10. Manter a regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e demais condições 

exigidas na fase de habilitação, durante toda a vigência contratual, nos termos do art. 

63 da Lei nº 14.133/2021. 
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9.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência que possa comprometer o cumprimento contratual, como atraso na 

entrega por caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, 

garantindo aos seus prepostos acesso aos documentos essenciais relacionados ao 

fornecimento. 

9.13. Suspender a entrega dos bens quando houver determinação expressa do 

Contratante, especialmente quando houver risco de entrega em desacordo com as 

especificações ou com potencial de causar prejuízo à Administração. 

9.14. Promover a guarda e conservação dos bens até sua efetiva entrega à 

Administração, respondendo integralmente por perdas, danos, extravios, avarias ou 

deteriorações ocorridas antes do recebimento. 

9.15. Realizar o transporte, manuseio e entrega dos bens de forma a garantir a 

integridade do material, em conformidade com as normas de segurança aplicáveis. 

9.16. Submeter previamente ao Contratante, por escrito, qualquer solicitação de 

alteração de marca, modelo ou especificação, devidamente justificada, ficando sua 

aceitação condicionada à avaliação técnica e autorização expressa da Administração. 

9.17. Não permitir a utilização de mão de obra em desconformidade com a legislação 

trabalhista, especialmente no que se refere à proibição de trabalho infantil e ao respeito 

às normas de saúde e segurança. 

9.18. Manter durante toda a vigência contratual todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório, conforme art. 55, XIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.19. Cumprir a legislação referente à reserva de cargos para pessoas com deficiência 

ou reabilitadas da Previdência Social, quando aplicável, nos termos do art. 116 da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.20. Comprovar, quando solicitado pelo fiscal do contrato, a efetiva observância das 

reservas de vagas previstas em lei, mediante apresentação dos documentos 

pertinentes. 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações às quais tiver acesso em decorrência 

da execução contratual. 
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9.22. Arcar com eventuais ônus decorrentes de erro na formulação de sua proposta, 

especialmente quanto ao dimensionamento dos custos e quantitativos necessários ao 

cumprimento integral das obrigações assumidas, exceto nas hipóteses do art. 124, II, 

“d”, da Lei nº 14.133/2021. 

9.23. Cumprir, além das normas legais vigentes, todas as regras de segurança e 

procedimentos determinados pelo Contratante quando da entrega dos bens. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

10.1. Somente serão divulgados os dados pessoais que sejam imprescindíveis ao 

interesse público, assim entendido como aquele que atende ao direito fundamental 

consagrado no inciso XXXIII do artigo 5º, conjugado com o artigo 37 da Constituição, ou 

seja, aquilo que é necessário e indispensável para o controle social da transparência 

pública. 

10.2.  No inciso V do art. 7º da LGPD há hipótese específica de tratamento de dados 

pessoais quando necessário à execução de contrato ou de procedimentos preliminares 

relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados.  

10.3. O consentimento específico do titular é tácito, nesses casos, em decorrência da 

autonomia da vontade expressa no momento da realização do instrumento contratual, 

ou seja, não sendo necessária nova previsão expressa para o tratamento decorrente do 

ato (art. 7º, inciso V, da LGPD). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
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c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 7.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias. 

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

houver. 

12.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% cinco 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 

12.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 

cobrada judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SCPI - PORTAL DE COMPRAS. 
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12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SCPI - PORTAL DE COMPRAS serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

12.9.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

12.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

12.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações assumidas por ambas as 

partes, ainda que tal ocorra antes do término do prazo de vigência. 

13.2. Caso as obrigações não sejam cumpridas no prazo contratual, a vigência poderá 

ser prorrogada exclusivamente para fins de conclusão do fornecimento, quando houver 

interesse da Administração e desde que presentes os requisitos legais para 

prorrogação. 

13.3. Quando a não conclusão do fornecimento decorrer de culpa do Contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sujeitando-se à aplicação das sanções previstas em 

lei e neste contrato. 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato, adotando as medidas legais 

cabíveis para assegurar a continuidade do atendimento da necessidade administrativa, 

inclusive mediante contratação de remanescente, nova licitação ou outro meio admitido 

em lei. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes do cumprimento integral das obrigações ou 

antes do término da vigência, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como por acordo entre as partes, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesses casos, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4.2. A alteração social, transformação societária ou modificação da finalidade ou 

estrutura da empresa não implicará extinção contratual se não comprometer sua 

capacidade de cumprir o objeto contratado. 

13.4.2.1. Havendo mudança da pessoa jurídica contratada, a alteração subjetiva deverá 

ser formalizada mediante termo aditivo, observados os requisitos legais. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e dos valores ainda devidos. 

13.5.3. Apuração de eventuais indenizações, multas ou recomposições devidas. 

13.6. A extinção do contrato não impede o reconhecimento de desequilíbrio econômico-

financeiro ocorrido durante sua execução, hipótese em que poderá ser concedida 

indenização mediante termo indenizatório, nos termos do art. 131 da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha atuado na licitação, 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que seja seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, 

IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

próprios do Município, consignados no Orçamento Geral vigente, devidamente 

aprovados pela Lei Orçamentária nº 5.683/2025, conforme classificação orçamentária 

abaixo descrita: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura de Fernandópolis. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Fernandópolis-SP, ........ de ................... de 20.... . 

 

 

__________________________________________ 

JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

Contratante 
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__________________________________________ 

XXXXXX 

Contratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. xxxx 

 

2. xxxx 
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